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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL
ATOS DO GOVERNADOR

DECRETO N°. 3.174 DE 20 DE FEVEREIRO DE 1976

Aprova o Regulamento do Serviço de Transporte Coletivo do Distrito Federal.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo artigo 20, inciso II, da Lei n°. 3.751, de 13 de abril de 1960, combi-
nado com os artigos 43, parágrafo 1°. e 44, letra "c", da Lei n". 5.108, de 21 de se-
tembro de 1966 (Código Nacional de Trânsito), e tendo em vista o que consta do
processo n°. 19.761/75,

DECRETA:

Art. 1°. - Fica aprovado o Regulamento do Serviço de Transporte Coletivo do Dis-
trito Federal, que assinado pelo Secretário de Serviços Públicos, a este acom-
panha.

Art. 2°. — O presente Decreto integra o Livro IV da Consolidação das Normas de
Organização Administrativa do Distrito Federal, nos termos do artigo 5°., do
Decreto n°. 1.891, de 21 de dezembro de 1971.
Art. 3°. _ Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogados os
Decretos "N" n°. 425, de 14 de julho de 1965 e n°. 1.614, de 18 de fevereiro de 1971 e
demais disposições em contrário.

DETRITO FEDERAL, em 20 de fevereirí) de 1976.

88°. da República e 16°. de Brasília

ELMO SEREJO FARIAS

JOSÉ GERALDO MACIEL

FERNANDO TUPINAMBA VALENTE

AIMÉ ALCIBIADES SILVEIRA LAMAISON

REGULAMENTO DOS SERVIÇOS DE TRANSPORTE COLETIVO DO DIS-
TRITO FEDERAL

CAPITULO I

DA COMPETÊNCIA

Art. 1°. —Compete à Secretaria de Serviços Públicos do Distrito Federal planejar,
permitir ou autorizar, adjudicar e fiscalizar os serviços de transporte coletivo no
Distrito Federal.
Art. 2°. — Não estão sujeitos às disposições deste Regulamento os ônibus ou micro-
ônibus utilizados para fins particulares, bem como os de hotéis ou de transporte
escolar.
Art. 3°. _ Considera-se entidade delegada <fr> Governo do Distrito Federal, para a
execução dos serviços de transporte urbano, a Sociedade de Transportes Coletivos
de Brasília Ltda. - TCB.
Art. 4°. — Em razão de incapacidade da empresa delegada, parte dessa execução
poderá ser permitida ou autorizada a outras empresas.
Art. 5°. — Estão submetidas às normas do presente Regulamento, em igualdade
de condições, tanto a delegada quanto as permissionárias, daqui por diante de-
nominadas simplesmente EMPRESA ou EMPRESAS.

CAPITULO ÍI

DO PLANEJAMENTO E DA IMPLANTAÇÃO DOS SERVIÇOS

Art 6°. - O PLANEJAMENTO DOS SERVIÇOS DE TRANSPORTE COLETIVO
no Distrito Federal será aprovado pelo Secretário de Serviços Públicos mediante
proposta do Departamento de Concessões e Permissões.
Art. 7°. — A outorga da permissão ou autorização para executar os serviços de
transporte coletivo será sempre em caráter precário.

Parágrafo Único- A oportunidade e conveniência dos serviços serão apuradas pelo
exame conjunto dos seguintes fa tores:
I- juste necessidade do transporte, que se verificará através de levantamentos es-
tatísticos e censitários, adequados e periódicos;
II - possibilidade económica de exploração, aferida pelo coeficiente de utilização
adotedo na composição tarifária;
III - consideração do mercado de outros serviços já em execução, com vistas a
prevenir concorrência ruinosa ou reduzir o aproveitamento da capacidade da li-
nha existente para média de coeficiente de utilização inferior à que tiver sido
adotada na composição tarifária vigorante.
Art. 8°. — Considerar-se-á atendido o mercado de transporte, quando o coeficiente
de utilização dos serviços revelado em levantamento estatístico periódico não for
superior, em 20% (vinte por cento), ao valor considerado na composição tarifária.
Parágrafo 1°. — Os levantamentos estatístivos para verificação do atendimento ao
público, embora programados para períodos regulares, poderão ser realizados,
excepcionalmente, a qualquer tempo, quando necesário.
Parágrafo 2°. — Quando não atendido o mercado, poderá ser elevado o número de
empresas que o exploram, obedecidos os critérios deste Regulamento.
Art 9" — A empresa delegada poderá ser autorizada a explorar linhas com iti-
nerários no todo ou em parte iguais àqueles que vierem a ser estabelecidos para as
empresas permissionárias.

Art. 10- Quando condições excepcionais aumentarem a demanda a ponto de ser
impossível às empresas permissionárias satisfazê-la com veículos próprios, po-
derá a Secretaria de Serviços Públicos, enquanto e onde perdurarem tais condi-
ções, empregar supletivamente veículos da empresa delegada.

CAPITULO III

DO PROCESSO DE ADJUDICAÇÃO DOS SERVIÇOS

Art n- A permissão para explorar os serviços de transporte coletivo no Distrito
Federal, mediante linhas urbanas, far-se-á através de concorrência pública, nos
termos da legislação vigente.
Art. 12 - A concorrência será realizada decorrido o ptazo de 60 (sessenta) dias,
contados da publicação do edital no "Distrito Federal" e em, pelo menos, um outro
jornal diário de grande circulação local.
Parágrafo Único - Também será promovida a publicação, 3 (três) vezes, no
mínimo, com interregno de 15 (quinze) dias, nos órgãos de divulgação nomeados
neste artigo, de notícia resumida da abertura da concorrência, com indicação do
local em que os interessados poderão obter o edital e todas as informações nece-
sárias.
Art. 13 - O Edital de Concorrência conterá, além de outros, os seguintes dados:
I - dia, hora e local para recebimento das propostas;
II - quem receberá as propostas;
III - condições de apresentação de propostas e de participação na licitação;
IV- planejamento da ligação, condições e características dos serviços, especifi-
cando número mínimo de veículos, novos e recondicionados para sua execução,
respectiva proporção, itinerário, terminais e pontos de parada;
V - capital realizado na data da proposta;
VI - organização administrativa básica exigida, considerada sua existência ou
projeto, com a obrigação de cumpri-la no prazo fixado;
VII - condições mínimas de guarda e manutenção do equipamento, inclusive de
serviços mecânicos próprios ou contratados, com capacidade para atender a
frota;
VIII - características dos veículos;
IX - prazo para início pleno dos serviços;
X - critério de julgamento da licitação;
XI - outras condições, visando a maior eficiência dos serviços;
XII - local em que serão prestadas as informações sobre a concorrência e forne-
cidas instruções, especificações e outros elementos necessários ao perfeito co-
nhecimento do objeto da licitação;
XIII- exigência de declaração expressa da empresa de que se subordina a todas as
normas estabelecidas no Regula me n to do Ser viço de Transporte Coletivo e respec-
tivo regime de multas.
Art. 14 - Para habilitação na concorrência, a empresa deverá comprovar:
I - personalidade jurídica;
II - capacidade técnica;
III • idoneidade financeira.

ParágrafoUnico- Aidoneidade financeira será atestada por estabelecimento ban-
cário e apurada com base no capital e património da empresa.
Art. 15- O julgamento das propostas apresentadas pelas empresas concorrentes se
dará de acordo com os critérios estabelecidos no respectivo edital.
Art. 16- Para desempate, observar-se-ão os seguintes critérios de escolha do ven-
cedor, na ordem de preferência em que se apresentam:
I - exploração de linhas pertencentes ao mesmo sistema tronco;
ÍI - exploração de linha entre os terminais da nova ligação por outro itinerário;
III - exploração de linha cobrindo em maior parte o itinerário da nova ligação;
IV- sorteio.

Art 17 - Independem de concorrência pública, sujeitas, porém, a prévia autori-
zação do Secretário de Serviços Públicos, com homologação do Governador do
Distrito Federal:
I - afusão de linhas exploradas pela mesma empresa, quando exclusiva nas linhas
a se fundirem e não houver outra empresa explorando a linha resultante, desde
que não ocorra prejuízo ao público;
II - o prolongamento de linha, pela transferência de um de seus terminais, desde
que o local do novo terminal, embora não reunindo condições de mercado de trans-
porte autosuficie.nte, constitua, todavia, fonte secundária do sistema tronco da
linha a ser prolongada que se encontre dentro da área de influência do terminal,
dele não distando mais de 20% (vinte por cento) da extensão do itinerário primi-
tivo e desde que não haja superposição de linhas:
III - encurtamento de linha, pela transferência dos respectivos terminais, desde
que a localidade onde esteja situado o terminal antigo não fique privada do trans-
porte, ainda que indireto, e daí não resulte concorrência ruinosa para outras li-
gações regulares.

ParágrafoUnico- As alterações de linhas, previstas neste artigo, somente serão
permitidas após 2 (dois) anos de sua exploração regular, salvo motivo de relevan-
te interesse público, que justifique a antecipação desse prazo.
Art. 18- Para assinatura do contrato, deverá a vencedora da concorrência apre-
sentar, no prazo previsto, os seguintes documentos, além dos necessários ao seu
registro, se já não feito anteriormente, na forma do artigo 22:
I • Certificado de Registro dos Veículos (artigo 108 do Regulamento do Código
Nacional de Trânsito);
II - croquis, em escala, a cores, da frente e perfil dos ônibus com a pintura dos
mesmo, indicando local e tamanhos dos números de ordem;

III— croquis, em escala, a cores, do logotipo e símbolo da empresa.
Parágrafo Uncio- A falta de apresentação de qualquer dos documentos citados
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neste artigo implicará na automática desclassificação da vencedora, com perda
da caução, convocando-se, para a prestação do serviço, a empresa que, na con-
'COrrência, tiver sido classificada imediatamente a seguir, se assim convier à Ad-
ministração, mediante pronunciamento do Secretário de Serviços Públicos, ho-
mologado pelo Governador do Distrito Federal.
Art. 19—Constarão, obrigatoriamente, do Edital de Concorrência e do termo de
permissão, ouvida previamente a Procuradoria Geral, clausuleis que determinem:
I- as condições de exploração dos serviços;
II- o critério para indenização, em caso de encampação, será o do valor histórico;
III- o valor do investimento;
IV- constituição de reservas para depreciações e fundo de renovação do material;
V- atendimento, pela empresa, de requisição da Secretaria de Serviços Públicos,
para serviços de urgência ou emergência resultantes de força maior, casos em que
a indenização dos serviços prestados será calculada pela Secretaria de Serviços
Públicos, obedecidos o preço tarifário e a justa remuneração dos custos extraor-
dinários, se houver;
VI- utilização imediata, pela Secretaria de Serviços Públicos, em caráter tem-
porário e mediante remuneração a ser fixada, tomando por base a arrecadação,
deduzidas as despesas feitas pelo Distrito Federal, dos veículos, instalações e
outròsi bens da empresa, úteis ou necessários, e respectivo pessoal, quando a per-
missionâria incorrer em qualquer dos casos de cassação previstos no artigo 71.
Parágrafo 1°. - A intervenção referida no item VI deste artigo terá em vista as-

• segurar a regularidade dos serviços de transporte coletivo, a.té que se outorgue a
nova permissão e decida a Secretaria de Serviços Públicos pela encampação ou
restituição dos bens da empresa cassada.
Parágrafo 2°. - Poderá, tambe'm a Secretaria de Serviços Públicos, nesse caso,
requisitar bens e serviços de outra empresa, para a regularidade dos serviços de
transporte, ficando as despesas a cargo da empresa sob intervenção.
Art. 20- Firmado o termo de permissão, será:
I- emitido Certificado de Permissão, especificando as características dos serviços
e as linhas a serem exploradas;
II - expedida a Autorização para início dos serviços, em uma ou mais linha objeto
da permissão.
Art. 21- A permissão será renovada a cada 5 (cinco) anos, se a empresa houver
cumprido todas asobrigaçqeslegais e contratuais e mantido a mesma idoneidade
técnica e financeira.
Parágrafo Unicor A empresa requererá a renovação de sua permiásão, nos 90
(noventa) dias anteriores ao término do contrato.

CAPITULO rv1 DO REGISTRO DAS EMPRESAS
Art 22- para os fins previstos neste Regulamento, a Secretaria de Serviços Pú-
blicos manterá registro das empresas, que ficarão obrigadas a apresentar a se-
guinte documentação:
I- instrumento constitutivo, arquivado na Repartição competente, do qual conste,
como objetivo principal a exploração do transporte coletivo urbano de passagei-
ros, e que comprove dispor de capital correspondente, no mínimo, a 20% (vinte por
cento) do valor total da frota, e realizado, pelo menos, em 50% (cinquenta por cen-
to);
II- fotocópia autenticada da Carteira de Identidade do proprietário, se a firma for
individual e dos diretores ou gerentes, quando se tratar de sociedade;
III- Comprovante de não terem sido definitivamente condenados o proprietário,
quando firma individual, e os diretores ou gerentes^ quando se tratar de sociedade,
pela prática de crime cuja pena vede, ainda que temporariamente, o acesso a fun-
ções Ou cargos públicos; de crimes de prevaricação, falência culposa ou fraudu-
lente, peite, ou suborno, concussão ou peculato; ou contra a economia popular e a
fé pública;,

i ! ' : ' ' • • ' •
IV- prova de propriedade dos veículos propostos na concorrência e, quando usa-
dos, de suas condições de tráfego;
V- provas de regularidade fiscal, trabalhista e previdenciária.
Paráerafo 1°.« comprovação da existência de antecedentes criminais, exigida no
item III deste artigo, far-se-á por certidões fornecidas pe'las autoridades com-
petentes dos locais onde os proprietários, diretores ou gerentes, tiverem tido do-
micilio fiscal nos últimos 5 (cinco) anos.
Parágrafo 2°. • Qualquer alteração no capitel social, ou na direção da empresa,
deverá ser comunicada dentro dos 30 (trinte) dias consecutivos, ao Departamento
de Concessóese Permissões, para figurar no respectivo registro, observadoo dis-
posto nos itens, I, II e'III deste artigo.
Parágrafo 3°. • Dentro do prazo "de 2 (dois) anos, a conter da date em que for
emitido o Certificado de permissão, não poderá a empresa reduzir a seu capitel
realizado quando da habilitação na concorrência, sob pena de cassação da permis-
são. -
CAPÍTULO V
DA REMUNERAÇÃO DOS SERVIÇOS
Art 23- Na fixação das terifas iniciais do transporte coletivo de passageiros, ba-
seada em serviços operacionais eficientes, serão considerados, em todos os seus
componentes, f cuàto operacional e á juste remuneração do investimento.

Art 24 - No reexame periódico ou excepcional das tarifas, se tiverem ^ocorrido
majorações dos custos integrantes da composição tarifária, proceder-se-á ao
seu reajuste,"Cumpridas as exigências da legislação que regula a matéria.
Art 25-As empresas são obrigadas a fornecer ao Departamento de Concessões e
Permissões:
I - até 30 de julho de cada ano, o balanço e a conte de lucros e perdas do exercício
anterior, devidamente legalizados;
II - até o dia 10 de cada mês, os dados estatísticos de suas linhas, referentes ao mês
anterior, na forma estabelecida pelo Departamento de Concessões e Permissões;
III- mensalmente, ate o dia 30 do mês subsequente, a cópia do Cadastro Geral dos
Empregados e Desempregados remetida ao Ministério do Trabalho;
IV - os elementos contábeis indispensáveis ao cálculo terifário;
V - no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, quando solicitados, os Boletins Diários
de Arrecadação dos Cobradores.
Parágrafo 1a - Os Boletins Diários de Arrecadação serão elaborados em for-
mulários previamente autenticado e numerado pelo Departamento de Concessões
e Permissões, conforme modelo aprovado.
Parágrafo 2° - Sempre que o Departamento de Concessões e Permissões julgar
necessário, poderá ser efetuado, através de seus prepostos devidamente creden-
ciados, exame da escrituração da empresa, com vistes à exatidão das informações
prestedas, de vendo se r-lhe assegurado acesso aos escritórios, livros comerciais ou
fiscais, documentos, bem como a obras, instalações e dependências da empresa.
Art 26- Incumbe ao Departamento de Concessões e Permissões os estudos re-
lativos às tarifas ou seu reajuste, submetendo a conclusão dos trabalhos à apre-
ciação do órgão competente, para o final serem postos em execução mediante
Decreto do Governador do Distrito Federal.
Art 27- Será concedido desconto, de acordo com a legislação vigente, durante os
períodos escolares,de terifa aos estudantes regularmente matriculados em es-
colas de ensino de Primeiro e Segundo Graus, Supletívo, Médio ou Superior, Curso
Pré-Universitário, Curso Técnico ou de Alfabetização, obrigando-se as empresas
a manterem posto de venda de passes na Estação Rodoviária do Plano Piloto ou
nos Terminais Rodoviários das Regiões Administrativas, a critério do Departa-
mento de Concessões e Permissões.

Art 28- Será gratuito o transporte de criança até 5 (cinco) anos, desde que não
ocupe assento individual. >.

CAPITULO VI
DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

Art 29- Os serviços serão executados conforme padrão técnico-operacional es-
tabelecido pelo Departamento de Concessões e Permissões.
Art 30 • As empresas estarão obrigadas a observar os horários e itinerários
aprovados pelo Departamento de Concessões e Permissões, conduzindo os pas-
sageiros ate o ponto de destino.
Art 31-Quando houver alteração de itinerário, decorrente de impraticabilidade
ocasional de tráfego em via pública, a empresa, enquanto não se verificar o res-
tabelecimento, executará os serviços pelas vias de que dispuser, fazendo imediata
comunicação ao Departamento de Concessões e Permissões e colocando aviso
do itinerário provisório, na parte interna do parabrisa do lado direito do ônibus e
à direite da porte de entrada.
Art. 32- A alteração de itinerário decorrente da entrega ao tráfego de nova es-
trada ou trecho melhorado que possibilite atendimento mais confortável ou
económico ao usuário garantirá à empresa, mantidos os terminais anteriores, a
exploração da linha pelo novo itinerário, desde que:
I - desiste, expressamente, da exploração da linha pelo itinerário anterior;
II - se obrigue, quando se trater de linha seccionada, a também executar os ser-
viços pelo itinerário anterior, ate que o atendimento dos pontos intermediários es-
teja assegurado, por adaptação das características de linhas porventura existen-
tes, ou pela implantação de novas linhas;
III- não se estabeleça, com a alteração do percurso, a exploração de mercados in-
termediários já servidos por outras empresas ou que, isoladamente, permitam a
implantação de novos serviços.
Art. 33 . A critério do Departamento dê Concessões e Permissões, os horários
poderão ser alterados e o número de viagens aumentedo ou diminuído, compro-'
vada a necessidade de transporte, por levantamento estatístico.
Art 34 -No caso de interrupção de viagens, fica a empresa obrigada a providenciar
meios .imediatos de transporte para os passageiros.
Art 35-O reabastecimento dos veículos hão poderá ser feito durante as viagens.
Art 36-Nenhum veíeulo poderá transportar lotação superior à f ixada pelo
Departamento de Concessões e Permissões.
Art 37 - O Departamento de Concessões e Permissões determinará:
I - os pontos iniciais, intermediários e terminais;
II - os itinerários;
III - a loteção dos veículos;
IV - os horários;
V - quantidade, tipo e categoria dos veículos em tráfego.
Art 38- Para os horários de maior movimento, o Departamento de Concessões e
Permissões estabelecerá o acréscimo do número de veículos necessários ao aten-
dimento de passageiros.
Art 39 - Além do horário normal, o Departamento de Concessões e Permissões
poderá determinar, quando necessário, que a empresa realize viagens extraor-
dinárias, para melhor; .. atendimento público

CAPITULO VII
DO PESSOAL DAS EMPRESAS

j j y
Art 40- As empresas adoterão processos adequados de seleção e aperfeiçoamento
do seu pessoal, mormente nas atividades relacionadas com ia segurança do trans-
porte e no trato direto com o público usuário.
Art 41 -No caso, de, em apuração sumária, assegurado o direito de defesa, qual-
quer empregado ou preposto de empresa ser considerado culpado de grave vio-
lação de dever previsto neste Regulamento, o Departamentoide Concessões e Per-
missões poderá exigir o afastamento temporário ou definitivo do servidor das
atividades que se relacionem com o público ou com o Departamento.
Ari 42 - No caso do artigo anterior, o afastamento poderá ser determinado ime-
diatemente, em caráter preventivo, até o prazo máximo de 30 (trinte) dias, en-
quanto se processar a apuração.
Art 43- Os motoristas, cobradores, fiscais e despachantes admitidos a serviço das
empresas, ficam sujeitos a registro no Departamento de Concessões e Permis-
sões.
Art. 44 - A recusa ae transportar passageiro ocorrerá quando:
I - em estado de embriaguez;
II - Publicamente reconhecido como portador de moléstia contagiosa:
III - demonstrar comportamento incivil;
IV - em trajes manifestamente impróprios ou ofensivos à nioral e aos bons cos-
tumes;
V - comprometer a segurança, o conforto e a tranquilidade dos demais passa-
geiros;
VI - a lotação do veículo estiver completa.

Art. 45-Os motoristas, cobradores e fiscais, quando em serviço, us»rão unifor-
me, conforme modelo aprovado pelo Departamento de Concessões e Permissões,
portando, à altura do bolso esquerdo da camisa, plaqueta ccim o nome e função,
além do número de identificação de registro fornecido pelo órgão próprio do
Departamento.
Art. 46 - Quando em serviço, os motoristas deverão portar:
I • Certificado de Registro do Veículo;
II - Carteira Nacional de Habilitação;
III - Certificado de Matrícula;
IV - Carteira Profissional
V - Identificação de registro no Departamento de Concessões e Permissões:
VI - Carteira de Saúde.
Art. 47 • Os cobradores, quando em serviço, deverão portar:
I - Carteira Profissional;
II - Identificação do registro no Departamento de Concessões e Permissões;
III - Carteira de Saúde.
Art. 48 - O pessoal das empresas, cujas atividades SP exerçam em contato per-
manente com o público, deverá:
I - conduzir-se com atenção e urbanidade:
II - apresentar-se corretamente uniformizado e com asseio;
III - manter compostura;
IV - prestar as informações solicitadas pelo usuário.
Art. 49- Sem prejuízo do cumprimento dos demais deveres previstos na legislação
de trânsito e no artigo anterior, os motoristas são obrigados a:
I - dirigir o veículo de modo que não prejudique a segurança e o conforto dos pas-
sageiros;
II - não movimentar o veículo sem que estejam fechadas as portas e saídas de
emergência;
JJI -.não conversar, estando o veículo em movimento:
IV - não f u m a r quando em atendimento ao público:
V - não ingerir bebida alcoólica ou qualquer substância estupefaciente em serviço
ou antes de assumi-lo;
VI - não se afastar do veículo quando do embarque e desembarque de passa-
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geiros; . .
VI I - atender aos sinais de parada nos pontos estabelecidos;
V I I I • diligenciar para a obtenção de transporte para os passageiros.no caso de in-
terrupção de viagem;
IX - obedecer rigorosamente às regras de trânsito:
X - prestar à fiscalização os esclarecimentos solicitados;
XI - não dificultar a ação dos fiscais;
XII • não conduzir, nem permitir sejam conduzidas no veículo em serviço, ani-
mais, plantas de médio e grande porte, material combustível ou inflamável e
mercadorias ou produtos químicos, corrosivos ou que exalem odor desagradável,
assim como providenciar imediata limpeza do veículo, quando necessário;
XIII • não embarcar ou desembarcar passageiros fora dos pontos de parada;
XIV - não entregar a direção do veículo a quem quer que seja;
XV - não abastecer o veículo fora dos locais permitidos, ou mesmo nestes, quando
com passageiros.
Art. 50 - Os cobradores, além das obrigações constantes dos artigos 47 e 48 no que
lhes forem aplicáveis, deverão:
I - estar atentos para dar o sinal de partida;
I I -não fumar quando em atendimento ao público" nem permitir que passageiro
0 faça;
III - cobrar a tarifa autorizada;
IV - dar o troco devido;
V - receber passes de estudantes, desde que em ordem;
VI - observar a lotação do veículo;
Art. 51 - O empregado da empresa que, num período de 12 (doze)' meses conse-
cutivos, não tiver cometido qualquer infração a este Regulamento, terá cance-
ladas, em seu assentamento, as anotações das penalidades anteriores, porventura
existentes.

CAPITULO VIII
DOS VEÍCULOS

Art. 52 - Para os serviços de transporte coletivo serão licenciados somente veí-
culos tipo ônibus urbano, de carroceria confortável, dotados de condições
adequadas de segurança e adaptável às características das vias e logradouros
públicos do Distrito Federal, sem prejuízo de outras exigências constantes do
Código Nacional de Trânsito e seu Regulamento.
Parágrafo 1° - A utilização de veículos com mais de 10 (dez) anos de fabricação
dependerá de autorização especial do Departamento de Concessões e Permissões
e não poderá ultrapassar 20% (vinte por cento) da frota.

Parágrafo 2° - A utilização dos atuais veículos que ultrapassarem a faixa de
vida útil e a proporção estabelecida no parágrafo anterior fica subordinada à
autorização do Departamento de Concessões e Permissões, que fixará o tempo de
uso ainda admissível, até o máximo de 12 (doze) meses, a contar da entrada em
vigor do presente Regulamento. i
Art. 53-O Departamento de Concessões e Permissões expedirá Certificado de Vis-
toria, válido pelo período de 12 (doze) meses, que será obrigatoriamente afixado
no interior do veículo, em local de fácil inspeção.

Parágrafo 1° - Independentemente da vistoria regular poderá o Departamento de
Concessões e Permissões, quando julgar necessário, inspecionar o veículo, deter-
minando, se for o caso, a sua retirada de circulaçá"o ate que seja devidamente
reparado.
Parágrafo 2" - Em casos especiais, ou quando em vistoria forem feitas exigências
que não impeçam a utilização do veículo,serão expedidos Certificados provisórios,
até a regularização da deficiência apontada, no prazo máximo de 10 (dez) dias.
Parágrafo 3° - Não será permitida, em qualquer hipótese a utilização, em serviço,
de veículo não portador de certificado válido de vistoria, e que não apresentar boas
condições de higiene, segurança e funcionamento.
\rt. 54- As disposições de desenhos, cores, logotipo ou símbolo nos veículos serão
forçosamente diferenciadas, de empresa para empresa, e previamente aprovadas
pelo Departamento de Concessões e Permissões, mediante pedido instruído com
projetos e relatório descritivo.
Parágrafo Único - As empresas que atualmente executam os serviços de trans-
porte coletivo no Distrito Federal terão o prazo de 90 (noventa) dias, a contar da
publicação deste Regulamento, para apresentar o pedido de que trata este artigo e
de 12 (doze) meses, a partir da aprovação pelo Departamento de Concessões e
Permissões, para uniformizar suas frotas.
Art. 55 - Os veículos exibirão, obrigatoriamente:
1 - com visibilidade para o lado de fora:
a) na parte dianteira superior, iluminada, à noite, número e denominação da li-
nha, com caracteres e dimensões que permitartl a sua leitura a 30 (trinta) metros
tte distância;
h) no pára-brisa, do lado direito do ônibus. o valor da tarifa e o ponto ou pontos
principais intermediários, do percurso, precedidos da palavra "VIA";
c) nas laterais e nas partes traseiras e dianteiras, o nome da empresa e o número
de ordem do veículo; e
d) no pára-brisa* do lado direito do ônibus e à direita da porta de entrada, avisos de
itinerário provisório.
II- Do lado de âentro:
a) Certificado de Permissão, Certificado de Vistoria e Certificado de Matrícula do
Motorista;
b) na parte dianteira, acima do pára-brisa, nome da empresa, número de ordem
do veículo, número e denominação da linha, lotação de passageiros assentados e
em pé e indicação do telefone da Divisão de Fiscalização do Departamento de Con-
cessões e Permissões;
c) na lateral, acima do cobrador, em caracteres legíveis, número, denominação e

- tar i fa da linha.
Art. 56- Em hipótese alguma serão permitidos anúncios na parte externa, depen-
dendo a sua colocação no interior dos ônibus de prévia autorização do Departa-
mento de Concessões e Permissões.
Art. 57- Além das exigências previstas na legislação do trânsito, os veículos serão
providos de borboleta para contagem dos passageiros transportados, instalada em
local previamente aprovado e lacrada pelo Departamento de Concessões e Per-
missões.
Art. 58 - Não poderão trafegar veículos que estejam utilizando pneus sem friso.
Art. 59 - As empresas são obrigadas a manter 20% (vinte por cento) de sua frota
reservada a suprir as eventuais faltas nas linhas permitidas.

CAPITULO IX
DA FISCALIZAÇÃO

Art. 60- A fiscalização dos serviços de que trata este Regulamento,em tudo quanto
diga respeito à economia, segurança e comodidade dos passageiros é incumbência
do Departamento de Concessões e Permissões, através da Divisão de Fiscalização,
de Concessões e Permissões, sem prejuízo daquela pertinente aos órgãos de trân-
sito.

Art. 61 - A ação fiscalizadora será exercida, de modo especial, sobre os documen-
los:
l - relativos à empresa (Certificados de Permissão, Autorização, etc);

II- relativos ao veículo (Certificado de Registro, Certificado de Vistoria, etc); e
III- relativos ao pessoal (Carteira Nacional de Habilitação, Carteira de Saúde,
Certificado de Matrícula, Registro no Departamento de Concessões e Permissões
etc.).
Art. 62 - Através da Identidade Funciona-1. renovável anualmente, o fiscal terá
livre acesso e trânsito nos coletivos das empresas permissionárias e delegada,
podendo ordenar reparo ou substituição do veículo que não apresentar boas con-
dições de higiene, segurança e funcionamento.

CAPITULO X
DAS PENALIDADES

Art. 63- As infrações dos preceitos deste Regulamento sujeitarão as empresas,
conforme a gravidade e incidência da falta, às seguintes penalidades:
I - multa;
II- retirada do veículo de circulação;
III - suspensão temporária da exploração dos serviços:
IV- cassação.

Art. 64- Cometidas, simultaneamente, duas ou mais infrações de natureza diversa,
serão aplicadas, cumulativamente, as respectivas penalidades.
Art. 65-- As penalidades p* infrações previstas neste Regulamento variam de
acordo com a gravidade o- reincidência e serão de responsabilidade das em-
presas.
Art 66- As multai serão fixadas nos percentuais de 10 a 300% (dez a trezentos
por cento), do vafor de Cr$ 501,00 (quinhentos e um cruzeiros), conforme fator de
correçãoíi.'monetária, aprovado pela Lein" 6205, de 29 de abril de 1975 e coeficien-
te fixado pelo Decreto n° 75 704, de 08 de maio de 1975.
Art. 67 - As multas serão aplicadas em dobro quando houver reincidência, enten-
dida esta como a prática da mesma infração.
Art. 68 - As multas previstas neste Regulamento serão aplicadas pelo Diretor de
Departamento de Concessões e Permissões.
Art. 69- Aretirada do veículo de circulação, será determinada pela fiscalização do
Departamento de Concessões e Permissões, sem prejuízo da multa corresponden-
te, e ocorrerá^ nos seguintes casos:
I • não conduzir o veículo o Certificado de Vistoria;
II - conduzir o Certificado de Vistoria com.prazo vencido;
III- não preencher as exigências dehigieneie conforto;
IV- continuar o veiculo circulando, apesar de multado, sem atender às exigências
da Divisão de Fiscalização do Departamento de Concessões e Permissões;
V- não oferecer o veiculo condições de segurança exigidas pela legislação do trân-
sito ou previstas neste regulamento.
Parágrafo Único- Aretirada do veículo de circulação, nas hipóteses dos incisos I,
II, III e IV, será efetivada nos terminais e, nos casos do item V, em qualquer ponto
dor-percurso: . perdurando enquanto não for corrigida a irregularidade.
Art 70- A suspensão temporária, no todo ou em parte, da exploração dos serviços
será determinada a critério do Secretario de Serviços Públicos, e se dará quando
ocorrer infração de natureza grave, mediante proposta do Departamento de Con-
cessões e Permissões, precedida de apuração e julgamento conclusivo, assegu-
rado à empresa o direito de defesa.
Art. 71- A cassação da permissão ou autorização será por ato do Secretário de Ser-
viços Públicos, conforme competência delegada pelo Decreto n° 2933, de 27 de
junho de 1975, precedido de processo devidamente instruído pelo Departamento de
Concessões e Permissões, assegurado à empresa o direito de defesa, e só ocorrerá
nos seguintes casos:
I— supensão total dos serviços, em uma ou mais linhas, durante 48 (quarenta e
oito) horas consecutivas, salvo motivo de força maior, devidamente comprovado;
II-não execução de 80% (oitenta por cento), no mínimo, do número de horários or-
dinários em cada linha, autorizada ou permitida, em 30 (trinta) dias, salvo motivo
de força maior ou caso fortuito;
III- suspensão temporária da exploração dos serviços, em uma ou mais linhas,
durante 24 (vinte e quatro) horas,~por 3 (três) vezes, dentro do período de 12 (doze)
meses consecutivos, salvo motivo de força maior, devidamente comprovado em
cada oportunidade;
IV- alienação, cessão ou transferência dos direitos decorrentes da permissão;
V- ter decretada sua falência;
VI - "lock-out";
Vil- dissolução legal da pessoa jurídica titular da permissão;
VIII- não habilitação à exploração dos serviços com observância das exigências
deste Regulamento e, no prazo de 120 (cento e vil. •.:) dias, de sucessores, no caso
de falecimento do titular da firma individual;
IX - superveniência de incapacidade técnico-operacional ou econômico-financei-
ra, devidamente comprovada;
X- negativa, reiterada e sistemática, no cumprimento dos deveres regulamen-
tares;
XI- redução da.frota, abaixo do mínimo exigido, sem a devida correção, no prazo
de 90 (noventa) dias;
XII- embaraço à fiscalização, recusa de acesso aos escritórios, obras, instalações
e dependências da empresa ou, ainda, negativa de exibição dos livros comerciais,
fiscais e documentos, na forma prevista no parágrafo 2°. do artigo 25 deste Re-
gulamento.
Art 72- A aplicação de pena de cassação da permissão impedirá a empresa, du-
rante o prazo de 5 (cinco) anos, de se habilitar a nova permissão.
Art. 73. A empresa poderá ser considerada inidònea, se for comprovada:

I- condenação, transitada em julgado, por crime contra a Administração Pública,
do proprietário, quando se tratar de firma individual; de sócio ou diretor, quando
se tratar de sociedade por cotas de responsabilidade limitada; de diretor, quando
se tratar de sociedade anónima; ou ainda por condenação de procuradores com
poderes de gestão e decisão em nome da empresa, qualquer que seja a sua cons-
tituição jurídica;
II - condenação, transitada em julgado, de qualquer das pessoas previstas no inci-
so anterior, por crime contra a vida e a segurança das pessoas, ocorrido em de-
corrência da prestação dos serviços a que se refere este Regulamento;
III- apresentação de informações e dados falsos, em proveito ou desproveito
próprio ou de terceiros.
Art. 74- A declaração de inidoneidade da empresa far-se-á por ato do Secretario de
Serviços Públicos, após apuração em processo instaurado e instruído pelo Depar-
tamento de Concessões e Permissões, assegurado à empresa interessada o direito
de defesa.

CAPITULO XI
DAS AUTUAÇÕES E DOS RECURSOS

Art 75- O auto de infração será lavrado no momento em que for constada a falta e
conterá:
I- nome da empresa; f
II- número de ordem ou placa do veículo;
III- local, data e hora da infração;
IV- nome do condutor do veiculo ou do cobrador;
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V- dispositivo legal que tipifica a infração;
VI- prazo para defesa;
VII - assinatura do autuante.
Parágrafo Único- Constará de 3 (três) vias o auto de infração, destinando-se a 1a.
via ao infrator, a 2a via à Divisão de Fiscalização e a 3a via ficará no talonário
a ser arquivado.
Art. 76- Das multas impostas pelo Diretor do Departamento de Concessões e Per-
missões, caberá recurso, com efeito suspensivo, ao Secretário de Serviços Pú-
blicos, podendo a empresa exercitar esse direito no prazo de 15 (quinze) dias, a
contar da publicação do ato no "Distrito Federal".
Art. 77- O recolhimento da multa será efetuado na Secretaria de Finanças do Dis-
trito Federal, dentro do prazo de 15 (quinze) dias, a contar da data da publicação
do ato no "Distrito Federal", caso a autuada não recorrer ou, na hipótese de recur-
so, a partir da data da publicação, no mesmo órgão oficial da decisão condena-
tória, no todo ou em parte.
Art. 78 - O não recolhimento da multa, no prazo estipulado, determinará a remessa
do processo para inscrição do débito em dívida ativa.
Art. 79. Lavrado o auto de ipfração, não poderá ser inutilizado, nem sustado o cur-
so do processo correspondente.
Art. 80 - A autuação não desobriga a empresa de corrigir imediatamente a falta,
podendo ser novamente" autuada.
Art 81- A aplicação de penalidade prevista neste Regulamento não exonera o in-
frator das cominações civil e penal cabíveis.

CAPITULO XII
DASINFRAÇÕES

Art. 82- São infraçoes relativas ao veiculo e de responsabilidade da empresa, além
das previstas no Código Nacional de Trânsito e sem prejuízo de outras cominações
estabelecidas neste Regulamento:

GRUPO A- PENALIDADE 20%

I- Falta ou defeito:

a) dos indicadores luminosos de direção:
b) dos cordões internos para sinal de desembarque;
c) das cigarras;
d) da iluninação da "vista" dianteira superior;
e) da "vista" dianteira com letras em dimensões inadequadas à visibilidade;
f) do nome da empresa e número de ordem, em mau estado de conservação ou
posição incorreta.
II- Falta de: *
a) Certificado de Permissão ou Autorização;
b) Certificado de Vistoria. ^

GRUPO B- PENALIDADE 50%
I- Falta ou defeito:
a) do odõmetro;
b) das legendas obrigatórias, sua colocação inadequada, ou a existência de ins-
crições ou cartazes não autorizados.

II - Falta ou má conservação:
a) dos corrimãos internos;
b) dos balaustres para embarque e-desembarque de passageiros;
c) dos assentos ou encosto dos bancos;
d) dos forros internos do teto e laterais;
e) da iluminação interna.

III - Falta: i

a) de cores, logotipo ou símbolo, bem como o uso deles em desacordo com o
aprovado;
b) de colocação adequada, no interior doveículo, do exigido nas alíneas "b" e "c",
do inciso II, do artigo 55;

c) de higiene no interior do veiculo;
d) de vidro ou vidros quebrados.

GRUPO C - PENALIDADE 100%

I - a) defeito na porta de emergência ou ma»funcionamento das portas de embar-
que e desembarque, salvo se ocorrida na mesma viagem;
b) excesso de gases provenientes da combustão.

GRUPO D — PENALIDADE 100%, com a retirada do veículo de circulação:
»

I - Com pneus que não ofereçam segurança;
II - com defeito mecânico que implique em desconforto ou risco para os passa-
geiros.

GRUPO E - PENALIDADE 300%

I • Circular o veículo com excesso de lotação.

GRUPO F— PENALIDADE 300% e a retirada do veículo de circulação:

I - Defeito ou uso da borboleta para contagem de passageiros transportados, fora
das condições previstas neste Regulamento.

Art 83 — Constituem infraçoes do motorista:

GRUPO A - PENALIDADE 10%

I - Retardar a partida do õnibus do ponto terminal;
II • estar em serviço;

a) sem uniforme ou com seu uso incorreto;
b) sem plaqueta de identificação;
c) sem documentos;
d) sem asseio pessoal.

III - Embarcar ou desembarcar passageiros fora dos pontos de parada;

IV — conduzir o veículo com desconforto ou insegurança para os passageiros,
efetuando freadas e arrancadas bruscas;
V - conversar quando o veículo estiver transitando;
VI - não prestar informações solicitadas pelo usuário;
VII - não colocar o veículo à disposição da Fiscalização ou recusar-se a fornecer
as informações ou apresentar os documentos solicitados;
VIII — não parar o veículo para controle de borboleta;
IX - colocar o veículo em movimento sem fechar as portas;

X - fumar quando em atendimento ao público;
XI- abandonar a direção do veículo quando em percurso ou fora dos pontos ter-
minais;
XII- conduzir ou permitir sejam conduzidos no veículo em serviço, animais, plan-
tas de médio e grande porte, material combustível ou inflamável e mercadorias ou
produtos químicos, corrosivos ou que exalem odor desagradável, assim como
deixar de providenciar imediata limpeza do veículo, quando necessário.

GRUPO B - PENALIDADE 20%

I • Recusar passageiros nas paradas, salvo nos casos previstos no art. 44, ou obstar
otlesembarque sem motivo justificado;
II • ser descortez com o passageiro;

- descer vias em declive sem marcha reduzida à velocidade compatível;
IV - não atender às instruções oriundas das autoridades ou seus prepostos.

GRUPO C - PENALIDADE: Cassação do Registro

I - Apresentar documento falsificado ou rasurado;
[I • estar em serviço alcoolizado ou sob efeito de substância estupefaciente;
III - agredir ou tentar agredir, moral ou fisicamente, qualquer agente da fiscali-
zação;

TV - agredir ou tentar agredir, moral ou fisicamente, passageiro J ou colega de
trabalho.
Art 84 - Constituem infrações do Cobrador:

GRUPO - A - PENALIDADE 10%
I • Dar sinal de partida antes do embarque dos passageiros;
II - estar em serviço:
a) sem uniforme ou com seu uso incorreto;
b) sem asseio corporal;
c) sem documentos;
d) sem plaqueta de identificação.
III - não prestar informação ao passageiro;
IV - não atender às instruções emanadas'das autoridades ou seus prepostos.
V - não permitir o controle da borboleta;
VI- fumar quando em atendimento ao público ou permitir que passageiro o faça;
VII - abandonar o veículo quando em serviço;
VIII - recusar-se a receber passe de estudante;
IX - conduzir ou permitir, sejam conduzidos no veículo em serviço, animais, plan-
tes de médio e grande porte, material combustível ou inflamável e mercadorias ou
produtos químicos, corrosivos ou que exalem odor desagradável, assim como
deixar de providenciar imediata limpeza do veículo quando necessário;
X — permitir a entrada de passageiro que se enquadre nas situações do art. 44.

GRUPO B - PENALIDADE 20%'
i - Ser descortez para com o usuário;
II - deixar de dar troco, total ou parcialmente:
III - recusar apresentação de documentos solicitados pela fiscalização ou não
prestar informações solicitadas.

GRUPO C — PENALIDADE: Cassação do Registro
I - Apresentar documento falsificado ou rasurado;
II - estar em serviço alcoolizado ou sob efeito de substância estupefaciente;
III - agredir ou tentar agredir moral ou fisicamente, qualquer agente da fiscali-
zação;
IV - agredir ou tentar agredir, moral ou fisicamente, passageiro ou colega de
trabalho.
V - cobrar, a qualquer título, tarifa não autorizada.
Art 85 - Constituem infraçoes dos fiscais, despachantes e demais prepostos da
empresa além das previstas nos artigos 83 e 84, no que lhes couber:

GRUPO A ,- PENALIDADE 20%
•\

I - Não prestar informações; ou fazê-lo incorretamente, aos usuários, sobre iti-
nerários, horários e tarifas;
II - não propiciar condições para que o veículo circule nos horários previstos e
autorizados;
III — determinar a partida do veículo fora do horário ou em itinerário diverso;
IV - dificultar a ação fiscalizadora.

GRUPO B - PENALIDADE: Cassação do Registro

I • agredir ou tentar agredir, moral ou fisicamente, qualquer agente da fiscali-
zação
II - agredir ou tentar agredir moral ou fisicamente, passageiro ou colega de tra-
balho.
Art 86- São infraçoes da empresa:

GRUPO A PENALIDADE 100%

I-Não apresentar ou retardar deliberadamente entrega dos documentos exigidos
nas formas e condições do art 22, seus incisos e parágrafos;
II - recusar ou fornecer fora dos prazos estabelecidos os documentos e dados
exigidos no art 25;
III- não manter postos de venda de passes de estudante ou os manter sem as con-
dições do art 27;
IV - não observar:
a) os horários autorizados;
b) - os terminais, itinerários e paradas determinados pelo Departamento de Con-
cessões e Permissões.
V - deixar de providenciar, no caso de interrupção da viagem, meios imediatos de
transporte do passageiro.
VI - utilizar veículo sem os requisitos e especificações mencionados no art. 52 e
parágrafos;
VII - desautorizar o fiscal ou dificultar sua ação fiscalizadora:
a) mediante coação física ou moral;
h) não fornecendo dados ou informações solicitadas,bem como fazendo-o incor-
retamente.
VIII - não providenciar o suprimento <^os veículos de moeda divisionária desti-
nada a troco.

GRUPO B - PENALIDADE 300%

I - Alterar ou violar aparelhos de registro de velocidade, distância, contagem de
passageiros ou seus gráficos;

: - não cumprir determinação do Departamento de Concessões e Permissões;
III - determinar cobrança de tarifa fora dos valores autorizados;
IV - re'cusar a venda de passes escolares.
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CAPITULO XIII
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 87- Não será permitido, em publicidade ou cartazes, artifício que induza o
público em erro sobre as verdadeiras características de linha, itinerário, paradas
e preço de passagem.
Art 88 - Os gráficos de aparelhos destinados a contagem de passageiros, registro
de velocidade, idisilnaia e tempo de percurso constituirão meios de prova, com
caráter especial, à apuração das infraçoes a este Regulamento.
Parágrafo 1° • A adulteração ou viciação desses aparelhos ou em registros será
agravante de penalidade, sé ficar comprovado o objetívo de fraudar.
Parágrafo 2° - Os aparelhos de que trata este artigo estão sujeitos a aprovação
prévia.
Art. 89 - Na hipótese de a empresa responsável declarar-se impossibilitada de
melhorar os serviços ou executar nó prazo hábil medidas para isso determinadas,
poderá a Secretaria de Serviços Públicos, através do Dire tor do Departamento de
Concessões e Permissões, autorizar a co-participação de outra empresa em linha

onde o atendimento esteja sendo insuficiente.
Art 90- As empresas que já exploram os serviços de transporte coletivo de pas-
sageiros no Distrito Federal ficam obrigadas a providenciar, no prazo de 120
(cento e vinte) dias, seu enquadramento aos dispositivos do presente Regulamen-
to, ressalvada a fixação, neste, de prazos especiais.
Art 91- O Departamento de Concessões e Permissões adoterá providências neces-
sárias 8 evitar que o serviço de transporte coletivo sofra solução de continuidade,
quando aplicadas sanções que impliquem na paralisação dos veículos.
Art 92 • Os casos omissos serão resolvidos a critério" do Secretário de Serviços
Públicos.

Art. 93- Este Regulamento entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.
Distrito Federal, 20 de fevereiro de 1976

JOSÉ GERALDO MACIEL
Secretario de Serviços Públicos

DECRETO N» 3-176 24 DE fevereiro OE 1976

Abre crédito suplementar no va-
lor de Cr$ 130.000,00 (cento e
trinta mil cruzeiros) ã dotação
do orçamento vigente que especi-
fica.

III da Lei n9 4 320, de 17 de narço de l, 964, pela anulação-paret-
al, em igual valor, da seguinte dotação orçamentaria da Secretaria
do Governo.

3.0.0.0 - DESPESAS CORRENTES
3.2.0.0 - Transferências Correntes
3.2.6.0 - Reserva de Contingência

0 Governador do Distrito Federal, no uso das atribui -
coes que lhe confere o Art. 79 da Lei n? 6 280, de
9 de dezembro de l 975, combinado com o Art. 41 ,
item I das Normas Gerais de Direito Financeiro ,
aprovadas pela Lei n9 4 320, de 17 de março de
1 964, e tendo em vista o que consta no Processo '
n9 005334/76,

- D E C R E T A :

Art. 19 - Fica aberto ã Secretaria de Administra -
cão, o crédito suplementar no valor de Cr$ J.30.000,00 (cento e
trinta mil cruzeiros) na seguinte dotação orçamentarias

3.0.0.0 - DESPESAS CORRENTES
3.1.0.0 - Despesas de Custeio
3.1.4.0 - Encargos Diversos

Art. 29-0 crédito suplementar de que trata o ar-
tiao anterior será financiado nos termos do Art. 43. C 19.. item

Art. 39-0 valor de que trata o presente Deere
to será deduzido da Atividade SEG - 9.999 - Reserva de Contingên
cia e integrará a FUNÇÃO 03 - Administração e Planejamento, Pro-
grama 07 - Administração, Subprograma 021 - Administração Geral,
Atividade SEA - 2 037 - Encargos com Administração Geral.

Art. 49 - As alterações mencionadas neste Deere
to, se referem ao 19 Trimestre das Cotas Trimestrais, aprovadas
pelo Decreto n9 3 115 de 31/12/75.

Art. 59 - Este Decreto entrará em vigor na data
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Distrito Federal34 delpX^fde 1976.
W da República e 169 de Brasília.

.RIAS

Secretaria
do

Governo

DECRETO DE 12
REIRO DE 1976

DE FEVE-

O GOVERNADOR DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe confere o In-
ciso VII do Artigo 20 da Lei n°
3.751 de 13 de abril de 1960,
RESOLVE:
dispensar ., a pedido, PEDRO
FIGUEIRA FONSECA, Agente
Administrativo, Código SA-401.6,
matrícula n° 9.122, do Quadro de
Pessoal do Distrito Federal, da
Função em Comissão símbolo
FC-10, de Chefe da Seção de Pes-
soal, da Divisão de Adminis-
tração Geral da Administração
Regional de Taguatinga da Se-
cretaria do Governo do Distrito
Federal.
Distrito Federal, 12 de fevereiro
de 1976
ELMO SEREJO FARIAS
IVAN GUÀNAIS DE OLIVEIRA

DECRETO DE 12
REIRO DE 1976

DE FEVE-

O GOVERNADOR DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhes confere o In-
ciso VII do Artigo 20 da Lei n°

^3.751 de 13 de abril de 1960,
RESOLVE:
dispensar, a pedido, JARBAS
ANTÓNIO DÁ SILVA, matrícula
n° 18.149, da Função em Co-
missão símbolo FC-10, de Se-
cretario Datilógrafo, da Admi-
nistração Regional de Sobra-
dinho da Secretaria do Governo
do Distrito Federal, a partir de 1°
de fevereiro de 1976.
Distrito Federal; 12 de fevereiro

de 1976
ELMO SEREJO*ÁRIAS
IVAN GUÀNAIS DE OLIVEIRA

DECRETO DE 12
REIRO DE 1976

DE FEVE-

O GOVERNADOR DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe confere o In-
ciso VII do Artigo 20 da Lei n°
3.751 de 13 de abril de 1960,
RESOLVE:
dispensar, a pedido, JOSIEL
CANUTO DE SOUZA, Agente
Administrativo, Código SA-401.5,
matrícula n° 0235, do Quadro de
Pessoal do Distrito Federal, da
Função em Comissão símbolo
FC-14, de Encarregado do Posto
de Abastecimento, da Divisão de
Administração Geral da Ad-
ministração Regional de Ta-
guatinga da Secretaria do Gover-
no do Distrito Federal.
Distrito Federal, 12 de fevereiro
de 1976
ELMO SEREJO FARIAS
IVAN GUÀNAIS DE OLIVEIRA

DECRETO DE 20 DE FEVE-
REIRO DE 1976
O GOVERNADOR DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso das
atribuiçõs que lhe confere o
Inciso VII do Artigo 20 da Lei n°
3.751 de 13 de abril de 1960,

RESOLVE:

dispensar, a pedido, ANGELINA
CAMPOS FELIPPI VIANA,
matrícula n° 17.887, da Função
em Comissão sim bolo ÍFC-08, de
Chefe da Seção de Cadastro, da
Divisão Regional de Licencia-
mento e Fiscalização de Obras,
da Administração Regional de
Taguatinga da Secretaria do
Governo do Distrito Federal.
Distrito Federal, 20 de fevereiro e
1976
ELMO SEREJO FARIAS
IVAN GUÀNAIS DE OLIVEIRA

DECRETO DE 20 DE
REIRO DE 1976
O GOVERNADOR DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe confere o
Inciso VII, do Artigo 20 da Lei n°
3.751 de 13 de abril de 1960,

RESOLVE:

dispensar JOSÉ ROBERTO SIL-
VA DE DOMENICO, matrícula
n° 18.522, da Função em Comis-
sáo símbolo FC—05, de Assisten-
te Técnico, da Administração do
Setor Residencial Indústria e
Abastecimento da Secretaria do
Governo do Distrito Federal, por
ter sido designado para outra
função.
Distrito Federal, 20 de fevereiro
de 1976

ELMO SEREJO FARIAS
IVAN GUÀNAIS DE OLIVEIRA

DECRETO DE 20 DE FEVE-
REIRO DE 1976

O GOVERNADOR DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe confere o
Inciso VII, do Artigo 20 da Lei n"
3.751 e 13 de abril de 1960,

RESOLVE:

designar JOSÉ ROBERTO SIL-
VA DE DOMENICO, matrícula
n" 18.522, para exercer a Função
em Comissão símbolo FC—04, de
IDiretor da Divisão Regional de
Licenciamento e Fiscalização de
Obras, da Adminis t ração do
Setor Residencial Indústria e
Abastecimento da Secretaria do
Governo do Distrito Federal.
Distrito Federal, 20 de fevereiro
de 1976

ELMO SEREJO FARIAS
IVAN GUÀNAIS DE OLIVEIRA

IVAN GUANAI£ BE OLIVEIRA

FEVE DESPACHOS
FERNANDO TUP VALENTE

Processo n°: 69.763/75
Interessado: Maria da Penha
Lima Bizerril Mat. 15.045-SEC--
FEDF
Assunto: Autorização p/per-
manência de servidor abrangido
pela Lei n° 5.920/73

Senhor Governador:

Solicita o Senhor Secretário de
Educação e Cultura autorização
para que a servidora MARIA DA
PENHA LIMA BIZERRIL,
Agente Administraivo, Código SÁ
401.5, matrícula n° 15.045, do
Quadro de Pessoal do Distrito
Federal, permaneça à disposição
da Fundação Educacional do
Distrito Federal.
Proponho a Vossa Excelência
seja dada anuência ao solicitado,

em caráter excepcional, nos ter-
mos do parágrafo 1° do artigo 8"
do Decreto-Lei n" 1.360/74
Brasília, 18 de fevereiro de 1976
JOSE AFFONSO MONTEIRO
DE BARROS MENUSIER
Secretáro de Administração
De acordo. Autorizo.
Brasília, 18 de fevereiro de 1976
ELMO SEREJO FARIAS
Governador

Processo n°: 362/76
Interessado: Vega Senna Jerony-
mo, mat. 4.568-SEA
António Carlos Feijão, inscr.
96.692-CLT-FEDF e Justo
Botelho Santiago, inscr. 92.053-
ÇLT-FEDF
Assunto: Dispensa de ponto

"Ao Secretário de Administração
Autorizo
Em 09/01/76
ELMO SEREJO FARIAS
Governador

ÓRGÃOS VINCULADOS
AO GABINETE CIVIL

DEPARTAMENTO DE TURISMO
Aios do Diretor

PROCESSO N°;: 0080/76-DE -
T UR
INTERESSADO: Divisão de
Turismo
ASSUNTO: Aquisição de ma-
terial

DESPACHO: Nos termos da
alínea "c", item II, artigo 3"., do
Decreto n°. 1703 de 31 de maio de
1971, dispenso a licitação para
aquisição do material relacio-

lado à folha 01, bem como au-
torizo a emissão da Nota de Em-
penho em favor da firma "SA-
BARA COMÉRCIO E INDUS-
TRIA LTDA." no valor de Cr$
335,00 (trezentos e trinta e cinco
cruzeiros).

Em, 27 de janeiro de 1976

CARLOS BLACK PEREIRA
Diretor.
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SECRETARIA DO GOVERNO

COORDENAÇÃO DAS
ADMINISTRAÇÕES REGIONAIS
ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DO SETOR

RESIDENCIAL INDUSTRIA E ABASTECIMENTO
ATOS DO ADMINISTRADOR

ORDEM DE SERVIÇO N°.
003/76—ASRIA
O ADMINISTRADOR DO SE-
TOR RESIDENCIAL INDUS-
TRIA E ABASTECIMENTO, no
uso das atribuições que lhe con-
fere o item III, artigo 21, do
Regimento da ASRIA, aprovado
pelo Deere to n". 2.356, de 29.08.73,
combinado com o que dispõe os
Decretos n°.s 1.703, de 31.05.71 e
a 154, de 29.01.76,

RESOLVE:
Designar o Engenheiro JOÃO
BATISTA MERLIN, matrícula
18.648, Diretor da Divisão de
Obras da ASRIA; OSVALDO
TEODORO, matricula 14.985,
Diretor da Divisão de Adminis-
tração Geral da ASRIA; WILSON
SEDÍAS CARDOSO, matrícula
18.143, Chefe da Seção de Ma-
terial e Património da DAG/SEC
e PAULO DE TARSO QUEIROZ
MONTURIL, matrícula 15.052,
Chefe da Seção Financeira da
DAG/ASRIA para, sob á presi-
dência do primeiro e secreta-
riada pelo último.const^tuirem
Comissão de Licitação incum-
bida de realizar e julgar a TO-
MADA DE PREÇOS objeto do
processo n°. 301301/76, para cons-
trução de l (uma) escola e
ampliação de outras 3 (três) no
Sètor Residencial Indústria e
Abastecimento (GUARÁ), para a
Secretaria de Educação e Cul-
tura do Distrito Federal.

Brasília, 18 de fevereiro de 19V6
Eng°. EDUARDO MUNDIM
PENA
Administrador do SRIA.

ORDEM DE SERVIÇO N"
004/76-ASRIA
O ADMINISTRADOR DO SE-
TOR RESIDENCIAL INDUS-
TRIA E ABASTECIMENTO, no
uso das atribuições que lhe con-
fere o item III, artigo 21, do
Regimento da ASRIA, aprovado
pelo Decreto n". ,2.356, de
29.08.73., combinado com o que
dispõe os Decretos n".s 1.703, de
31.05.71 e a 154, de 29.01.76,

RESOLVE:
Designar o Engenheiro JOÃO
BATISTA MERLIN, matrícula
18.548, Diretor da Divisão de
Obras da ASRIA; OSVALDO
TEODORO, matrícula 14.985,
Diretor da Divisão de Adminis-
tração Geral da ASRIA; WILSON
SEIXAS CARDOSO, matrícula
18.143, Chefe da Seção de Ma-
terial e Património da DAG/SEC
e PAULO DE TARSO QUEIROZ
MONTURIL, matrícula 15.052,
Chefe da Seção Financeira da
DAG/ASRIA, para, sob a pre-
sidência do primeiro e secre-
tariada pelo ultimo, constituírem
Comissão de Licitação incum-
bida de realizar e julgar a TO-
MADA DE PREÇOS objeto do
processo n°. 301.302/76, cara cons-
trução' de l (uma) escola e am-
pliação de outras 2 (duas) no
Cruzeiro (SCHES), para a Se-
cretaria de Educação e Cultura
do Distrito Federal.
Brasília, 18 de fevereiro de 1976
Eng°. EDUARDO MUNDIM
PENA
Administrador do SRIA.

ORDEM DE SERVIÇO DE 13
DE FEVEREIRO DE 1976

O ADMINISTRADOR DO SE-
TOR RESIDENCIAL INDUS-
TRIA E ABASTECIMENTO, no
uso de suas atribuições legais e
tendo em vista o Deere to n°. 2356,
de 29 de agosto de 1973,

RESOLVE:

ELOGIAR o funcionário VAL-
DEMIRO MENDES TEIXEIRA,
trabalhador, nível l, matrícula
n°. 17.566, do Quadro Provisório
de Pessoal do Distrito Federal,
pelos relevantes serviços pres-
tados durante, a realização da
Campanha de Vacinação, no
período de 20 a 30 de janeiro do
corrente ano, em conjunto com a
Unidade de Saúde do Guará.

Brasília, 13 de fevereiro de 1976

Eng°. EÍHJARDO MUNDIM
PENA
Administrador do SRIA.

ORDEM DE SERVIÇO DE 17 DE
FEVEREIRO DE 1976

O ADMINISTRADOR DO SE-
TOR RESIDENCIAL INDUS-
TRIA E ABASTECIMENTO, no
uso da delegação de_çompetência
estabelecida na alínea "b",
Inciso lido Artigo 1° do Decreto
n° 2755, de 25 de outubro de 1974,

RESOLVE:

MANDAR CESSAR a aplicação
do regime de tempo integral e
dedicação exclusiva, atribuída a
JOSÉ ROBERTO SILVA J)E
DOMENICO, matrícula n"
18.522, ocupante da Função em
Comissão, Símbolo FC—6, de As-
sistente Técnico, desta Adminis-
tração, da Secretaria do Governo
do Distrito Federal.
Brasília, 17 de fevereiro de 1976.
Eng° EDUARDO MUNDIM
PENA
Administrador do SRIA

ORDEM DE SERVIÇO DE 17 DE
FEVEREIRO DE 1976

O ADMINISTRADOR DO SE-
TOR RESIDENCIAL INDUS-
TRIA E ABASTECIMENTO, no
uso da delegação de competência
estabelecida na alínea "b",
Inciso II do Artigo 1° do
Decreto n° 2755, de 25 de outubro
de 1974,

RESOLVE:

DETERMINAR a aplicação do
regime de tempo integral e de-
dicação exclusiva, previsto no
Art. 1° do Decreto "N" n° 618 de
12 de junho de 1967, a JOSÉ
ROBERTO SILVA DE DO-
MENICO, matrícula n° 18 522,
ocupante da Função em Comis-
são, Símbolo-FC—4, de Diretor
da Divisão Regional de Licen-
ciamento e Fiscalização de
Obras, desta Administração, da
Secretaria do Governo do Distrito
Federal, na base de 100% dos
seus vencimentos, no valor men-
sal de Cr$ 1.827,00, até 31.12.76.
Brasília, 17 de fevereiro de 1976
Eng° EDUARDO MUNDIM
PENA -
Administrador do SRIA

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE TAGUATINGA
ATOS DO ADMINISTRADOR

ORDEM DE SE R VIÇO DE 16 DE
FEVEREIRO DE 1976
O ADMINISTRADOR REGIO-
NAL DE TAGUATINGA, no uso
das atribuições que lhe confere o
item IV, Artigo 32, do Regimento
da Administração Regional de
TaguaMnga, aprovado pelo
Decreto n°. 2945, de 27 de junho
de 1975 e nos termos do. Artigo 52
do Decreto n°. 1703, de 31 de maio
de 1971,

RESOLVE:
DESIGNAR. os servidores
Engenheiro MÁRCIO BATISTA
SILVA, Diretor da Divisão de
Obras Públicas, matrícula n°.
18.441, Engenheiro GILSON
RODRIGUES, Assistente Téc-
nico matrícula n°. 18.555,
Arquiteta CLARICE COUTINHO
DOS SANTOS, Assit Técnica,
matricula n°. ia627, PEDRO
FIGUEIRA FONSECA, Chefe da
Seção de Pesssoal, matrícula n°.
9.122 e DARCY EVANGELISTA
AMANCIO, Agente Adminis-
trativo Classe 'D" SA-401.5,
matrícula n°. 14.877, para com-
porem sob a presidência do
primeiro, a Comissão de Lici-
tação de que trata o processo n°.
173.743/76

Taguatínga-DF., 16 de fevereiro
de 1976
OLYMPIC BARBOSA FILHO
Administrador Regional de
Taguatinga.

PROCESSO N0 . : 173.645/76
INTERESSADO: ADMINIS-
TRAÇÃO REGIONAL DE TA-
GUATINGA
ASSUNTO: Dispensa de Lici-
tação

DESPACHO:
No uso da competência delegada
pel» Inciso I, Artigo 1°., do
Decreto n°. 2.755, de 25 de ou-
tubro de 1974, e nos term os do que
estabelece a alínea "c" Inciso II,
do artigo 3°., do Decreton0. 1.703,
de 31 de maio de 1971, Dispenso a
Licitação no valor de Cr$ 1.715,00
( h u m mil setecentos e quinze
cruzeiros), a favor da firma
Comercial Sanmarkan Ltda.,
para fazer face às despesas de
revisão geral em um Mimeógrafo
GE HA n°. 119692, de propriedade
desta Administração Regional de
Taguatinga.

Brasília-DF., 11 de fevereiro de
1976
OLYMPIC BAROBSA FILHO

DIVISÃO DÊ ADMINISTRAÇÃO GERAL
SSÇÃO DO PESSOAL
AIM *> Chefe

CONCESSÃO DE LICENÇA LEI 1711, de 28/10/52
PARA TR'ATAMENTO DE
SAÚDE Atestado n°.: 2550/75-SM
ARTS. 93, 97, 98, 99, 123 e 153 DA Interessado: JOÃO JOAQUIM

DA SILVA
Matrícula: 00226
Período: 01.10.75 a
(Prorrogação)

30.10.75

Atestado n°.: 2890/75-SM
Interessado: JOÃO JOAQUIM
DA SILVA
Matrícula:00226
Período: 31.10.75 a 10.01.76
(Prorrogação)

Atestado n°. 2894/75-SM
Interessado: FRANCISCO AN-
TÓNIO DOS SANTOS
Matrícula: 00419
Período: 25.09.75 a 06.10.75

l (Prorrogação)

Atestado n0.: 3254/75-SM
Interessado: FRANCISCO AN-
TÓNIO DOS SANTOS
Matrícula: 00419
Período: 07.10.75 a 31.10.75
(Prrrogação)

Atestedo n°.: 3211/75-SM
Interessado: VALDA MIRANDA
LOURENÇO
Matrícula: 00918
Período: 21.JO. 75 a 31.10.75
(Inicial)

Atestado n0.: 2690/75-SM
Interessado: LAVINO CÉSAR
AMARAL
Vatrícula: 01051
Período: 01.10.75 a 31.10.75
(Prorrogação)

Atestado n0.: 3005/75-SM
Interessado: Alvino César
Amaral
Matrícula: 01051
Período: 01.11.75 a 05.01.76
(Prorrogação)

Atestado n0.: 3261/75-SM
Interessado: AVELINO LUCAS
FIRMING
Matrícula: 01561
Período: 21.10.75 a 29.10.75
(Inicial)

Atestado n0.: 2780/75-SM
Interessado: PEDRO SOARES
DE OLIVEIRA
Matrícula: 2885
Período: 01.10.75 a 15.10.75
(Prorrogação)

Atestado n0.: 2811/75-SM
.Interessado: PEDRO SOARES
DE OLIVEIRA
Matrícula: 2885
Período: 16.10.75 a 31.12.75
(Prorrogação)

Atestado n0.: 3300/75-SM
Interessado: INÊS RIBEIRO
RANGEL
Matrícula: 05911
Período: 27.08.75 (Falta rele-
vada)

Atestedo n0.: ^255/75-SM
Interessado: RIVALDO BISPO
DOS SANTOS
Matrícula: 09864
Período: 01.11.75 a 15.11.75
(Inicial)

Atestado n0.: 3227/75-SM
Interessado: OSCAR BASTOS
Matrícula: 09874
Período: 10.10.75 a 24.10.75
(Inicial)

Atestado n0.: 2980/75-SM
Interessado: PEDRO DA COSTA
E SILVA
Matrícula: 09878
Período: 01.11.75 a 30.12.75
(Prorrogação)

Atestado n". 3073/75-SM
Interessado: JOSÉ HILÁRIO
VENTURA
Matrícula: 11340
Período: 09.10.75 a 09.11.75
(Inicial)

Atestado n0.: 2569
Interessado: DANIEL SOUZA

Matrícula: 11559
'Período: 01.10.75 a 31.01.76

(Prorrogação)

Atestado n".: 2844/75-SM
Inte ressado : V A L D E V I N O
MANOEL DOS SANTOS
Matrícula: 11567
Período: 12.09.75 a 11.11.75
(Prorrogação)

Atestado n0.: 3028/75-SM
I n t e r e s s a d o : V A L D E V I N O
MANOEL DOS SANTOS
Matrícula: 11567
Período: 12.11.75 a 08.01.76
(Prorrogação)

Atestado nV 2612/75-SM
Interessado: JOÃO FERREIRA
NOBRE
Matrícula: 11705
Período: 30.09.75 a 30.11.75
(Prorrogação)

Atestado n0.: 3097/75-SM
Interessado: CRISTINA DE
ARAÚJO ROCHA
Matrcula: 11927
Período: 01.10.75 a 31.10.75 -
(Inicial)

Atestado n0.: 2864/75-SM
Interessado: FRANCISCO AN-
TÓNIO DE QUEIROZ
Matrícula: 12412
Período: 25.10.75 a 23.11.75
(Prorrogação)

Atestado n0.: 2938/75-SM
Interessado: JOS/É NUNES
F E R R E I R A
Matrícula: 12713
Período: 01.11.75 a 29.01.76
(Prorrogação)

Atestado n0.: 2730/75-SM
Interessado: DONATO BARROS
Matrícula: 12767
Período: 15.10.75 a 15.01.76
(Porrogação)

Atestado n0.: 2614/75-SM
Interessado: FRANCISCO WAL-
DIR BARRETO MODESTO
Matrícula: 12915
Período: 01.10.75 a 30.10.75
(Prorrogação)

Atestado n0.: 3285/75-SM
I n t e r e s s a d o : A R M A N D O
MÁXIMO PINTO
Matrícula: 14233
Período: 31.10.75 a 30.11.75
(Inicial)

Atestado n0.: 2840/75-SM
Interessado: JOSÉ CARLOS DE
ANDRADE
Matrícula: 15368
Período: 15.10.75 a 31.1275

Atestado n°.: 2966/75-SM
Interessado: José Zerbini Fer-
nandes Leão
Matrícula: 15430
Período: 16.09.75 a 30.09.7n
(Inicial)

Atestado n°. 3441/75-SM
Interessado: - F R A N C I S C O
PEREIRA BRAVO
Matrícula: 14895
Período: 31.10.75 a 17.11.75
(Inicial)

Atestado n0.: 3439/75-SM
Interessado: JOSÉ VICENTE
DA SILVA
Matrícula: 17394
Período: 11.11.75 a 14.11.75
(Inicial)

CONCESSÃO LIA VANTAGEM
DO SALÁRIO FAMÍLIA

Servidor: LUIZ PEREIRA DA»
SILVA
Matricula: 00540
Despacho: CONCEDO a van-
tagem do salário família oelos
dependentes D1LMA ALMEIDA
SILVA, esposa, nascida em
02.03.45, a parar de dezembro de
1974, conforme Certidão de Nas-
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cimento apresentada; e KEL-
LEN ALMEIDA E SILVA, filho,
nascido em 18.10.75, a partir de
outubro de 1975, conforme Cer-
tidão de Nascimento apresen-
tada. AUTORIZO o pagamento a
partir de janeiro de 1975, o res-
tante deverá ser requerido por
exercícios findos.

Servidor: JOSÉ CIRIACO DE
MOURA
Matricula: 00986
Despacho: CONCEDO a van-
tagem do Salário Família pelo
dependente JOBSON CIRIACO
FERNANDES, filho, nascido em
13.07.75, conforme Certidão de
Nascimento apresentada. AU-
TORIZO o pagamento da van-
tagem a partir de julho de 1975.

Servidor: ERNESTO ROBERTO
DA SILVA
Matrícula: 6791
Despacho: CONCEDO a van-
tagem do Salário Família pela
dependente LUCIANA ROBER-
TO DA SILVA, filha, nascida em
11.03.75, conforme Certidão de
Nascimento apresentada. AU-
TORIZO o pagamento da van-
tagem a partir de março de 1975.

Servidor: JOSÉ ELIAS DA SIL-
VA SERRA
Matrícula: 10.720
Despacho: CÇNCEDO a van-
tagem do Salário Família pelos
de pé dente s ISAQUE ALVES
SERRA, filho, nascido em
08.02.74 e ANTÓNIO ALVES
SERRA, filho, nascido em
21.01.75, conforme Certidão de
Nascimento apresentadas, a par-
tir de janeiro de 1975. AUTORIZO
o pagamento a partir de janeiro
de 1975, o restante deverá ser
requerido por exercícios findos.

Servidor: NERIVALDO OLI-
VEIRA RODRIGUES
Matrícula: 11346
Despacho: CONCEDO a van-
tagem do Salário Família cela
dependente "ALESSANDRA
OLIVEIRA RODRIGUES, filha,
"nascida em 20.09.75, conforme
Certidão d e Nascimento apresen-
tada. AUTORIZO o pagamento
da vantagem a partir de setem-
bro de 1975.

Servidor: JOSÉ ALVES LI-
BERAL ,
Matrícula: 15.385
Despacho: CONCEDO a van-
tagem do Salário Família pelo
dependente VALMIR GOMES
LIBERAL, filho, nascido em
20.09.75, conforme Certidão de
Nascimento apresentada. AU-
TORIZO o pagamento da van-
tagem a partir de setembro de
1975.

Servidor: CARLITO CÂNDIDO
DOURADO
Matrícula: 16.108
Despacho: CONCEDO a van-
tagem do Salário Família pelo
dependente CARLOS ALEXAN-
DRE DOURADO, filho, nascido
em 23.10.7a, conforme Certidão
de Nascimento "apresentada.
AUTORIZO opagamento da van-
tagem a -partir de outubro de
1975.

Servidor: MOACI BRITO DA
COSTA
Matrícula: 6691
Despacho: CONCEDO a van-
tagem do Salário Família pelo
dependente REGINALDO SILVA
COSTA, f i lho , nascido em
04.11.75, conforme Certidão de
Nascimento apresentada. AU-
TORIZO o pagamento da van-
tagem a partir de novembro de
1975.

Servidor: CLOVES ALMEIDA
DE SOUZA
Matrícula: 17.126
Despacho: CONCEDO a van-
tagem do Salário Família pelo
dependente WENDELL DAVID
ALMEIDA DE SOUZA, filho,
nascido em 11.11.75, conforme
Certidão de Nascimento apresen-
tada. AUTORIZO o pagamento a
partir de novembro de 1975.

Servidor: GERALDO VENAN-
CIO PEREIRA
Matrícula: 17.225
Despacho: CONCEDO a van-
tagem do Salário Família pela
dependente LUISA MARILAC
PEREIRA, filha, nascida em
30.11.75, conforme Certidão de
Nascimento apresentada. AU-
TORIZO opagamento a partir de
novembro de 1975.

CANCELAMENTO DA VAN-
TAGEM DO SALÁRIO FAMÍLIA

Servidor: JANYRA PEREIRA
DE SOUZA LEITE
Matrícula: 5733
Despacho: AUTORIZO o can-
celamento da vantagem do Sa-
lárjp Família a partir do mês de
dezembro de 1975, inclusive, da
ex-dependente SANDRA DOR-
MAN PEREIRA LEITE, filha,
nascida em 11.11.51, por não
viver mais sob suas expensas
económicas, conforme reque-
rimento apresentado.

Servidor: MAURÍCIO CARDOSO
DE ANDRADE
Matrícula: 9706
Despacho: AUTORIZO o can*
celamento da vantagem do Sa-
lário Família a partir do mês de
junho de 1975, inclusive, da ex-
dependente DERCY DE MA-
CEDO ANDRADE, filha, em vir-
tude de ter rendimentos próprios,
conforme deck ração apresen-
tada.

Servidor: JOSÉ RODRIGUES
DA COSTA
Matrícula: 10964
Despacho: AUTORIZO o can-
celamento da vantagem do Sa-
lário Família a partir do mês de
novembro de 1975, inclusive, da
ex-dependente MARIA NAIR DA
COSTA, f i l ha , nascida em
24.0o.56, por não viver mais sob
suas expensas, conforme re-
querimento apresentado.

Servidor: JOAQUIM PENHA
BARROS
Matrícula: 14249
'Despacho: AUTORIZO o can
celamento da vantagem do
íàlário Família a partir do mês de

outubro de 1975, inclusive, por
não viver mais sob suas expen-
sas, da ex-dependente MARIA
ADALGISA DE LIMA, filha, nas-
cida em 1L 10.57, conforme re-
querimento apresentado

Servidor: JOSÉ CARLOS DE
ANDRADE
Matrícula: 15368
Despacho: AUTORIZO o can-
celamento da vantagem do Sa-
lário Família a oartir de janeiro
de 1975, inclusive, do ex-depen-
dente FRANCISCO MENES
PEREIRA, filho, nascido- em
14.12.56,' inclusive por haver in-
corporado á s file iras do E xe'rcito,
conforme declaração apresen-
tada.

Servidor: JOSÉ BENEDITO
Matrícula: 15459
Despacho: AUTORIZO o can-
celamento da vantagem do Sa-
lário Família a partir do me"s de
dezembro de 1975, inclusive, do
ex-dependente HERLEY SE-
BASTIÃO BENEDITO, filho,
nascido a 16.07.55, por ter ren-
dimentos próprios, conforme
declaração apresentada.

Servidor: ANTONIO ZUZA DA
SILVA
Matrícula: 15.583
Despacho: AUTORIZO o can-
celamento da vantagem do Sa-
lário Família a partir de setem-
bro de 1975, inclusive, da ex-
dependente NOEMIA FRANCIS-
CA DA SILVA, filha, nascida em
060658, por haver contraído
matrimonio, conforme Certidão
de casamento apresentada.
Servidor: MANOEL BATISTA
DO NASCIMENTO
Matrícula: 17434
Despacho: AUTORIZO o can-
celamento da vantagem do Sa-
lário Família a partir do me"s de
dezembro de 1975, inclusive, da
ex-dependente ALMINA BATIS-
TA DO NASCIMENTO, filha,
nascida em 01.10.53, por não
viver mais sob suas expensas,
conforme requerimento apresen-
tado.

Taguatinga, DF, 12 de fevereiro
de 1976.

GDF - SEG - RAIII - DAG
PEDRO FIGUEIRA FONSECA
Chefe da Séção de Pessoal

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE BRAZLÂNDIA

ATOS DO ADMINISTRADOR

ORDEM DE SERVIÇO DE 12 DE
•FEVEREIRO DE 1976

O ADMINISTRADOR REGIO-
NAL DE BRAZLANDIA, no uso
das atribuições que lhe confere o
inciso VI, do artigo 2°., do
Decreto n°. 3.153, de 29,de janeiro
de 1976 e tendo em viste o dispos-
to no artigo 52, do Decreto n°.
1703, de 31 de maio de 1971, ra-
tificado pelo Decreto n°. 1850, de
17 de novembro de 1971,

RESOLVE:

1. DESIGNAR o Arquiteto FUL-
VIO ANTÓNIO MACHADO DE
ÁVILA, matrícula n°. ia 172,
Diretor da Divisão Regional de
Licenciamento e Fiscalização de
Obras, o Técnico em Adminis-
tração ADAIR DE PAULA
TAVARES, matrícula n°. 00118,
Assistente Técnico, LUIZ FER-
NANDO DINIZ BORGES, ma-
trícula n°. 12.808, Assessor
Auxiliar e HENRIQUE DE
AZEVEDO NETTO,DiretorSubs-
iituto da Divisão de Adminis-
t ração Geral , todos desta
Adminis t ração Regional e o
Economista JUAREZ ALVES
DE CARVALHO, matricula n°.
9.044, representando a SEC, para
sob a presidência do primeiro,
comporem a Comissão encar-
regada de promover e julgar a
licitação de que trata o processo
n°. 240216/76.
2. Esta Ordem de Serviço entra

em vigor na data de sua assi-
natura.
Brazlândia-DF, 12 de fevereiro
de 197d

ANTÓNIO NETO DE GODOI

Processo n0.: 240191/76
Interessado: LOURIVALDO
SOARES MARQUES
Assunto: Dispensa de Licitação

DESPACHO:
No uso da competência delegada
pelo inciso I, do artigo 1°., do
Decreto n°. 2.755, de 25 de ou-
tubro de 1974, combinado com o
disposto na alínea "c", do inciso
II, do artigo 39., do Decreto n°.
1703, de 31 de maio de 1971, dis-
penso, a favor de LOURIVALDO
SOARES MARQUES, licitação
no valor de Cr$ 2500,00 (dois mil
e quinhentos cruzeiros), para
ocorrer as despesas com a
aquisição de jornais e revistas
para esta Adminis t ração
Regional.
Publique-se e encaminhe-se à
Divisão de Administração Geral
desta A.R., para as providências
complementares.

Brazlândia - DF, 10 de fevereiro
de 1976.

ANTÓNIO NETO DE GODOI
Administrador Regional de
Brazlândia.

PROCESSO N°. 240.239/76
INTERESSADO: DIVISÃO DE
ADMINISTRAÇÃO GERAL
RA-IV
ASSUNTO: DISPENSA DE
LICITAÇÃO

DESPACHO:

No uso da competência delegada
pelo Inciso I, do artigo 1°., do
Decreto n°. 2.755, de 25 de ou- -
tubro de 1974, combinado com o'
disposto na alínea "c", inciso II,
do artigo 3°., do Decreto n0.. 1.703,
de 31.05.71, dispenso em favor da

firma ELETROMOTOR, de Jacy
Braga de Matos, licitação no
valor de Cr$ 1.960,00 (hum mil,
novecentos e sessenta cruzeiros),
para fazer face às despesas com
reparo e recuperação dos bens:
máquina de cortar grama, tom-
bamento GDF, n°. 44287;
máquina de cortar grama, tom-
bamento GDF, n°. 34116e esmeril
de bancada, tombamento GDF,
n°. 44340, de propriedade desta
Administração Regional.
Publique-se e encaminhe-se à
Divisão de Administração Geral
desta AR, para as providências
complementares.

Brazlândia-DF, 12 de fevereiro
de 1976

ANTÓNIO NETO DE GODOI
Adminis t rador Regional de
Brazlândia

PROCESSO N0.: 240.242/76
INTERESSADO: DIVISÃO DE
ADMINISTRAÇÃO GERAL -
RA - IV
ASSUNTO: DISPENSA DE
LICITAÇÃO

DESPACHO:

No uso da competência delegada
pelo Inciso I, do artigo 1°., do
Decreto n°. 2755, de 25 de ou-
tubro de 1974, combinado com o
disposto na alínea "c", Inciso II,
do artigo 3°., do Decreto n°. 1703,
de 31.05.71, dispenso a licitação
no valor de Cr$ 869,94 (oitocentos
e sessenta e nove cruzeiros e
noventa e quatro centavos) em
favor da firma ASTEL— Ins-
talações e Assitência Técnica de
Equipamentos Ltda., para fazer
face as despesas com a recu-
peração de 01 ( u m a ) máquina de
lavar carros ML-2-T e 01 (um)
compressor série 800, todos desta
Administração Regional.
Publique-se e encaminhe-se à
Divisão de Administração Geral
desta AR, para as providências
complementares.

Brazlândia — DF, 12 de fevereiro
de 1976

ANTÓNIO NETO DE GODOI
Adminis t rador Regional de
Brazlândia

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

ATOS DO SECRETÁRIO

1'ORTARIA DE 1°-. DE FE-
VEREIRO DE 197a
O SECRETARIO DE ADMINIS-
TRAÇÃO DO DISTRITO FE-
DERAL, no uso das atribuições
qye lhe confere o artigo 13 do
Decreto "N" n°. 618 de 12 de
junho de 1967, tendo em vista a
decisão da Comissão de Clas-
sificação e Acumulação de Car-
gos e autorização do Governador
do Distrito Federal, exarada no
Processo n". 34.037/75,

RESOLVE:

DETERMINAR, nos termos do
artigo 1°. do Decreto "N" n°. 618
de 12 junho de 1967, a aplicação
dff regime de tempo integral e
dedicação exclusiva, até 31 de
dezembro do corrente ano, a

ERALDO LIMA DE JESUS,
Chefe do Depósito de Material,
Símbolo FC—9, matrícula n°.
12422, da Coordenação do Sis-
tema de Adminis t ração de
Próprios da Secretaria de
Adminis t ração do Distrito
Federal, com percentual de 75%
(setenta e cinco por cento) da
remuneração mensal, no valor de
Cr$ 1.044,00 (hum mil, e quarenta
e quatro cruzeiros).
Brasília, 17 de fevereiro de 1976
JOSÉ AFFONSO MONTEIRO
DE BARROS MENUSIER
Secretário de Administração

PORTARIA DE 17 DE FE-
VEREIRO DE 1976

O SECRETARIO DE ADMINIS-

TRAÇÃO DO DISTRITO FE-
DERAL, no uso das atribuições
que lhe confere o artigo 13 do
Decreto "N" n". 618, de 12 de
junho de 1967, tendo em vista
decisão da Comissão de Clas-
sificação e Acumulação de Car-
gos e autorização do Governador,
do Distrito Federal, exarada no
Processo n°. 34.037/75,

RESOLVE:

DETERMINAR, nos termos do
artigo 1°. doDecreto"N" n°. 618,
de 12 de junho de 1967, a apli-
cação do regime de tempo in-
tegral e dedicação exclusiva, até
31 de dezembro do corrente ano, a
CHIOMI ABE EUHARA, Assis-
tente, do Depósito de Material,
Símbolo FC—14, matricula n°.

13.492, da Coordenação do Sis-
tema de Administração de
Próprios desta Secretaria, com
percentual de 60% (sessenta por
cento) da remuneração mensal
no valor de Cr$ 658,00 (seiscentos
e cinquenta e oito cruzeiros).

Brasília, 17 de fevereiro de 1976

JOSÉ AFFONSO MONTEIRO
DE BARROS MENUSIER
Secretário de Administração

PORTARIA DE 17 DE FEVE-
REIRO DE 1976

O SECRETARIO DE ADMINIS-
TRAÇÃO DO DISTRITO FE-
DERAL, no uso das atribuições
que lhe confere o artigo 13, do
Decreto "N" n". 618, de 12 de

junho de 1967, tendo em vista a
decisão da Comissão de Clas-
sificação e Acumulação de Car-
gos e autorização do Governador
do Distrito Federal, exarada no
Processo n°. 34.037/75,

RESOLVE:

DETERMINAR, nos termos do
artigo 1°. do Decrek>"N" n°. 618,
de 12 de junho de 1967, a apli-
cação do Regime de tempo in-
tegral e dedicação exclusiva, até
31 de dezembro do corrente ano, a
ROQUELINA JAIME DE
OLIVEIRA, Secretário-Datilò-
grafo, Símbolo FC—10, matricula
n". 15.003, da Coordenação do Sis-
tema de Administração de
Próprios desta Secretaria, com
percentual de 75% (setenta e cin-
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co por cento) de remuneração
mensal, no valor de Cr$ 1.010,00

.(hum mil e dez cruzeiros).

Brasflia, 17 de fevereiro de 1976

JOSÉ AFFONSO ' MONTEIRO
DE BARROS MENUSIER
Secretario deAdministração

PROCESSO N0.: 102.838/76
INTERESSADO: MARTA COS-
TA -MAT. 08.804-FHDF
ASSUNTO: ACUMULAÇÃO DE
CARGOS
APROVO a Decisão da Comissão
de Classificação e Acumulação
de Cargos. Encaminhe-se o
presente processo á Fundação
Hospitalar do Distrito Federal,
para as providencias pertinentes.
Brasília, 11 de fevereiro de 1976
JOSÉ AFFONSO MONTEIRO
DE BARROS MENUSIER
Secretário de Administração

PROCESSO N0.: 30.831/75
INTERESSADO: JOSÉ PE-
REIRA DE SOUZA- MAT.
16.237.
ASSUNTO: PROCESSO ES-
PECIAL

APROVO o parecer da Super-
visão de Processos Adminis-
trativos, constante de fls. 27 a 31,
que concluiu pela caracterização
do acidente em serviço de que
trata o presente processo.
Brasfla, 12 de fevereiro de 1976
JOSÉ AFFONSO MONTERIO
DE BARROS MENUSIER _
Secretario de Administração

PROCESSO N0.: 173.099/76
INTERESSADO: DIVISÃO DE
ADMINISTRAÇÃO GERAL
RA-III
ASSUNTO: AQUISIÇÃO DE
MATERIAL
DESPACHO: Nos termos do ar-
tigo 3°., inciso l alínea "f, do
Decreto n°. 1.703 de 31 de maio de
1971, combinado com o artigo 1°.,
inciso II, do Decreto "E" n°. 340,
de 12 de dezembro de 1967, al-
terado pelo a rtigo 1°. do Decreto
n°. 1.718 de 16 de junho de 1971,
dispenso a licitação para compra
de géneros alimentícios dire-
tamente da SOCIEDADE DE
ABASTECIMENTO DE BRA-
SÍLIA S. A. - SAB, no valor es-
tipulado de Cr$ 6.000,00 (seis mil
cruzeiros).
Em 10 de fevereiro de 1976
JORGE CAETANO
Secretario de Administração
Substituto

PROCESSO N0.: 044.291/73
INTERESSADO: MÁRIO FER-
REIRA DE OLfVEIRA
ASSUNTO: Processo Adminis-
trativo
JULGAMENTO

Diante da notícia de que, pró vol-
ta das 18:00 horas, do dia 24 de
novembro de 1973, o veículo o-
ficial marca Dodge 700, tipo
caminhão, placa DF-CM—0416,
de propriedade do Governo do
Distrito Federal, quando con-
duzido pelo servidor MÁRIO
FERREIRA DE OLIVEIRA,
Operador de Ma'quinas Pesadas,
nível 12-B, matrícula n°. 1.442,
do Quadro Provisório de Pes-
soal do Distrito Federal, envol-
veu-se em acidente de tratego,
nas proximidades do Hotel Sa-
mambaia , no Setor "Park-
Way" (Pista de Acesso Plano
Piloto-Núcteo Bandeirante), ins-
taurei processo Administrativo
para apurar os fatos, conforme

.Portaria de 23 de maio de 1974,
publicada no "Distrito Federal"
n°. 83, de 04 de junho do mesmo
ano.
Consta da ocorrência registrada
na 11". Delegacia de Polícia o en-
volvimento no aludido acidente
de veículo marca Magirus Deutz,
tipo ônibus, placa DF-ON-0137, de
propriedade da Viação Planalto
Ltda. (VIPLAN), que, na ocasião
era conduzido por FRANCISCO
ALVES FIGUEIREDO;

Os pertos do Instituto de Cri-
minalística não compareceram
para os levantamentos de praxe,
porque o servidor MÁRIO FER-
REIRA DE OLIVEIRA evadiu-
se do local'do evento, conduzindo
o veículo oficial sinistrado.
A Comissão de Avaliação de
Danos, da Coordenação do Sis-
tema de Transportes Internos,
estimou em Cr$ 1.130,84 (Hum
mil, cento e trinta cruzeiros e
oitenta e quatro centavos) o valor
dos danos sofridos pela viatura
oficial.
A Comissão processante, após
ouvir o interessado, o Chefe da
então Seção de Registro de
Veículos, da CSTI, o Coordenador
do Trafego da Viação Planalto'
Ltda. (VIPLAN), o Chefe da
Seçáo de Obras e Reparos da
Região Administrativa III, de
Taguatinga, e realizar as diligên-
cias que entendeu necessárias,
instruiu o feito e indiciou o ser-
vidor MÁRIO FERREIRA DE
OLIVEIRA, já qualificado, ar-
guindo-lhe a prática dos seguin-
tes fatos:
a) haver conduzido o veículo
oficial sob sua responsabilidade
sem a devida atenção e haver
faltado com o dever de zelo para
com aludida viatura;
b) não ter providenciado o com-
parecimento da Perícia de Trân-
sito no local do acidente para os
levantamentos de praxe".
Citado para obter vista aos autos
e apresentar sua defesa, nos ter-
mos do* art. 222, da Lei n°.
1.711/52, o indiciado, atrave's de
defensor de ofício aduziu as suas
razó"es às fls. 39/42.
Conhecidas as alegações da
defesa, a Comissão relatou o
feito, ratificando o juízo pre-
liminar contido na instrução e
concluindo que o indiciado, com a
conduta descrita nos autos, in-
fringiu as normas contidas nos
incisos VI e IX, do art 194, da Lei
1.711/52.
Ao analisar o Processo, em 23 de
fevereiro de 1975, verifiquei que a
Comissão processante havia
deixado de apurar convenien-
temente os motivos pelos quais o
indiciado estava dirigindo o
veículo oficial sem estar de-
vidamente registrado na Divisão
de Registro e Controle de Veí-'
culos da CSTI e, ainda, com;
proibição de dirigir .viafairas
oficiais.

Diante destes fatos, anulei o
Processíadmiuistrativo á partir
da Instrução e, por ato próprio,
designei nova Comissão para es-
clarecer os fatos obscuros, con-
forme julgamepto publicado para
esclarecer os fatos obscuros,
conforme julgamento publicado
no'"Distrito Federal" n°. 21, de
06 de fevereiro de 1915.
A nova Comissão, constituída
por Portaria de 24 de fevereiro de
1975, publicada no "Distrito
Federal" n". 24 de fevereiro de
1975, publicada no "Distrito
Federal" n°. 20, de 05 de feve-
reiro do mesmo ano, aproveitou o
trabalho da anterior, reinquiriu o
servidor, o então Chefe da Seção
de Registro de Veículos, da CSTI,
s ouviu o Chefe da Seção de
Transportes da Região Adminis-
tiva de Taguatinga, juntado aos
autos, ainda os documentos (. de
fins 57/58 e 63/67.
Apurou a Comissão os seguintes
fatos:
a) que o servidor dirigia ó veículo
oficial sinistrado em horário nor-
mal de expeidente, pois retor-
nava ao serviço para sua resi-
dência;
b) que nos arquivos da CSTI, não
havia qualquer registro rela-
cionado a proibição de o servidor
dirigir veículos oficiais;

"c) que, á e'poca, vários motoris-
tas dirigiam sem matrícula, por
falta de entrosamt-nto entre' a
CSTI e o Agentes Setoriais de
Transportes;
d) que desde fins de 1974, tais
irregularidade» estão sendo
sanadas paulatinamente com a

política administrativa implan-
tada peto Setor;
e) que as anormalidades apon-
tadas no julgamento publicado no
"Distrito Federal" n". 21, de 6 de
fevereiro de 1975, ocorreram sem
a participação culposa dos ser-
vidores responsáveis pelas a-
notaçó"es nos assentamentos fun-
cionais dos motoristas.
Consta dos autos, ainda, provas
de que o servidor, após à proi-^
bicão referida, submeteu-se a
psicoteste no Centro de Seleção e
Treinamento e foi considerado
apto para dirigir veículos oficiais
sem qualquer restrição e, nesta
condição, envolveu-se no aciden-
te objeto deste processo.
Muito embora constem dos autos
provas capazes de permitir a Ins-
trução do feito e, consquente-
mente, a arguição contra o ser-
vidcr de fatos capazes de carac-
terizar ilícitos administrativos, a
Comissão, após cumprir as re-
comendações contidas no Jul-
gamento anterior, relatou o feito
propondo o arquivamento dos
autos, por haver constado que o
servidor MÁRIO FERREIRA
DE OLIVEIRA, já qualificado e
responsável pelo acidente, fa-
lecera em 28 de novembro de
1974.
Assim sendo, acolho as con-
clusões da Comissão processante
e determino o arquivamento dos
autos, diante da impossibilidade
de a Administrção exercer o seu
poder disciplinar.
Brasília, 12 de fevereiro de 1976
JOSÉ AFFONSO MONTEIRO
DE BARROS MENUSIER
Secretário de Administração

Processo n°: 4.557/76
Interessado: Marlene Estevam
Dantas Calheiros Mat. 3.332—
SEC
Assunto: Licença para trato de
interesse particular

CONCEDO, nos termos da de-
legação de competência esta-
belecida pelo artigo 1°, inciso I,
do Detreto "E" n° 339/67, e ar-
tigo 94, inciso XIV do Regimento
aprovado pelo Decreto n° 2.915/75
licença para trato de interesse
particular, pelo período de 2
(dois) anos, de acordo com o ar-
tigo 110 da Lei n° 1.711 de 28 de
outubro de 1952.
Brasília, 18 de fevereiro de 1976
JOSÉ AFFONSO MONTEIRO
DE BARROS MENUSIER

-Secretário de Administração

-Processo n°: 486/75
Interessado: Joaquim Paulino de
Souza, Mat. 2.652
Assunto: Processo Especial
APROVO o parecer de fls. 22/27
que concluiu pela ocorrência de
acidente em serviço, sofrido pelo
servidor em causa.
Encaminhe-se à Coordenação do
Sistema de Pessoal para as
providências pertinenfies-
Hrasília, 17 de fevereiro de 1976
JOSK AFFONSO MONTEIRO
DE BARROS MENUSIER
Secretário de Administração

Processo n": 3.240/73
Interessado:. Carlos Romeiro -
Mat. 1.896- SP
Assunto: Licença para trato de
interesse particular
INDEFIRO, nos termos da de-
legação de competência esta-
belecida pelo artigo l", inciso l,
do Decreto "E" n" 339/67, e ar-
tigo 94, inciso XIV, do Regimento
aprovado pelo Decreto n°
2.915/75. ajicença para trato de
interesse particular, de acordo
com o parágrafo 5" do artigo 110
da Lei n" 1.711 de 28 de outubro de
1952.
Brasília, 17 de fevereiro de 1976
JOSÉ AFFONSO MONTKIRO K

' RAHROS MENUSIER
Secrcário do Administração

Processo n": 2.446/76
Interessado: Aluizio Pereira da
Silva - -Mat. 14.854-SEA
Assunto: Licença para trato de
interesse particular

CONCEDO, nos termos da de-
legação de competência esta-
belecida pelo artigo l" inciso I, do
Decreto "E" n" 339/67, e artigo
94, inciso XIV, do Regimento
aprovado pelo Decreto n°
2.915/75, licença para trato de in-
teresse particular, pelo período
de 2 (dois), anos, de acordo com o
artigo 110, da Lei n° 1.711 de 28
deoutubro de 1952.
Brasília, 19 de fevereiro de 1976
JOSÉ AFFONSO MONTEIRO
DE BARROS MENUSIER
.Secretário de Administração

Processo n°: 33.630/75
Interessado: Naila Maria Fer-
reira Carlos de Miranda - Mat.
.
Assunto: Licença para trato de
interesse particular
CONCEDO, nos termos da de-
legação de competência esta-
belecida pelo artigo 1°, inciso I,
do Decreto "E" n° 339/67, e ar-
tigo 91, inciso XIV, do Regimento
aprovado pelo Decreto n"
2.978/75, licença para trato de in-
teresse particlar, pelo período de
2 ( dois) anos, de acordo com o ar-
tigo 110 da Lei n° 1.711 de 28 de

DIVISÃO DE COMPRAS
Atos de Dirètor

PROCESSO N0.: 002.542/76
INTERESSADO: NCR DO
BRASIL S.A: CAIXAS REGIS-
TRADORAS, -MAQUINAS DE
CONTABILIDADE DE EQUI-
PAMENTOS ELETRONICOS
"NATIONAL"
ASSUNTO: PAGAMENTO DE
FATURA

DESPACHO DO DIRÈTOR DA
DIVISÃO DE COMPRAS: Face
ao-pronunciamento da seçáo de
Preparo de Liquidação e de acor-
do com o disposto no art. 57, do
Decreto n°. l 703, de 31 de maio
de 1971, e ainda, no uso das a-
tribuições que me são conferidas .
pelo art 102, inciso III, do Re-
gimento aprovado pelo Decreto
n°. 2.978, de 14 de agosto de 1975,
aplico á firma NCR DO BRASIL
S.A;; CAIXAS REGISTRA-
DORAS, MAQUINAS DE CON-
TABILIDADE E EQUIPAMEN-
TOS E L E T R O N I C O S "NA-
TIONAL", a multa de Cr$ 168,00
(cento e sessenta e oito cruzei-
ros) , pelo atraso ocorrido na en-
treta do material, cujo forne-
cimento lhe foi adjudicado a-
traves da Nota de Empenho n°.
1.050/75-DPC, de acordo com as
condições estabelcidas para
realização do ( a ) D.L.n0. 189/75,
de que participou.
"Publique-se, dê-se ciência ao in-
teressado e, em seguida, enca-
minhe-se à Divisão de Liqui-
dação.
Em 10 de fevereiro de 1976.
Nancy Romualdo
Diretora da Div. de Compras
(Substituta)

PROCESSO N0.: 52.793/76
INTERESSADO: ORTEMAQ-
ORGANIZAÇAÒ TÉCNICA DE
MAQUINAS LTDA.
ASSUNTO: FATURA DE PA-
GAMENTO

DESPACHO DO DIRÈTOR DA
DIVISÃO DE COMPRAS: Face
ao pronunciamento da Seção de
Prepart de Liquidação e de acor-
do com o disposto no art. 57, do
Decreto n", l 703, de 31 de maio
de 1971, e ainda, no uso

i d a s a t r i b u i ç õ e s q u e
me são c o n f e r i d a s pelo
art. 102, inciso III, do Re-
gimento aprovado pelo Decreto
n°. 2.978, de 14 de agosto de 1975,

'aplico á firma ORTEMAQ— pR-
GANIZAÇAO TÉCNICA DE
MAQUINAS LTDA., a multa de
Cr$ 93,58 (noventa e três cru-
zeiros e cinquenta e oito centa-
vos), pelo atraso de 06 (seis)
dias, na entrega do material,
cujo fornecimento life • foi adju-

outubro de 1952.
Brasília, 18 de fevereiro e 1976
JOSÉ AFFONSO MONTEIRO
DE BARBOS MENSUER
Secretário de Administração

Processo n": 2.877/76
Interessado: Jovelino António
Vieira, mat. 11.694-SEA
Assunto: Concessão de transpor-
te a servidor licenciado para
tratamento de saúde.
A Divisão de Admin i s t r ação
Geral

Autorizo o fornecimento de duas
passagens aéreas ao servidor
JOVKLINO ANTÓNIO VIEIRA,
Operador de Máquinas Leves,
nível 8-A, matrícula n" 11.694. do

'Quadro Provisório de Pessoa] do
Distrito Federal, no percurso
BSB/RIO/BSB, a fim de que o
mesmo possa submeter - se a
tratamento médico no Hospital
dos Servidores do Estado , nos
termos do art. 154 da Lei n"
1.711/52.
Brasília, 19 de fevereiro de 1976
JOSÉ AFFONSO MONTEIRO
DE BARROS MENUSIER
Secretário de Administração

dicado através da Nota de Em-
!penhon° 1.278/75-DPC, de acordo
com as condições estabeleciddas
ipara realização do (a) comvite
n°. 367/75, de que participou.
Publique-se, dê-se ciência ao in-
teressado e, em seguida, enca-
minhe-se à Divisão de .liqui-
dação.
Em 12 de fevereiro de 1975
Nancy Romualdo
Diretora da Div. de Compras
(Substituta)

PROCESSO N".: 05:618/76 l
INTERESSADO: COMERCIAL
MARTE DE MÓVEIS LTDA
ASSUNTO: PAGAMENTO DE
FATURA

DESPACHO DO DIRÈTOR DA
DIVISÃO DE COMPRAS:'. Face
ao pronunciamento da Seção de
Preparo de Liquidação e de acor-
do com o disposto no art. 57, do
Dec. n°. 1.703, de 31 de maio de
1971, e ainda, no uso das atri-
buições que me são conferidas
pelo art 102, inciso III. do Re-
gimento aprovado pelo Decreto
n°. 2.978, de 14 dê agosto de 1975,
aplico á firma COMERCIAL
MARTE DE MÓVEIS LTDA., a
multa de Cr$ 177,12 ('cento e
setenta e sete cruzeiros e doze
centavos), pelo atraso de 18
(dezoito) dias, na entrega do
material, cujo fornecimento'lhe
foj adjudicado através da Nota de

.Empentho n°. 994/75-DPC., de
acprdo com as condições esta-
belecidas para realização do (a)
Tomada de Preços n°. 62/75, de
que participou.
Publique-sejdê-se ciência ao in-
teressado e, em seguida, enca-
minhe-se á Divisão de Liqui-
dação.
Em 12 de fevereiro de 1976.
NANCY ROMUALDO
Diretora da Div. de Compras
(Substituta)

PROCESSO N0.: 52.948/75
INTERESSADO: ARPEL-AR-
TIGOS PARA ESCRITÓRIO LT-
DA.
ASSUNTO: PAGAMENTO DE
FATURA

DESPACHHO DO DIRÈTOR DA
DIVISÃO DE COMPRAS: Face
ao pronunciamento da Seção
Preparo de Liquidação de
acordo com o disposto no art. 57.
do Decreto n°. l 703, de 31 dê
maio de 1971, e ainda, no uso das
atribuições que me são confe-
ridas pelo art 102, inciso III. do
Regimento aprovado pelo De-
creto n°. 2.978, de 14 de agosto de
1975, aplico á firma ÀRPEL-
ARTIGOS PARA ESCRITÓRIO
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LTDA., a multa de Cr$ 55,80 (cin-
quenta e cincg.cruzeiros e oitenta
centavos), pelo atraso de 25 (vin-
te e cinco) dias na entrega do
material, cujo fornecimento lhe
foi adjudicado através da Nota de
Empenho n°. 1.014—DPC, de
acordo com as condições esta-
belecidas para realização do (a)
convite n°. 267/75, de que par-
ticipou.
Publique-se, dê-se ciência ao in-
teressado e7, em seguida, enca-
minhe-se á Divisão de Liqui-
dação.
Em 11 de fevereiro de 1976.
Nancy Romualdo
Diretora da Div. de Compras

PROCESSO N° 03.073/76
INTERESSADO: GRÁFICA
VALCI EDITORA LTDA.
ASSUNTO PAGAMENTO DE
FATURA

DESPACTHO DO DIRETOR DA
DIVISÃO DE COMPRAS: Face
ao pronunciamento da Seção de
Preparo de Liquidação e de acor-
do com o disposto no art. 57, do
Decreto n°. l 703, de 31 de maio
de 1971, e ainda, no uso das a
tribuições que me são conferidas
pelo art 102, inciso III, do Re-
gimento aprovado pelo Decreto
n". 2.978, de 14 de agosto de 1975,
aplico á firma GRÁFICA VALCI
EDITORA LTDA., a multa de
137,55 (cento e trinta e sete
cruzeiros e cinquenta e cinco
centavos), pelo atraso de 14
(quatorze) dias na entrega do
material, cujo fornecimento lhe
foi adjudicado através da Nota de
Empenho n°. 1.038/75, de acordo
com as condições estabelecidas
para a realização do (a) n°.
289/75, de que participou.
Publique-se, dê-se ciência ao in-
teressdo e, em seguida, enca-
minhe-se á Divisão de Liqui-
dação.
Em 13 de fevereiro de 1976.
Nancy Romualdo
Diretora da Div. de Compras
(Substituta)

PROCESSO N0.: 51.614/76
INTERESSADO: GRÁFICA
VALCI EDITORA LTDA.
ASSUNTO: PAGAMENTO DE
FATIRA

DESPACHO DO DIRETOR DA
DIVISÃO DE COMPRAS: Face
ao pronunciamento da Seção de
Preparo de Liquidação e de acor-
do com o disposto no art 57, e
ainda, no uso das atribuições que
me são conferidas peto art. 102,
inciso III, do Regimento apro-
vado pelo Decreto n° 2978, de 14
de agosto de 1975, aplico à firma
GRÁFICA VALCI EDITORA LT-
DA, a mult* de Cr$14,28
(quatorze cruzgiros e vinte e oito
centavos), pelo atraso de 07
(sete) dias nsr entrega do ma-
terial, cujo fornecimento lhe foi
adjudicado através da Nota de
Empenhhon0 . 1.186/75-DPC, de
acordo com as condições esta-
belecidas para realizaão do (a)
convite n°. 345/75y de que par-
tic ippu.
Publique-se dé-se ciência ao in-
teressado e, em seguida, enca-
minhe-se à Divisão de Liqui-
dação.
Em 13 de fevereiro de 1976.
Nancy Romualdo
Diretora da Div. de Compras

PROCESSO N°. 03.072/76
INTERESSADO: GRÁFICA
VALVI EIDTORA LTDA.
ASSUNTO: PAGAMENTO DE
FATURA

DESPACHO DO DIRETOR DA
DIVISÃO DE COMPRAS: Face
ao pronunciamento da Seção de
Preparo de Liquidação e de acor-
do eom o disposto no art. 57, do
Decreto n°. l 703, de 31 de maio
de 1971, e ainda, no uso das a-
tribuições que me são conferidas
pelo art 102, inciso III, do Re-
gimento aprovado eplo Decreto
n°. 2.978, de 14 de agosto de 1975,

aplico á firma GRÁFICA VALCI
EDITORA LTDA., a multa de
Cr$ 89,01 (oitenta e nove cru-
zeiros e um centoavo) ,pelo a-
traso de 15 (quinze) dias na en-
trega do material, cujo forne-
cimento lhe foi adjudicado a-
través da Nota de Empenho n°.
1.023/75-DPC, de acordo com as
condições estabelcidas para
realização do (a) convite n°.
265/75. de que participou.
Publique-se, dê-se ciência ao in-
teressado e em seguida enca-
minhe-se à Divisão de Liqui-
dação.
Em 13 de fevereiro de 1976.
Nancy Romualdo
Diretora da Div. de Compras
(Substituta)

.PROCESSO N".: 5.453/76
INTERESSADO: CADIB DE
BRASÍLIA- MATERIAL DE
CONSTRUÇÃO LTDA.
ASSUNTO: PAGAMENTO , DE
FATURA
DESPACHO DO DIRETOR DA
DIVISÃO DE COMPRAS: Face
ao pronunciamento da Seção de
Preparo de Liquidação e de
acordo o disposto no art. 57
do Dec. n°. 1.703, de 31 de maio
de 1.971,e no uso das atribuições
que me são conferidas pelo art.
102, inciso III, do Regimento
aprovado pelo Dec. n°. 2.978, de
14 de agosto de 1975, aplico a fir-
ma CADIB DE BRASILIA-
MATERIAL DE CONSTRUÇÃO
LTDA., a multa de Cr$ 232,57
(Duzentos e trinta e dois cru-
zeiros e cinquenta e sete cen-
tavos), ftelo atraso de 25 (vinte e
cinco) dias na entrega do ma-
terial cu}o fornecimento lhe foi
adjudicado através da Nota de
Empenho n". 242/75-DPC., de
acordo com as condições esta-
belecidas para a realização do
Convite n°. 301/75-SPC-DC., de
que participou.
Publique-se e encaminhe-se á
Divisão de Administração Geral
da SEC,para complementar a
instrução e, em .seguida, ao
Departamento da Despesa.
Brasilia, 09 de fevereiro de 1976.
Nancy Romualdo
Diretora da Divisão de Compras
(Substituta)

PROCESSO NO.: 050.138/76
I N T E R E S S A D O : IBM DO
BRASIL- INDUSTRIA DE
MAQUINAS E SERVIÇOS LT-
DA.
ASSUNTO: PRORROGAÇÃO
DE PRAZO DE ENTREGA DE
MATERIAL

DESPACHO DO DIRETOR DA
DIVISÃO DE COMP_RAS: Facel
informação da Seção de Acom-
panhamento, desta Divisão, e
considerando falta de amparo
legal, INDEFIRO o pedido de
prorrogação de prazo de entrega
de material de que trata a Nota
de Empenho n°. 1.070/75-DPC,
emitida em nome da firma IBM
DO BRASIL- INDUSTRIA DE
MAQUINAS E SERVIÇOS LT-
DA.,
Publique-se e encaminhe-se á
Seção de Acompanhamento.
Em 11 de fevereiro de 1976
NANCY ROMUALDO
Diretor da Divisão de Compras
Substituto

PROCESSO N0.: 003.289/76
INTERESSADO: CONFECÇÕES
VIANA UNIFORMES LTDA.
ASSUNTO: PRORROGAÇÃO
DE PRAZO DE ENTREGA DE
MATERIAL

DESPACHO DO DIRETOR DA
DIVISÃO DE COMPRAS: Avista-
da decisão da Comissão de Li-
citação, proferida em sua 1.328a.
Reunião (Ordina'ria), prorrogo
em 30 (trinta) dias, o prazo de en-
trega do material de que trata a
Nota de Empenho n°. 1.119/75—
DPC, emitida em nome da firma
CONFECÇÕES VIANA UNI-
FORMES LTDA.
Publique-se e encaminhe-se á
Seçáo de Acompanhamento, e, a

seguir, "a Seção de Preparo de
Liquidação.
Em 11 de fevereiro de 1976
NANCY ROMUALDO
Diretor da Divisão de Compras
Substituto

PROCESSO N0.: 050.164/76
INTERESSADO: GRÁFICA
VALJDI EDITORA LTDA.
ASSUNTO: PRORROGAÇÃO
DE PRAZO PARA ENTREGA
DE MATERIAL

DESPACHO DO DIRETOR DA
DIVISÃO DE COMPRAS: Avista
da decisão da Comissão de Li-
citação, proferida em sua 1.328a.
Reunião (Ord iná r i a ) , INDE-
FIROo pedido de prorrogação de
prazo de entrega dos mateirais
de que tratam as Notas de Em-
penho n°s. 1.023, 1.027, 1.038, 1.184
e 1.186/75-DPC, emitidas em
nome da fir ma GRÁFICA VALCI
EDITORA LTDA.
Publique-se e encaminhe-se à
Seção de Acompanhamento.
Em 12 de fevereiro de 1976
NANCY ROMUALDO
Diretora da Divisão de Compras
Substituta

PROCESSO N0.: 002.748/76
INTERESSADO: ANDRADE E
CIA. LTDA.
ASSUNTO: PRORROGAÇÃO
DE PRAZO DE ENTREGA DE
MATERIAL

DESPACHO DO DIRETOR DA
DIVISÃO DE COMPRAS: A vista
da decisão da Comissão de Li-
citação, proferida em sua 1.323".
Reunião (Ord iná r i a ) , INDE-
RIRO o pedido de prorrogação de
prazo de entrega do m ateria! de
que trata a Nota de Empenho n°.
953/75—DPC, emitida em nome
da firma ANDRADE E CIA.LT-
DA.
Publique-se e encaminhe-se á
Seção de Acompanhamento
Em 12 de fevereiro de 1976
NANCY ROMUALDO
Diretora da Divisão de Compras
Substituta

PROCESSO N0.:' 50.772/76
INTERESSADO: P L ANTE L S/A
ASSUNTO: PRORROGAÇÃO
DE PRAZO DE ENTREGA DE
MATERIAL

DESPACHO DO DIRETOR DA
DIVISÃO DE COMPRAS: A
vista da decisão da Comissão de
Licitação, proferida em sua
1.328a. Reunião ( O r d i n á r i a ) ,
prorrogo em 45 (quarenta e cin-
co) dias o prazo para a entrega
dos materiais constantes dos
itens 8° e 9" da Nota de Empenho
n" 1.013/75-DPC, emitida em
nome da firma PLANTEL S/A.
Publique-se e encaminhe-se á
Seção de Acompanhamento.
Em 12 de fevereiro de"1976
NANCY ROMUALDO
Diretora da Divisão de Compras
Substituta

PROCESSO N0.: 02.668/76
INTERESSADO: GRÁFICA
VALCI EDITORA LTDA.
ASSUNTO: PAGAMENTO DE
FATURA
DESPACHO DO DIRETOR DA
DIVISÃO DE COMPRAS: Face
ao pronunciamento da Seção de
Preparo de Liquidação e de acor-
do com o disposto no art 57, do
Decreto n°. l 703, de 31 de maio
de 1971, e ainda, no uso
das atribuições . que
me são conferidas pelo
art. 102, inciso III. do Regi-
meto aprovado pelo Decreto n".
2.978, de 14 de agosto de 1975,
aplico á firma GRÁFICA VALCI
EDITORA LTDA, a multa de Cr$
31,18 (trinta e hum cruzeiros e
dezoito centavos), pelo atraso de
06 .(seis) dias, na entrega do
material, cujo fornecimento lhe
foiadjudicadoatravésda Nota de
Empenho n°. 1.027/75—DPC, de
acordo com as condições esta-
belecidas para realização do(a)
convite n°. 265/75, de que par-
ticipou.

Publique-se, dê-se ciência ao in-
teressado e, encaminhe-se à
Divisão de Liquidação.
Em 13 de fevereiro de 1976
NANCY ROMUALDO
Diretora da Div. de Compras
(Substituta)

PROCESSO N0.: 52.787/76
INTERESSADO: GRÁFICA
VALCI EDITORA LTDA.
ASSUNTO: PAGAMENTO DE
FATURA

DESPACHO DO DIRETOR DA
DIVISÃO DE COMPRAS: Face
ao pronunciamento da Seção de
Preparo de Liquidação e de
acordo com o disposto no art. 57,
do Decreto n°. l 703, de 31 de
maio de 1971, e ainda, no uso das
atribuições que me são confe-
ridas peb art 102, inciso III, do
Regimento aprovado pelo De-
creto n°. 2.978 de 14 de agosto de
1975, aplico á firma GRÁFICA
VALCI EDITORA LTDA.,a mul-
ta de Cr$ 472,95 (quatrocentos e
setenta e dois cruzeiros e noventa
e cinco centavos), pelo atraso de
15 (quinze) dias, na entrega do
material, cujo fornecimento lhe
foi adjudicado através da Nota de
Empenho n°. 1.184/75-DPC, de

acordo com as condições estabel-
cidas para realização do ( a ) con-
vite n°. 345/75, de que participou.
Publique-se, dê-se ciência ao in-
teressado e, em seguida, enca-
minhe-se à Divisão de Liqui-
dação.
Em 13 de fevereiro de 1976.
Nancy Romualdo
Diretora da Div. de Compras
(Substituta)

PROCESSO N0.: 52.005/76
INTERESSADO: INDUSTIRA E
COMÉRCIO INESTAN S.A.
ASSUNTO: PAGAMENTO DE
FATURA
DESPACHO DO DIRETOR DA
DIVISÃO DE COMPRAS: Face
ao pronunciamento da-Seçáo de
Preparo de Liquidação e de acor-
do com o disposto no art. 57, do
Decreto n° 1703. de 31 de maio de
1971, e ainda no uso das atri-
buições que me são conferidas
pelo art 102, inciso III, do Re-
gimento aprovado pelo Decreto
n°. 2.978, de 14 de agosto de 1975,
aplico á firma INDUSTRIA E
COMÉRCIO INESTAN S.A., a
multa de Cr$ 82,80 (oitenta e dois
cruzeiros e oitenta centavos),
pelo atraso de 06 (seis) dias, na
entrega de material, cujo for-
necimento lhe foi adjudicado
através da Nota de Empenho n°.
926/75—DPC, de acordo com as
condições estabelecidas para
realização do (a) convite n°.
255/75, de que participou.

Publique-se. dê-se ciência ao in-
teressado e, em -seguida, enca-
xinhe-se á Divisão de Liquidação.
Em 10 de fevereiro de 1976
Nanei Romualdo
Diretora da Div. de Compras
(Substituta)

PROCESSO N0.: 52.626/76
I N T E R E S S A D O : IBM DO
B R A S I L - I N D U S T R I A
MAQUINAS E SERVIÇOS LT-
DA.
ASSUNTO: PAGAMEFTO DE
FATURA

DESPACHO DO DIRETOR DA
DIVISÃO DE COMPRAS: Face
ao pronunciamento da Seção de
Preparo de Liquidação e de acor-
do com o disposto no art. 57, do
Decreto n°. l 703, de 31 de maio
de 1971, e ainda, no uso das
atribuições que me são confe-
ridas pelo art 102, inciso III, do
Regimento aprovado pelo De-
creto n°. 2.978, de 14 de agosto de
1975, aplico á firma IBM DO
B R A S I L - I N D U S T R I A
MAQUINAS E SERVIÇOS LT-
DA., a multa de Cr$98,53 (noven-
ta e oito cruzeiros e cinquenta e
três centavos), pelo atraso de 04
dias, na entrega do material,
cujo fornecimento lhe foi adju-
dicado através da Nota de Em-
penho n°. 1.173/75-DPC, de a-

. cordo com as condições esta-
belecidas para realização do(a)
Dispensa de Licitação n°. 201/75,
de que participou.
Publique-se, de"-se ciência ao in-
teressado e, em seguida, enca-
minhe-se à Divisão de Liqui-
dação.
Em 10 de fevereiro de 1976.
NANCY ROMUALDO
Diretora da Div. de Compras
(Substituta)

PROCESSO N0.": 002.622/76
INTERESSAD'O: CIMENTO
TOCANTINS S/A
ASSUNTO: NOTA DE EMPE-
NHO N°. 1.924/74-DPC

DESPACHO DO DIRETOR DA
DIVISÃO DE COMPRAS: Face à
informação da Seçáo de Acom-
panhamento, desta Divisão,ás fls.
12, considero suspensa a con-
tagem do prazo até 28/11/75, para
a entrega do material de que
trata a Nota de Empenho n°.
1'924/74-DPC;
Publitjue-se e encaminhe-se á
Seçáo de Acompanhamento, e, a
seguir, á Seção de Preparo de
Liquidação.
Em 11 de fevereiro de 1976
Diretor da Divisão de Compras .
Substituto

INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO
DE RECURSOS HUMANOS - IDR
ATOS DO SUPERINTENDENTE

ORDEM DE SERVIÇO N°.
031/76 IDR
O SUPERINTENDENTE DO
INSTITUTO DE DESENVOL-
VIMENTO DE RECURSOS
HUMANOS — IDR, da Secretaria
de Administração do Distrito
Federal, no uso das atribuições
que lhe confere o Art. 22, Inciso
XXVIII, Capítulo I, do Regimen-
to do IDR, aprovado pelo De-
creto n° 3122, de 31 de dezembro
de 1975,
RESOLVE:
Designar JOÃO SEABRA DA
SILVA. Matricula 30.053, para
ministrar. 12 (doze) horas-aula,
sobre Estatuto,' Regimento e
OrganizaçãodaSEP, noCursode
F o r m a ç ã o Profissional para
Escrivão de Polícia, no período
de 03 a 05.02.7a conforme Edital
n°. 48/76-CEST.

Brasília, 02 de fevereiro de 1976
JOSÉ ANTONIO AROCHA DA
CUNHA
Supe r inte nde n te.

ORDEM DE SERVIÇO N°.
032/76-IDR

O SUPERINTENDENTE DO
INSTITUTO DE DESENVOL-
VIMENTO DE RECURSOS
HUMANOS - IDR, da Secretaria
de Administração do Distrito
Federal, no uso das atribuições
que lhe confere o Art. 22, Inciso
XXVIII Capítulo I, do Regimento
IDR, aprovado pelo Decreto 3122
de 31 de dezembro de 1975,

RESOLVE:

Designar JOÃO SEABRA DA
SILVA, matrícula 30053, para
ministrar 12 (doze) horas-aula
sobre Estatuto, Regimento e
OrganizaçãodaSEP, noCursode
Formação Profissional para
Delegado de Polícia, no período
de 09 a 11.02.76, conforme Edital
n". 47/75-CE ST.

Brasília, 16 de fevereiro de 1976

JOSÉ ANTÓNIO AROCHA DA
CUNHA .
Superintendente.
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ORDEM DE SERVIÇO N°.
033/76-IDR
O SUPERINTENDENTE DO
INSTITUTO DE DESENVOL-
VIMENTO DE RECURSOS
HUMANOS -IDR, da Secre-
taria de Administração do Dis-
trito Federal, no uso das atri-
buições que lhe confere o Art. 22,
Inciso XXVIII, Capítulo I, do
Regimento do IDR, aprovado
pelo Decreto 3122, de 31 de de-
zembro de 1975.

RESOLVE:

Designar ROBERTO DE SOUZA
CREMA, matrícula 1850ft para
ministrar 60 (sessenta) horas-
aula de Psicologia Aplicada, no
Curso de Formação Profissional
para Escrivão de Polícia, • no
período de 09 a 25.02.76, conforme
Edital n°. 48/75-CEST.

ORDEM DE SERVIÇO N°.
034/76-IDR
O SUPERINTENDENTE DO
INSTITUTO DE DESENVOL-
VIMENTO DE RECURSOS
HUMANOS - IDR., da Secre-
taria de Administração do Dis-
trito Federal, no uso das, atri-
buições que lhe confere o Art. 22,
Inciso XXVIII, Capítulo I, do
Regimento do IDR, aprovado
pelo Decreto n°. 3122, de 31 de
dezembro de 1975,

RESOLVE:

Designar MARIANO PINHEIRO
MACHADO para. ministrar 60
(sessenta) hora-aula de Orga-
nização do Trabalho Intelectual
no Curso de Formação Profis-
sional para Delegado de Polícia,
no período de 09 a 25.02.76., con-
forme Edital n°. 47/75-CEST.

ORDEM DE SERVIÇO N°.
036/76-IDR
O SUPEINTENDENTE DO INÍS-
TITUTO DE DESENVOLVI-
MENTO DE RECURSOS HU-
MANOS - IDR, da Secretaria de
Administração do Distrito Fe-
deral, no uso das atribuições que
lhe confere o Art 22, inciso
XXVIII Capitulo I, do Regimento
do IDR, aprovado pelo Decreto
3122 de 31 de dezembro de J975,

RESOLVE:
Designar AUGUSTO BORGES
LIMA, Matricula 33.080 para
ministrar 10 (dez) horas-aula de
identificação Datiloscôpica, no
Curso de Formação Profissional
para Delegado de Polícia, no
período de 12 a 17.02.76-, confor-
me Edital n°. 47/75-CEST.

Brasília, 09 de fevereiro de 1976 Brasília, 09 de fevereiro de 1976 Brasília, l de fevereiro de 1975.

JOSÉ ANTONIO AROCHA DA
CUNHA
Superintendente.

JOSÉ ANTÓNIO AROCHA DA
CUNHA
Superintendente.

JOSÉ ANTÓNIO ROCHA DA
CUNHA
Superintendente

ORDEM DE SERVIÇO N".
036/76-IDR
O SUPERINTENDENTE DO
INSTITUTO DE DESENVOL-
VIMENTO DE RECURSOS
HUMANOS—IDR, da Secretaria
de Administração do Distrito
Federal, no uso das atribuições
que lhe confere o Art 22, inciso
XXVIII, Capítulo I, do Regimen-
to do IDR aprovado pelo Decreto
3122 de 31 de dezembro de 1975,

RESOLVE:
Designar PAULO ROBERTO
D'ALMEIDA, matricula 31089,
para ministrar 60 (sessenta)
horas-aula de Técnica de En-
trevista Policial, no Curso de
Formação Profissional para Es-
crivão de Polícia, no período de
09 a 25.02.76. conforme Edital n".
48/76-CE ST.
Brasília, 16 de fevereiro de 1976
JOSÉ ANTÓNIO AROCHA DA
CUNHA
Superintendente.

ORDEM DE SERVIÇO N».
037/76-IDR
O SUPERINTENDENTE DO
INSTITUTO DE DESENVOL-
VIMENTO DE RECURSOS
HUMANOS - IDR, no uso das
atribuições que lhe confere o Art.
22, inciso XXVIII, Capítulo I, do
Regimento do IDR, aprovado
pelo Decreto 3122, de 31 de de-
zembro de 1975,

RESOLVE:
'Designar JOSÉ ROBERTO
LEITÃO E SILVA, matrícula n".
30183, para ministrar 10 (dez)
horas-aula de Identificação
Datiloscôpica, no Curso de For-
mação Profissional para De-
legado de Policia, no período de
12a 17.02.76., conforme Edital n°.
147-75-CÉST.

Brasília, 17 de fevereiro de 1976

JOSÉ ANTÓNIO AROCHA DA
CUNHA
Superintendente

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA

PORTARIA N° 08 DE 16 DE
FEVEREIRO DE 1976
O Secretário de Educação e Cul-
tural do Distrito Federal, no uso
das atribuições que lhe conferem
os incisos I e IV do artigo 37, do
Regimento aprovado pelo
Decreto n° 2.893, de 13/05/75 e
tendo em vista o disposto no
Parecer n° 92/75-CEDF de
23/12/75, aprrfvado pelo Conselho
de Educação do Distrito Fedral,
conforme processo n" 067867/74—
GDF,

RESOLVE:

1. Conceder Reconhecimento ao
Colégio PIO XII, situado à Av. L-
2 Sul - Quadra 609 C- SGA-
Brasília - Distrito Federal, man-
tido pela Congregação das Irmãs
Franciscanas Hospitaleiras 'da
Imaculada Conceição- Província
do Sagrado Coração de Jesus,
com sede na cidade de São Paulo.
2. Autorizar a implantação do en-
sino de 1° grau, com adoção do
currículo aprovado pelo Parecer
n° 92/75-CEDF..
3. Autorizar o funcionamento do
Jardim de Infância
4. Validar os atos escolares,
praticados pelo Estabelecimento.
5. O Estabelecimento a que se
refere a pre*sente Portaria esta

sujeito à suspensão nos termos da
legislação em vigor.
Distrito Federal, 16 de' fevereiro
de 1976
WLADIMIR MURTINHO
Secretário de Educação e Cultura

PORTARIA DE 16 DE FEVE-
REIRO DE 1976
O Secretário de Educação e Cul-
tura do Distrito Federal, no uso
da competência que lhe é atri-
buída pelo artigo 6" do Decreto n°
a 120, de 31/12/75,

RESOLVE:

Conceder nos termos do artigo 6°,
Parágrafo 1° alínea "C", do
Decreto n° a 120, de 31/12/75, de
3V12/75, à servidora ELAINE
DENISE OLIVEIRA MENDES
DA SILVA, matricula n° 1&393,
Assessor Auxiliar do Gabinete do
Secretario símbolo FC-05, em
exercício no Gabinete do
Secretário de Educação e Cul-
tura, gratificação de represen-
tação de Gabinete, correspon-
dent^ a 50% do valor do venci-
mento da função em comissão.
Distrito Federal, 16 de fevereiro
de 1976
WLADIMIR MURTINHO
Secretario de Educação e Cultura

FUNDAÇÃO CULTURAL DO
DISTRITO FEDERAL
Atos do PresidtMf*

INSTRUÇÃO DE 02 DE JA-
NEIRO DE 1976
0 PRESIDENTE DA FUNDA-
ÇÃO CULTURAL DO DISTRITO
FEDERAL no uso de suas
atribuições estatutárias e de
acordo com o Processo n°
02802/75-FCDF,

RESOLVE:

Dispensar, a pedido, a partir de
01 de janeiro de 1976, o servidor
RENATO RAMOS, Assessor de
Administração, nível EP —13,
Registro n" 175 —FCDF, do
Emprego em Comissão, símbolo
EC—06, de Chefe da Divisão ae
Promoções da Diretoria Exe-
cutiva desta Fundação Culturl.
Distrito Federal, 02 de janeiro de
1976
WLADIMIR DO AMARAL MUR-
TINHO
Presidente da Fundação Cultural

INSTRUÇÃO DE 02 DE JA-
NEIRO DE 1976

O PRESIDENTE DA FUNDA-
ÇÃO CULTURAL DO DISTRITO
FEDERAL, no uso de suas
atribuições estatutárias e de con-
formidade com o Processo n°
02802/75-FCDF,

RESOLVE:

Rescindir, a pedido, a partir de 01
de janeiro de 1976, o contrato de
trabalho com o servidor RE-
iNATO RAM.OS, Assessor de
'Administração, nível EP—13,
Registro n° 175-FCDF, da
Tabela de Empregos Permanen-
tes, da Fundação Cultural do Dis-
trito Federal.
Distrito Federal, 02 de janeiro de
1976
WLADIMIR DO AMARAL
MURINHO
Presidente da Fundação Cultural

ATOS DO SECRETÁRIO

INSTRUÇÃO DE 02 DE JA-
NEIRO DE 1976
O PRESIDENTE DA FUNDA-
ÇÃO CULTURAL DO DISTRITO
FEDERAL, no uso de suas
atribuições estatutárias e de con-
formidde com o Processo n°
02838/75-FCDF,

RESOLVE:

Rescindir, a pedido, a partir de 31
de dezembro de 1975, o contrato
de trbalho com o empregado
GERALDO JÚNIOR DE LU-
CENA CASTRO, Trabalhador,
nível EP —l, a Tabela de
Empregos Permanentes da Fun-
dação Cultural do Distrito
Federal.
Distrito Federal, 02 de janeiro de
1976
WLADIMIR DO AMARAL
MURTINHO
Presidente da Fundação Cultural

INSTRUÇÃO DE
NE IRO DE 1976

19 DE JA-

O PRESIDENTE DA FUNDA-
ÇÃO CULTURAL DO DISTRITO
FEDERAL, no uso de suas
atribuições estatutárias e de con-
formidade com o Processo n".
00061/76-FCDF,

RESOLVE:

Designar BENEDITO BARBOSA
DA SILVA, Auxiliar de Adminis-
tração, nível EP-7, registro n°.
155-FCDF, da TE P, para Subs-
tituto Eventual do Emprego em
Comissão, símbolo EC-9, de
Chefe da Seção de Divulgação, da
Divisão de Promoções, da
Diretoria Executiva, desta Fun-
dação Cultural.

Distrito Federal, 19 de janeiro de
1976.

WLADIMIR DO AMARAL MUR-
TINHO
Presidente da Fundação Cultural
do Distrito Federal.

INSTRUÇÃO DE 30 DE JA-
NEIRO DE 1976

O PRESIDENTE DA FUNDA-
ÇÃO CULTURAL DO DISTRITO
FEDERAL, no uso de suas
atribuições estatutárias,

RESOLVE:

Dispensar, CECÍLIA MARIA
FATURETO, Auxiliar de
Administração, nível EP—7,
registro n°. 185, da TE P—FCDF,
do Emprego em Comissão, sím-

bolo EC-10, de Chefe da Seção de
Documentação e Estatística, da .
Divisão de Promoções, da
Diretoria Executiva desta Fun-
dação Cultural, em virtude de ter
sido designada para outro
Emprego em Comissão, a partir
de 1°. de fevereiro de 1976.

Distrito Federal, 30 de janeiro de
1976.
WLADIMIR DO AMARAL MUR-
TINHO
Presidente da Fundação Cultural
do Distrito Federal

INSTRUÇÃO DE 30 DE JA-
NEIRO DE 1976

O PRESIDENTE DA FUNDA-
ÇÃO CULTURAL DO DISTRITO
FEDERAL, no uso de suas
atribuições estatutárias,

RESOLVE:
Designar CECÍLIA MARIA
FATURETO, Auxiliar de
Administração, nível EP—7,
registro n°. 185, da TEP-FCDF,
para exercer o Emprego em
Comissão, símbolo EC-6, de
Chefe da Divisão de Promoções,
da Diretoria Executiva desta
Fundação Cultural, a partir de
1°. de fevereiro de 1976.

Distrito Federal, 30 de janeiro de
1976.
WLADIMIR DO AMARAL MUR-
TINHO
Presidente da Fundação Cultural

INSTRUÇÃO DE 31 DE JA-
NEIRO DE 1976
O PRESIDENTE DA FUNDA-
ÇÃO CULTURAL DO DISTRITO
FEDERAL, no uso de suas
atribuições estatutárias,

RESOLVE:
Tornar sem efeito a Instrução de
08 de dezembro de 1975, que
designou a servidora CECÍLIA
MARIA FATURETO, Auxiliar de
Administração, nível EP —7,
registro n". 185, da TEP—FCDF,
e Chefe da Seção de Documen-
tação e Estatística, símbolo EC-
10, da TEC-FCDF, para subs-
tituir nos seus impedimentos
eventuais, o Chefe da Divisão de
Promoções, símbolo EC-6, da
Diretoria Executiva, da Fun-
dação Cultural do Distrito
Federal.

Distrito Federal, 31 de janeiro de
1976.
WLADIMIR DO AMARAL MUR-
TINHO
Presidente da Fundação Cultural

INSTRUÇÃO DE 11 DE FE-
VEREIRO DE 1976
O PRESIDENTE DA FUNDA-
ÇÃO CULTURAL DO DISTRITO
FEDERAL, no uso de suas
atribuições estatutárias e de con-
formidade com o Processo n°.
00220/76-FCDF,

REJ5OLVE:

Autorizar o servidor MARCO
ANTÓNIO DE CAMPOS GUI-
MARÃES, Matrícula n". 12.966,
bloqueando o Emprego de Asses-
sor de Administração, Secretário
dos Órgãos Colegiados, desta
Fundação Cultural, a viajar à
Cidade de Juiz de Fora-MG, no
período de 13 a 17 de fevereiro do
corrente ano, em objeto de ser-
viço desta Entidade.

Distrito Federal, 11 de fevereiro
de 1976.

WLADIMIR DO AMARAL MUR-
TINHO
Presidente da Fundação Cultural
do Distrito Federal.

INSTRUÇÃO DE 11 DE FE-
VEREIRO DE 1976

.'O PRESIDENTE DA FUNDA-
ÇÃO CULTURAL DO DISTRITO
FEDERAL, no uso de suas
atribuições estatutárias e de con-
formidade com o Processo n°.
00254/76-FCDF,

RESOLVE:
Autorizar RUY PEREIRA DA
SILVA, Diretor Executivo, sím-
bolo FC-1, registro n°. 183, da
Fundação Cultural do Distirito
Federal, a viajar à Cidade do Rio
de Janeiro-RJ, no período de 12 a
14 de fevereiro, do corrente ano,
em objeto de serviço desta
Entidade.

Distrito Federal, 11 de fevereiro
de 1976.

WLADIMIR DO AMARAL MUR-
TINHO
Presidente da Fundação Cultural
do Distrito Federal.

INSTRUÇÃO DE 11 DE FE-
VEREIRO DE 1976
0 PRESIDENTE DA FUNDA-
ÇÃO CULTURAL DO DISTRITO
FEDERAL, no uso de suas
atribuições estatutárias e de con-
formidade com o Processo n°.
00221/76-FCDF,

RESOLVE:
Dispensar, a pedido, a partir de
01 de fevereiro de 1976, a servi-
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dor* LATIFE HAMU XAVIER,
Professor de Ensino Elementar,
nível 13—B, matrícula n". 7201,
do Quadro Provisório de Pessoal
do Distrito Federal, d)o Emprego
em Comissão, símbolo EC-10, de
Secretário Datilógrafo da
Diretoria Executiva desta Fun-

dação Cultural.
Distrito Federal, 11 de fevereiro
de 1976.

WLADIMIR DO AMARAL MUR-
TINHO
Presidente da Fundação Cultural
do Distrito Federal

FUNDAÇÃO EDUCACIONAL
4 f os tfo Pr«*Menfi

INSTRUÇÃO DE 28 DE NOVEM-
BRO DK 1975
O PRESIDENTE DA FUNDA-
ÇÃO EDUCACIONAL DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe confere a
letra "i", do Artigo 18, do
Regimento aprovado pela
Resolução n". 33/71—C.D., tendo
em vista o O.I. n°. 382/75-DGP,

RESOLVE;
Dispensar ABENANTE DE
MELLO E SOUZA, Professor do
Knsino Médio, Classe "C", ins-
crição n°. 82.911, contratado da
FEDF. de membro da Comissão
encarregada de programar a
cerimónia de formatura das 8"s.
séries, da rede oficial de ensino, a
realizar-se no Ginásio do Centro
Desportivo Presidente Mediei, no
dia 20 de dezembro de 1975, ins-
tituída peia Instrução de 13 de
novembro de 1975.
Distrito Federal, 28 de novembro
de 1975.
WLADIMIR MURTINHO
Presidente da Fundação Edu-
cacional do Distrito Federal

INSTRUÇÃO DK 28 DE NOVEM-
HKO DE 1975

; O PRESIDENTE DA FUNDA-
Ç Ã O EDUCACIONAL DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe confere a
letra "j", do Artigo 18, do
Regimento aprovado pela
Resolução n". 33/71-C.p., tendo
em vista d 0-L n". 382/75-DGP,

RKSO1.VK:
Designar HKZIH KSPINDOLA
COMES MOREIRA. Professor,
do Ensino Médio, Classe "D",
insc. n°. 83.445, contratado da
FEDF, para integrar a Comissão

instituída pela Instrução de 13 de
novembro de 1975, encarregada
de programar a cerimónia de for-
matura das 8"s. séries, da rede
oficial de ensino, a realizar-se no
Ginásio do Centro Desportivo
Presidente Mediei, no dia 20 de
dezembro de 1975, em substi-
tuição ao Professor ABKNANTE
D!-: MELLO E SOU/A, inscrição
n". 82.911.
Distrito FederaJ, 28 de novembro
de 1975.
WLAlSlMIR MURTINHO
Presidente da Fundação Edu-
cacional do Distrito Federal.

INSTRUÇÃO DE 13 DE JA-
N E I R O DK 1976
O PRESIDENTE DA FUNDA-'
CÃO EDUCACIONAL DO DIS-
TRITO FEDERAI., no uso das
atribuições que lhe confere a
letra "h", do Artigo 18, do
Reg imen to aprovado pela
Resolução n°. 33/71-C.D.,

RESOLVE:
Dispensar, a pedido, PEDRO
R O D R I G U E S DK SOUSA,
Professor do Knsino Médio, nível
MGI.02.19, matrícula 7707, do
Quadro Permanente de Pessoal
do Distrito Federal, do Emprego
em Comissão, símbolo EC-01, de
Diretor Geral da Diretoria Geral
de Administração da Fundação
Educacional do Distrito Federal,
a partir de 15 de janeiro de 1976.
Distrito Federal, 13 de janeiro de
1976.
WLADIMIR M U R T I N H O
Presidnete da Fundação Edu-
cacional do Distrito Federal.

RESOLUÇÃO N° 06/76-C.D.
O PRESIDENTE1 DA FUNDA
CÃO EDUCACIONAL DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso de
suas atribuições estatutárias, e
tendo em vista o que consta do
Processo n°. 45958/76-FEDF,

RESOLVE:
"Ad referendum" do Conselho
Diretor:
Autorizar o afastamento de
A M E N A N T K DE MELLO E
SOUZA. Professor de Ensino de
1°. e 2°. Graus, Classe "C", ins-
crição n". 82.911, contratado da
FEDF. sem prejuízo dos seus
vencimentos, para que possa
frequentar o V CURSO DE PES-
QUISADOR em , EDUCAÇÃO
FÍSICA E DESPORTOS, a
realizar-se na Escola de Edu-
cação Física e Desportos da
Universidade Federal do Rio de
Janeiro, no período de 12 de ja-
neiro a 12 de fevereiro de 1976,
f icandfi o re fer ido professor
autorizado a afastar-se do Dis-
trito Federal até 19 de fevereiro
do corrente ano, a fim de par-
ticipar do estágio, após a con-
clusão do mencionado curso.
Brasília, 13 de janeiro de 1976.
WLADIMIR MURTINHO
Presidente da Fundação Edu-
cacional do Distrito Federal.

DIREJORIA GERAL DE PEDAGOGIA
Ato» d» Diretor
ORDEM DE SERVIÇO N° 03 DE
12 DE FEVEREIRO DE 1976
A DIRETORA GERAL DE
PEDAGOGIA, no uso de suas
atribuições legais,

RESOLVE:

Determinar à Professora IVO-
NETE DE ARAÚJO SPINDOLA,
que se responsabilize pelo acervo
e expedição de documentos es-
colares doa alunos do Ginásio
Noturno da Asa Norte, até pos-
terior deliberação.
Distrito Federal, 12 de fevereiro
de 1976
J O S E P H I N A D E S O U N E T
BAIOCCHI
Diretor Geral de Pedagogia

ORDEM DE SERVIÇO N° 04 DE
12 DE FEVEREIRO DE 1976
A DÍRETORA GERAL DE
PEDAGOGIA, no uso de suas
atribuições legais,

RESOLVE:

Determinar à Professora ELCY
ESTEVES FARIA FERREIRA
que se responsabilize pelo acervo
e expedição de documentos es-
colares dos alunos do Ginásio
Noturno do Núcleo Bandeirante -
l, até posterior deliberação.
Distrito Federal, 12 de fevereiro
de 1976
JOSEPHINA D E S O U N E T
BAIOCCHI
Diretora Geral de Pedagogia

ORDEM DE SERVIÇO N" 05 DE
12 DE FEVEREIRO DE 1976
A DIRETORA GERAL DE
PEDAGOGIA, no uso de suas
atribuições legais,

RESOLVE:

Determinar à Professora MARIA
JOSÉ FONTE BOA que se res-
ponsabilize pelo acervo e ex-

pedição do documentos escolares
dos alunos do Ginásio Noturno do
Núcleo Bandeirante - 2, ate pos-
terior deliberação.
Distrito Federal, 12 de fevereiro
de 1976 à
J O S E P H I N A DESOUNET'
BAIOCCHI
Diretora Geral de Pedagogia

ORDEM DE SERVIÇO N° 06 DE
12 DE EVEREIRO DE 1976
A DIRETORA GERAL DE
PEDAGOGIA, no uso de suas
atribuições legais,

RESOLVE:

Determinar à Professora EDITH
MOREIRA BITES COSTA que se
responsabilize pelo acervo e ex-
pedição de documentos escolares
dos alunos do Ginásio Noturno do
Se tor Leste - l, até posterior
deliberação.
Distrito Federal, 12 de fevereiro
de 1976
JOSEPHINA DESOUNET
BAIOCCHI
Diretora Geral de Pedagogia

ORDEM DE SERVIÇO N" 08 DE
12 DE FEVEREIRO DE 1976
A DIRETORA GERAL DE
PEDAGOGIA, no uso de suas
atribuições legais,

RESOLVE:

Determinar à Professora WAL-
DA ORLANDA MAY PHILIPPI
que se responsabilize pelo acervo
e expedição de documentos es-
colares dos alunos do Ginásio
Noturno do Se tor Oeste, l, até
posterior deliberação.
Distrito Federal, 12 e fevereiro de
1976
JOSEPHINA DESOUNET
BAIOCCHI
diretora Geral de Pedagogia

.ORDEM DE SERVIÇO N° 09 DE
12 DE FEVEREIRO DE 1976

A DIRETORA GERAL DE
PEDAGOGIA, no uso de suas
atribuições legais,

RESOLVE:

Determinar à Professora
ONE IDE MEDEIROS DA SILVA
que se responsabilize pelo acervo
e expedição de documentos es-
colares dos alunos do Ginásio
Noturno do Setor Oeste. - 2, até
posterior deliberação.
Distrito Federal, 12 de fevereiro
de 1976 •
JOSEPHINA DESOUNET
BAIOCCHI
Diretora Geral de Pedagogia

ORDEM DE SERVIÇO N° 10 DE
12 DE FEVEREIRO DE 1976

A DIRETORA GERAL DE
PEDAGOGIA, no uso de suas
atribuições leggis,

RESOLVE:

1. Instituir uma Comissão de
Estudos para, no prazo de 15
(quinze) dias, a contar desta
data, apresentar um anteprojeto
de Normas de Avaliação do Ren-
dimento Es,colar dos alunos do
ensino del0 e 3° graus, da Rede
Oficial do Distrito Federal.
2. Designar, para compor a re-
ferida Comissão, sob a coorde-
nação do primeiro, os seguintes
membros:

Edite Maria d'Aquino Mafra,
.inscrição 8a237 . .
. Aimoré Hazanha Abras, ins-
crição 89.525
. Joana D'Arc Lima Torres, ins-
crição 83.525
. Gladis Antonia Bottaro Mar-
ques, inscrição 83.403
. Marialice Cabrera Moron, ins-
crição 84.113
. Inês Bettoni, inscrição 83.470
. Maria Lúcia Oliveira de Souza,
inscrição 84.057
. Dora Vianna Mana ta, matrícula
6967 e 7750

. Zélia Martins,de Morais Rocha,
matrícula 716iJÊ inscrição. 84.604
Distrito Fede/al, 12 de fevereiro
de 1976
JOSEPHINA DESOUNET
BAIOCCHI
DJretora Geral de Pedagogia

ORDEM DE SERVIÇO N° 11 DE
12 DE FEVEREIRO DE 1976
A DIRETORA GERAL DE
PEDAGOGIA, no uso de suas
atribuições legais,

RESOLVE:

Determinar à Professora HE-
LENA MARIA QUEIROZ DE
OLIVEIRA, que se responsa-
bilize pelo acervo e expedição de
documentos escolares dos alunos
do Ginásio Noturno de Sobra-
dinho, até posterior deliberação.
Distrito Federal, 12 de fevereiro
de 1976
J O S E P H I N A DESOUNET
BAIOCCHI
Diretora Geral de Pedagogia

ORDEM DE SERVIÇO N° 12 DE
12 DE FEVEREIRO DE 1976
A DIRETORA GERAL DE
PEDAGOGIA, no uso de suas
atribuições legais,

RESOLVE:

Determinará Professora MARIA
PASSOS DO NASCIMENTO, que
se responsabilize pelo acervo e
expedição de documentos es-
colares dos alunos do Gináso
Noturno de Taguatínga - 01, até
posterior deliberação.
Distrito Federal, 12 de fevereiro
de 1976
J O S E P H I N A DESOUNET
BAIOCCHI
Diretora Geral de Pedagogia

ORDEM DE SERVIÇO N° 13 DE
12 DE FEVEREIRO DE 1976
A DIRETORA GERAL DE
PEDAGOGIA, no uso de suas
atribuições legais,

RESOLVE:

Determinar à Professora
ELIETE SILVA MACEDO,, que

se responsabilize pelo acervo e
expedição de documentos es-
colares dos alunos do Ginásio
Noturno de Taguatinga Sul, até
posterior deliberação.
Distrito Fderal, 12 de fevereiro
de 1976
JOSEPHINA DESOUNET
BAIOCCHI
piretora Geral de Pedagogia

ORDEM DE SERVIÇO N" 14 DE
13 DE FEVEREIRO DE 1976
A DIRETORA GERAL DE
PEDAGOGIA, no uso de suas
atribuições legais,

RESOLVE:

Designar a Professora JENY
MARIA BOTTAS DOURADO.ins-
crição n° 85.862, e a Professora
MARIA LUIZA MENDONÇA,
ARAÚJO, matrícula n° 0798, ins-
crição n° 84.062, para coorde-
narem a supervisionarem a
execução das atividades previs-
tas no Convénio celebrado em
15/12/72, entre a Fundação
Educaconal do Distrito Federal e
a Fundação Universidade de
Brasília, e no seu Termo Aditivo
datado de 24/11/75.
Distrito Federal, 13 de fevereiro
de 1976
J O S E P H I N A DESOUNET
BAIOCCHI.
Diretora Geral e Pedagogia

ORDEM DE SERVIÇO N° 015
DE 13 DE FEVEREIRO DE 1976
A DIRETORA GERAL DE
PEDAGOGIA, no uso de suas
atribuições legais,

RESOLVE:

Determinar à Professora ISA
VIEIRA HERINGERfc que se res-
ponsabilize pelo acervo e ex-
pediçijo de" docunierítos escolares
dos alunos do Ginásio Noturno do
Gama l, até1 posterior delibe-
ração. ' ;
Distrito Federlal, 13'de fevereiro
de 1976
J O S E P H I N A DESOUNET
BAIOCCHI
Diretora Geral de Pedagogia

DIRETORIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO
Ato» do Diretor

ORDEM DE SERVIÇO DE 11
DE FEVEREIRO DE 1976
O DIRETOR GERAL DE AD-
MINISTRAÇÃO DA FEDF, no
uso da delegação de competência
expedida pela Instrução de Ser-
viço de 17.09.75 n° 28, letra "e",
item l,

RESOLVE:

Dispensar JONAS TEIXEIRA
DE CASTILHO, Professor do
Ensino de 1° e 2° Graus, Classe
"C", inscrição n° 8a564, do
Emprego em Comissão, símbolo
EC-Od de Assessor do DE-2°
Grau, da Diretoria Geral de
Pedagogia, da FEDF, tendo em
vista estar sendo designado para
exercer outro emprego em co-
missão.
Distrito Federal, 11 de fevereiro
de 1976
NELSON BRAGA OCTAVIANO
FERREIRA
Piretor Geral de Administração

ORDEM DE SERVIÇO DE 11
DE FEVEREIRO DE 1976

O DIRETOR GERAL DE AD-
MINISTRAÇÃO DA FEDF, no
uso da delegação de competência
expedida.'pela Instrução de Ser-
viço de 17/09/75, n° 28, letra "e",
item 1.

RESOLVE:

Designar JONAS TEIXEIRA DE
CASTILHO, Professor do Ensino
de 1° e 2° Graus, Classe "C", ins-
crição n° 83.564, para exercer o
Emprego em Comissão, símbolo
EC-02de Diretor do Departamen-
to de Material e Património, da
Diretoria Geral de Finanças da
FEDF,
Distrito Federal, 11 de fevereiro
de 1976
NELSON BRAGA OCTAVIANO
FERREIRA
Diretor Geral de Administração

Não permita que crianças brinquem com fogos ae arti-
fícios, fósforos, ou soltem balões. Essas brincadeiras,
aprentemente inocentes, podem transformar-se em
imprevistas catástrofes.
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SECRETARIA DE SERVIÇOS SOCIAIS
ATOS DO SECRETÁRF

PORTARIA DE 17 DE FEVE-
REIRO DE 1976
O SECRETARIO DE SERVIÇOS
SOCIAIS DO DISTRITO FE-
DERAL, no uso das atribuições
que lhe confere o Inciso III do Ar-
tigo 20 do Regimento aprovado
pelo Decreto número 2.904 de 22
de maio de 1976,

RESOLVE:

1. Constituir um grupo de tra-
balho integrado de técnicos desta
Secretaria e da Fundação do Ser-
viço Social do Distrito Federal,
para, com base nos estudos
realizados pelo grupo de trabalho
constituído pela Portaria de
24.10.75, elaborar e propor a
r e f o r m a das estruturas dos
referidos órgãos" e acompanhar a
elaboração dos regimentos dos
mesmos.
2. Indicar para integrar o grupo
de trabalho ora criado os ser-
vidores ALCINO MACHADO
PINHEIRO, Assessor DAS 102. l,
matricula 7.969 (Coordenador),
EDSON JOBIM MACHADO, As-
sessor Técnico FC—03, matrícula
18.544, ambos do Gabinete do

Secretárjo .MARIA». ODILIA
R I B E I R O DE OLIVEIRA G U I -
MARÃES, Assessor, FC-03,
matricula 18.456, do Departa-
mento de Desenvolvimento So-
cial, JOÃO ROBERTO LA-
VIERE, Chefe de Serviço do
Departamento de Habilitação
Social, todos desta Secretaria, e
VALQUIRIA MARTINS SAN-
TOS, Vice-Diretora Executiva da
Fundação do Serviço Social do
Distrito Federal, e ISABEL
REGINA BRASIL PASCHOAL,
Assessor da referida Vice-Di-
retora.

3. Determinar que todas as uni-
dades' integrantes desta Secre-
taria e da Fundação do Serviço
Social do Distrito Federal pres-
tem as informações e a colabo-
ração necessárias ao trabalho do
grupo.

4. Fixar o prazo máximo de 60
(sessenta) dias, contados da
publicação desta, para conclu-
são, dos trabalhos atribuídos ao
referido grupo.
Brasília, 17 de fevereiro de 1976
MARIVAL PEREIRA TAPIOCA
Secretario de Serviços Sociais

FUNDAÇÃO DO SERVIÇO SOCIAL
4tps do PruMtffft

INSTRUÇÃO DE 10 DE FE-
VEREIRO DE 1.976.

O PRESIDENTE DA FUNDA-
ÇÃO DO SERVIÇO SOCIAL DO
DISTRITO FEDERAL, no uso de
suas atribuiç&es regimentais,

RESOLVE:

Designar a servidora LAUZITA
TEIXEIRA DOS REIS, Ajudante
de Escritório, matrícula 479, da
Tabela de Empregos Permanen-
tes, para substituir durante o
período de férias, de 23.02.76 a
23.03.76, o Chefe da Seção Ad-
ministrativa e Serviços Gerais do
Centro de Assistência e Edu-
cação do 'Menor "Granja das
Oliveiras", do Departamento de
Bem-Estar do Menor, da Dire-
toria Executiva desta Fundação
do Serviço Social.

Brasília, 16 de fevereiro de 1.97a

MARIVAL PEREIRA TAPIOCA
PRESIDENTE

INSTRUÇÃO DE 11 DE FE-
VEREIRO DTE 1976
O PRESIDENTE DA FUNDA-
ÇÃO DO SERVIÇO SOCIAL DO
DISTRITO FEDERAL, no uso de
suas atribuições regimentais,

RESOLVE.

Designar o servidor ANTÓNIO
EMMANUEL DA SILVA, Chefe
do Serviço de Reprodução e
Mimeografia, matrícula 226, da
Tabela de Empregos Permanen-
tes, para substituir, durante o
período de férias, de ia02.76 a
iaOS.76, sem prejuízo de suas
atuais funções, o Chefe do Ser-
viço do Património, do Depar-
t a m e n o e Adminis t ração da
Diretoria F^xecutiva desta Fun-
dação do Serviço Social
Brasília, 11 de fevereiro de 1976
MARIVAL PEREIRA TAPIOCA
Presidente

INSTRUÇÃO DE 11 DE FE-
V E R E I R O DE 1976
O PRESIDENTE DA FUNDA-
ÇÃO DO S E R V I Ç O SOCIAL DO
DISTRITO FEDERAL, no uso
de suas atribuições regimentais,

RESOLVE:

Dispensar, a partir desta ata, a
servidora MARIA MADALENA
DE OLIVEIRA MARTINS,
Assistente Social II, matrícula
550, da Tabela de Empregos Per-
manentesdo Empego em Comis-
são, Símbolo EC—Oa de Coor-
denador de Ação Comunitária I -
Núcleo Bandeirante, do Depar-
tamento de Ação Comunitária,
da Diretoria Executiva desta
Entidade.
Brasília, 11 de fevereiro de 1976
MARIVAL PEREIRA TAPIOCA
Presidente

INSTRUÇÃO DE 11 DE FE-
VEREIRO DE 1976
O PRESIDENTE DA FUNDA-
ÇÃO DO SERVIÇO SOCIAL DO
DISTRITO FEDERAL, no uso de
suas atribuições regimentais,

RESOLVE:

Designar, a partir desta data, a'
servidora SOLANGE DA ROSA
SHMIDT, Assistente Social II,
matrícula 555, da Tabela de
Empregos Permanentes, para
exercer o Emprego em Comis-
são, Símbolo EC—03, de Chefe da
Assessoria de Desenvolvimento
Comunitário do Departamento de
Ação Comunitária da Diretoria
Executiva desta Fundação.
Brasília, 11 de fevereiro de 1976
MARIVAL PEREIRA TAPIOCA
Presidente

INSTRUÇÃO DE 11 DE FE-
VEREIRO DE 1976

O PRESIDENTE DA FUNDA-
ÇÃO DO SERVIÇO SOCIAL DO
DISTRITO FEDERAL, no uso de
suas atribuições regimentais,

RESOLVE:

Designar, a partir desta data a
servidora, VALMIRA FARIAS
FERREIRA, Assistente Social I,
matrícula 775, da Tabela de Em-
pregos Permanentes, para exer-
cer o Emprego em Comissão,
Símbolo EC-06, de Coordenador
de Ação Comunitária I - Núcleo
Bandeirante, do Departamento
de Ação Comunitária,, da Dire-
toria Executiva desta Fundação.

Brasília, 11 de fevereiro de 1976

MARIVAL PEREIRA TAPIOCA
PRESIDENTE

INSTRUÇÃO DE 11 DE FE-
VEREIRO DE 1976

O PRESIDENTE DA FUNDA-
ÇÃO DO SERVIÇO SOCIAL DO
DISTRITO FEDERAL, no uso de
suas atribuições regimentais,

RESOLVE:

Designar, a partir desta data, a
servidora MARIA DAS GRAÇAS
MARTINS, Assistente Social I,
matrícula 700 , da Tabela de Em-
pregos Permanentes, para exer-
cer o Emprego em Comissão
Símbolo EC-04, de Coordenador
de Ação Comuni tár ia II-
Brazlândia do Departamento de
Ação Comunitária, da Diretoria
Executiva desta Fundação do
Serviço Social

Brasília, 11 de fevereiro de 1976

MARIVAL PEREIRA TAPIOCA
PRESIDENTE

INSTRUÇÃO DE 11 DE FE-
VEREIRO DE 1976

O PRESIDENTE DA FUNDA-
ÇÃO DO SERVIÇO SOCIAL DO
DISTRITO FEDERAL, no uso de
suas atribuições regimentais,

RESOLVE:

Tornar sem efeito, a partir desta
data a Instrução de 10 .09.75, que
designou a servidora MARIA
DAS GRAÇAS MARTINS, Assis-
tente Social I, matrícula 700, da
Tabela de Empregos Permanen-
tes, para responder pelo Em-
prego em Comissão, Símbolo EC-
OS de Sub-Coordenador de Ação
Comunitária II - Gama, do De-
partamento de Ação Comuni-
tária, da Diretoria Executiva
desta Entidade.

Brasília, 11 de fevereiro de 1976

MARIVAL PEREIRA TAPIOCA
PRESIDENTE

ELZA RIBEIRO SAMPAIO, para
exercer o Emprego em Comis-
são, Símbolo EC-15, de Auxiliar
de Gabinete, da Diretoria Exe-

cutiva desta Entidade.
Brasília, 16 de fevereiro de 1976.
MARIVAL P E R E I R A TAPIOCA
PRESIDENTE

SOCIEDADE DE HABITAÇÕES

DE INTERESSE SOCIAL LTDA.- SNiS
Conselho de Administração

INSTRUÇÃO DE 12 DE FE-
VEREIRO DE 1.97a

O PRESIDENTE DA FUNDA-
ÇÃO DO SERVIÇO SOCIAL DO
DISTRITO FEDERAL, no uso de
suas atribuições regimentais,
RESOLVE:
Designar a servidora MARIA
ZILDA FERREIRA DE
ARAÚJO, Auxiliar Adminis-
trativo II, matrícula 471, da
Tabela de Empregos Permanen-
tes, para substituir, durante o
período de férias, de 10.02.76 a
10.03.76, o Encarregado do Setor
de Administração do Centro In-
tegrado de Atenção ao Menor, de
Planaltina, da Coordenação de
Ação Comunitária, do Depar-
tamento deAção Comunitária, da
Diretoria Executiva desta Fun-
dação do Serviço Social.
Brasília, 12 de fevereiro de 1.97a

MARIVAL PEREIRA TAPIOCA
PRESIDENTE

INSTRUÇÃO DE 16 DE FE-
VEREIRO DE 1.97a

O PRESIDENTE DA FUNDA-
ÇÃO DO SERVIÇO SOCIAL DO
DISTRITO FEDERAL, no uso de
suas atribuições regimentais,

RESOLVE:
Designar, a partir desta data,

RESOLUÇÃO N" 027/76-C.A.
Dispõe sobre solicitação de
u n i d a d e h a b i t a c i o n a l desta
Sociedade.
O CONSELHO UE ADMINIS-
TRAÇÃO DA SOCIEDADE DE
HABITAÇÕES DE INTERESSE
SOCIAL LTDA- SHIS, de acordo
com a competência que lhe é con-
ferida pelos itens I a XVI, da
Cláusula OITAVA Título III, do
Contrato Social da Sociedade:

RESOLVE:

"Deferir, por unanimidade, a
solicitação do Senhor JOÃO AL-
VES DA CONCEIÇÃO" - Proces-
so n° 032.999/75, sendo que o ci-
tado postulante deverá ser aten-
dido de acordo com às normas e
disponibilidades existentes à
Fimpresa".
Brasília, 09 de janeiro de 1976
MARIVAL PEREIRA TAPIOCA
Presidente
D1LSON CARLOS REHEM
Membro
DEMÓCRITO SOARES DE
OLIVEIRA
Membro
1UJBEM FURTADO CUEIROS
Membro
E M M A N U E L F R A N C I S C O
MENDES LYRIO
Membro
JORGE DA MOTTA E SILVA
Membro-Relator

RESOLUÇÃO N." 034/76-C.A.

Dispõe sobre transferência do EC
de Assistente A u x i l i a r do
Gabinete da Diretoria Imobi-
l iá r ia para a Di re to r ia da
Superintendência.

O CONSELHO DE ADMINIS-
TRAÇÃO DA SOCIEDADE DE
HABITAÇÕES DE INTERESSE
SOCIAL LTDA - SHIS, de acor-
do com a competência que lhe é
conferida pelos itens I a X V I , da
Cláusula OITAVA Título I I I , do
Contrato Social da Sociedade:

RESOLVE:

"Homologar, por unanimidade, a
Resolução a" 018/76 da Diretoria
da Sociedade, tomada em sua
Sessão n." 707. realizada em
14.01.7a para aprovar a trans-
ference do Emprego em Comis-
são de Assistente Auxil iar do
Gabinete da Diretoria Imobi-
l i á r ia para a Dire tor ia da
Superintendência, nos termos da
E.M. N.° 002/76 - D.A.,' de
14.01.76".

Brasília, 16 de janeiro de 1976

MARIVAL P E R E I R A TAPIOCA
Presidente

DILSON CARLOS R E H E M
membro-Relator

R U B E M FURTADO CUEIROS
Membro

D E M Ó C R I T O
O L I V E I R A
Membro

S O A R E S DE

RESOLUÇÃO N." 030/76 - C.A.

Dispõe sobre solicitacbes.de
u n i d a d e s h a b i t a c i o n a i s des ta
Sociedade.

O CONSELHO DE A D M I N I S -
TRAÇÃO DA SOCIEDADE DE
HABITAÇÕES DE I N T E R E S S E
SOCIAL LTDA - SHIS. de acor-
do com a competência que lhe é
conferida pelos itens I a X V I . da
Cláusula OITAVA. Título I I I . do
Contrato Social da Sociedade;

RESOLVE:

"Indeferir , por unan imidade , as
solicitações dos Senhores IVAN
LOPES - Processo n° 041.263/76.
JOAQUIM BRITO DE SOUZA -
Processo n° 041.263/76, JOÃO
G R A N J E I R O T E I X E I R A -
Processo n° 040.653/75, MARIA
MARQUES DA SILVA - Processo
n° 041.265/76 e SELMA DOS SAN-
TOS TORRE - Processo n°
029.049/75, todos regularmente
inscritos e classificados, co-
municando que deverão aguar-
dar convocações posteriores des-
ta Sociedade".

Brasília, 16 de janeiro de 1976

M A R I V A L P E R E I R A TAPIOCA
Presidente

DILSON CARLOS K E H E M
Membro

R U B E M FURTADO G U E I R O S
Mem br o-Ri-la tor

D E M Ó C R I T O S O A R E S DE
OLIVEIRA
Membro

RESOLUÇÃO N." 036 76 - C.A.

Dispõe sobre solicitação de
u n i d a d e h a b i t a c i o n a l des ta
Sociedade.

O CONSELHO DE A D M I N I S -
TRAÇÃO DA SOCIEDADE DE
HABITAÇÕES DE I N T E R E S S E
SOCIAL LTDA - SHIS, de acor-
do com a competência que lhe é
conferida pelos itens l a \\ I. da
Cláusula OITAVA, Título 111. do
Contrato Social da Sociedade;

RESOLVE:

"Indefer i r , por unan imidade , a
solicitação do Senhor D O M I N -
GOS ESTEVES P E R E I R A -
Processo n." 041.268. 76. cienti-
f icando da continuidade das Ins-
crições públicas e Permanentes
nesta Sociedade, as quais, aber-
tas desde outubro do ano de
1974".

Brasília. 16 de jane i ro de 1976

M A R I V A L P E R E I R A TAPIOCA
Presidente

DILSON CARLOS R E H E M
Membro

R U B E M F U R T A D O G U E I R O S
Membro-Rela tor

D E M Ó C R I T O S O A R E S I) K
O L I V E I R A
M e m b r o .
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RESOLUÇÃO N"-068/76-C.A RESOLUÇÃO N" 069/76-C.A.

Dispõe sobre solicitação de
unidade habi tac ional desta
Sociedade.
O CONSELHO DE ADMINIS-
TRAÇÃO DA SOCIEDADE DE
HABITAÇÕES DE INTERESSE
SOCIAL LTD A. - SHIS, de acordo
com a competência que lhe é
conferida pelos itens I a XVI, da
Cláusula OITAVA Título III, do
Contrato Social da Sociedade;

RESOLVE:
"Deferir, por unanimidade, a
solicitação do Senhor ANTÓNIO
ALVES DE CARVALHO -
Processo n" 032.273/75, devendo o
mesmo ser atendido de acordo
com as normas e disponibilidades
existentes à Empresa".
Brasília, 03 de fevereiro de 1.976.
MARIVAL PEREIRA TAPIOCA
Presidente
DILSON CARLOS REHEM
Membro
RUBEM FURTADO CUEIROS
Membro
JORGE DA MOTTA E SILVA
Membro-Relator
DEMÓCRITO SOARES DE
OLIVEIRA
Membro

Dispõe -sobre solicitação de
unidade habi tac ional desta
Sociedade.

O CONSELHO DE ADMINIS-
TRAÇÃO DA SOCIEDADE DE
HABITAÇÕES DE INTERESSE
SOCIAL LTDA. - SHIS, de acordo
com a competência que lhe é con-
ferida pelos itens I a XVI, da
Cláusula OITAVA Título III, do
Contrato Social da Sociedade;

RESOLVE:

"Manter, por unanimidade, o es-
tabelecido à Resolução n° 232/75
- C. A., de 13.05.75, para ratificar o
indeferimento à solicitação do
Senhor HORACIO VIANA DE
O L I V E I R A Processo n°
18.795/75, o qual, como regular-
mente inscrito e classificado,
devendo aguardar futuras con-
vocações desta Sociedade".
Brasília, 03 de fevereiro de 1976.
MARIVAL PEREIRA TAPIOCA
Presidente
DILSON CARLOS REHEM
Membro
RUBEM FURTADO QUEIRÓS
Membro

JORGE DA MOTTA E SILVA
Membro-Relator
DEMÕCRITO SOARES DE
OLIVEIRA
Membro

RESOLUÇÃO N° 070/76-C.A.

Dispõe sobre vendas das 11 (on-
ze) projeções da SQN 111, desta
Sociedade, ao Banco do Brasil
S/A.

O CONSELHO DE ADMINIS-
TRAÇÃO DA SOCIEDADE DE
HABITAÇÕES DE INTERESSE
SOCIAL LTDA. - SHIS, de acordo
com a competência que lhe é
conferida pelos itens I a XVI, da
Cláusula OITAVA, Título III, do
Contrato Social da Sociedade;

RESOLVE:

"Homologar, por unanimidade, a
Resolução n° 032/76, da Diretoria
da Sociedade, tomada em sua
713". Sessão de 06.02.76, constan-
te do Processo n° 042.924/76, que
aprova a venda de 11 (onze)
projeções na SQN 111, ao Banco
do Brasil S/A, pelo preço total
de Cr$ 37.400.000,00 (trinta e sete

mi lhões e quatrocentos mil
cruzeiros) ".
Brasília, 10 de fevereiro de 1.976
MARIVAL PEREIRA TAPIOCA
Presidente
DILSON CARLOS REHEM
Membro-Relator
RUBEM FURTADO CUEIROS
Membro
DEMÓCRITO SOARES DE
OLIVEIRA
Membro
JOSÉ SOARES DE OLIVEIRA
FILHO
Membro
E M M A N U E L FRANCISCO
MENDES LYRIO
Membro

RESOLUÇÃO N° . 073/76-C.A.
Dispõe sobre solicitações de
unidades habitacionais desta
Sociedade.
O CONSELHO DE ADMINIS-
TRAÇÃO DA SOCIEDADE DE
HABITAÇÕES DE INTERESSE
SOCIAL LTDA. -SHIS, de acor-
do com a competência que lhe é
conferida pelos itens I a XVI, da
Cláusula OITAVA Título III, do
Contrato Social da Sociedade;
RESOLVE:
"Indeferir, por unanimidade, as

solicitações dos Senhores
JEOVAN1 PINHEIRO AVILA-
Processo n°. 042.547/76, FRAN-
CISCO GEMINIANO SABOIA-
Processo n°. 031.930/75 e MARIA
SACRAMENTOS DO SANTOS-
Processo n°. 042.548/76, sendo
que deverão aguardar próximas
convocações deste Sociedade, já
se encontram inscritos e clas-
sificados nesta Empresa".

Brasília, 10 de fevereiro de 1.976

MARIVAL PEREIRA TAPIOCA
Presidente

DILSON CARLOS REHEM
Membro

RUBEM FURTADO CUEIROS
Membro-Relator

E M M A N U E L FRANCISCO
MENDES LYRIO
Membro

DEMÓCRITO SOARES DE
OLIVEIRA
Membro

JOSÉ SOARES DE OLIVEIRA
FILHO
membro

SECRETARIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS

ATOS DO SECRETÁRIO

PORTARIA N°. 005 DE 18 DE
FEVEREIRO PE 1976

O SECRETARIO DE SERVIÇOS
PÚBLICOS DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atri-'
buições que lhe confere o artigo
30, item V, do Regimento apro-
vado pelo Decreto n°. 2.933, de 27
de junho de 1975,

RESOLVE:

determinar que o Chefe de Seção
de Controle de Contratos e Con-
vénios, do Departamento de Ser-
viços Públicos, seja o executor do
contrato celebrado em 27 de
janeiro de 1976, entre o Distrito
Federal e a Senhora LEATRICE
M O E L L M A N N , objetivando a
locação da casa n°. 63, localizada
na HIGS—714. Bloco"N", ao qual
compete as atribuições previstas
no artigo 12 e seguintes do
Decreto n°. 3.097, de 22 de dezem-
bro de 1975, que Estabelece Nor-
mas de Execução Orçamentaria
c Financeira do Distrito Federal.

Diftrito Federal, J8 de fevereiro
de 1976

*.

JOSÉ GERALDp MACIEL
Secretário de Serviços Públicos

Processo n-.: 35.012/75
I n t e r e s s a d o : E M P R E S A
HKASILEIRA DE CORREIOS E
TELÉGRAFOS
Assunto: Requer pagamento de
fatura no valor de Cr$ 165,45.

l-'ace as informações constantes
deste processo, RECONHEÇO, à
divida no valor de Çr$ 165,45
(cento e sessenta e cinco cru-
zeiros e quarenta e cinco cen-
tavos), a favor da EMPRESA
BRASILEIRA DE CORREIOS E
T E L É G R A F O S , r e fe ren te às
faturas n°.s 636-A, 204/SC/
CF/76, nos termos do Decreto n".
62.115, de 15.01.68.

Brasília, 17 de fevereiro de 1976

J OS f: GERALDO'MACIEL
Secretário de Serviços Públicos.

Processo n". 2.023/76
In t e re s sado : C O M É R C I O F.
K l • : P K K SI-, \TACOKS SANTOS
LTD A

Assunto: Requer pagamento de
fatura no valor de Cr$ 34aoO

Face as informações constantes
deste processo, RECONHEÇO a
dívida jio valor de Cr$ 34aOO
(trezentos e quarenta e oito
cruzeiros), a favor de COMÉR-
CIO E REPRESENTAÇÕES
SANTOS LTDA, referente à
fatura NF n°. 764/75, nos termos
do Decreto n°. 62.115, de 15.01.6a

Brasília, 17 de fevereiro de 1976

JOSÉ GERALDO MACIEL
Secretário de Serviços Públicos.

Processo n".: 51.080/76
Interessado: M.J. ENGE-
NHARIA LTDA
Assunto: Apresenta proposta
para contratação de assinatura
anuaJ da Edição Técnica em
re fe r ênc i a "NK" de Custos
Unitários fará Construção Civil.

DE ACORDO, Autorizo a rea-
lização da despesa e dispenso a
licitação nos termos da alínea
"a", inciso II, art. 3". do Decreto
n". 1.703, de 31.05.71, no valor de
Cr$ 24.969,60 (vinte e quatro mil,
novecentos e sessenta e nove
cruzeiros e sessenta centavos), a
favor de M.K. ENGENHARIA
LTDA., para fazer face as des-
pesas de assinatura anual da
EdiçãoTécnica "MK" de Custos
Unitários para Construção Civil.

Brasília, 17 de fevereiro de 1976

JOSÉ GERALDO MACIEL
Secretário de Serviços Públicos.

Processo n" 140.217/76
Interessado: NOVACAP
Assunto: Reconhecimento de
dívida.

Nos termos do Decreto Federal
n" 62.115, de 1968, RECONHEÇO
a dívida no valor de Cr$ 66662
(seiscentos e sessenta e seis
cruzeiros e sessenta e dois cen-
tavos) em favor da COMPA-
N H I A U R B A N 1 Z A D O R A DA
NOVA CAPITAL DO BRASIL -
NOVACAP -, para pagamento de
parte da fatura n" 0029/76 re-
lativa a exercício findo.
A Divisão dt- Administração
para t ins de publicação.
Brasilia. 17 de fevereiro de 1976

PAULO CESAR CUNTIN FILPO
Serviço Autónomo de Limpeza
Urbana
Superintendente

Processo n°: 002834/75
Interessado: TELEBRASILIA
Assunto: Reconhecimento de
dívida

Nos termos do Decreto Federal
n° 62.115, de 1968, RECONHEÇO
a dívida no valor de Cr$ 2.113,20
(dois mil, cento e treze cruzeiros
e vinte centavos), em favor da
TELECOMUNICAÇÕES DE
BRASÍLIA S/A., para pagamento
da fatura n° 75120504/4, relativa
a exercício findo.
A Divisão de Administração
para fins de publicação.
Brasília, 17 de fevereiro de 1976
PAULO CÉSAR CUNTIN FILPO
Serviço Autónomo de Limpeza
Urbana
Superintendente

Processo n°: 140.158/76
Interessado: TELEBRASILIA
Assunto: Reconhec imento de
dívida

Nos termos do Decreto Federal
n" 62.115 de 1968 RECONHEÇO a
dívida no valor de Çr$ 1.996,41
( hum mil, novecentos e noventa e
seis cruzeiros e quarenta e um
centavos), em favor da TE-
L E C O M U N I C A Ç Õ E S D E
BRASÍLIA S/A., para pagamento
da fatura n" 75120503/6, relativa
a exercício findo.
A Divisão de Administração para
fins de publicação.
Brasília, 17 de fevereiro de 1.976
PAULO CÉSAR CUNTIN FILPO
Serviço Autónomo de Limpeza
Urbana
Superintendente

Processo n0.: 24.542/75
Interessado: BANCO REGIO-
NAL DE BRASILIA S.A.

Assunto: Requer pagamento de
fatura no valor de Cr$ 269.280,00.

Face as informações constantes
deste processo, RECONHEÇO a
divida no valor total de Cr$
269.280,00 (duzentos sessenta e
nove mil, duzentos e oitenta
cruzeiros), a favor do BANCO
REGIONAL DE BRASÍLIA S.A.,

referente as faturas n°.a 75/0374,
75/1076, 75/1157, 75/1245, nos ter-

mos do Decreto n°. 62115, de
15.01.68.

Brasília, 17 de fevereiro de 1976

JOSÉ GERALDO MACIEL
Secretário de Serviços Públicos.

Processo n0.: 33.478/75
Interessado: COMPANHIA DE
ELETRICIDADE DE BRASI-
LIA-CÈB.
Assunto: Requer pagamento de
fatura no valor de Cr$ 477.38a20

Face as informações constantes
destes processos, RECONHEÇO,
a dívida no valor de Cr$477.388,20
(quatrocentos e setenta e sete
mil, trezentos oitenta e oito
cruzeiros e vinte centavos) em
favor da COMPANHIA DE
ELETRICIDADE DE BRASI-
LIA-CEB, referente à fatura FS
n°. 0281/75, nos termos do De-
creto n°. 62.115, de 15 de janeiro
de 1968.

Brasília, 17 de fevereiro de 1976

JOSÉ GERALDO MACIEL
Secretário de Serviços Públicos.

Processo n°.: 33.632/75
Interessado: COMPANHIA DE
ELETRICIDADE DE BRASÍLIA
— CEB Assunto: Requer pa-
gamento de fatura no valor de
Cr$ 1.495,60

Face as informações constantes
deste processo, RECONHEÇO, a
dívida no valor de Çr$ 1.495,60
(hum mil, quatrocentos noventa
e cinco cruzeiros e sessenta cen-
tavos), a favor da COMPANHIA
DE ELETRICIDADE DE
BRASÍLIA - CEB., referente a
fatura FS - N°. 0031/7a nos ter-
mos do Decreto n°. 62.115, de
15.01.6a

Brasília, 17 de fevereiro de 1976

JOSÉ GERALDO MACIEL
Secretário de Serviços Públicos.

D E P A R T A M E N T O DE CONCESSÕES E P E R M I S S Õ E S
Atos do Diretor

O R D E M DE SERVIÇO N° O R D E M DE SERVIÇO N°
026/76-DÇP 027/76-DCP

O DIRETOR DO DEPARTA-
MENTO DE CONCESSÕES E
PERMISSÕES DA SECRETA-
RIA DK SERVIÇOS PÚBLICOS
DO DISTRITO FEDERAL, no
uso de atribuição que lhe confere
o artigo 33, inciso IV, do Regi-
mento aprovado pelo Decreto n°
2 933, de 27 de junho de 1975, e,

tendo em vista o que consta do
processo n" 003.273/76,

RESOLVE:
Aplicar à permissionária VI-
PLAN -Viação Planalto Ltda.,
a multa de Cr$ 250,50 (DUZEN-
TOS K CINQUENTA CRUZEI-
ROS E CINQUENTA CENTA-
VOS), nos termos da Portaria
"E" n" 12/SSP, de 13.12.67, por
i n f r a ç ã o - do disposto na alínea
"a" do artigo 29do Regulamento
cio Serviço de Transportes
Coletivos.
Brasília, 18 de fevereiro de 19*76
GF.RALDO WAGNER
Departamento de Concessões e
Permissões
DIRKTOR

O DIRETOR DO DEPARTA-
MENTO DE CONCESSÕES E
PERMISSÕES DA SECRETA-
RIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS
DO DISTRITO FEDERAL, no
uso de atribuição que lhe confere
o artigo 33, inciso IV, do Regi-
mento aprovado pelo Decreto n°
2 933, de 27 de junho de 1975, e

tendo em vista o que consta do
processo n" 053.231/76,

RESOLVE:

A p l i c a r à SOCIEDADE DE
TRANSPORTES COLETIVOS
DE BRASÍLIA - TCB, a multa
de Cr$ 100,20 (CEM CRUZEIROS
K VINTE CENTAVOS), nos ter-
mos da Portaria "E".Ti" 12/SSP,
de 13.1267. por infação do dis-
posto nas alíneas "m" e "o" do
artigo 24 do Regulamento do
Serviço de Transportes Coletivos.
Brasí l ia , 18 de fevereiro de 1976
GERALDO WAGNER
Departamento de Concessões e
Permissões
DIRKTOR
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ADMIHIS7RAÇÃO DA ESTAÇÃO RODOVIÁRIA
Utos do Superintendente
ORDEM DE SERVIÇO N°
017/76-AERB

t

O S U P E R I N T E N D E N T E DA
ADMINISTRAÇÃO DA ES-
TAÇÃO RODOVIÁRIA DE
BRASILIA, no uso das atribui-
ções que lhe confere o Decreto n°
2.900, de 19 de maio de 1975, ar-

tigo 17, Inciso II, e com base na
Ordem de Serviço n" 059/75 —
AERB, artigo 5°, que determina
a obrigatoriedade do uso de copos
de papel para a venda de sucos,
refrigerantes e similares,
RESOLVE:
Advertir a f i rma "Pastelaria

Viçosa Ltda". perrnissionária
d os boxe s 1.02, 1.12, 1.05 c 1.09, da
Estação Rodoviária de Brasília,
por infração ao supra-citado ar-
tigo do Regulamento Geral da
Adminis t ração da Estação
Rodoviária de Brasília, conce-
dendo-lhe, ainda, o prazo de quin-
ze (15) dias, contados a partir da

• lavratura do Auto de Infração,
para dar integral cumprimento
ao disposto naquele diploma.

Brasília, 17 de fevereiro de 1976
MAURO CALDEIRA DE MI-
RANDA RIBEIRO
Superintendente

SERVIÇO AUTÓNOMO DE LIMPEZA UXIAtfA
A f os do Superintendente

ORDEM DE SERVIÇO "SLU"
N" 01/76

O SUPERINTENDENTE DO
SERVIÇO AUTÓNOMO DE
L I M P E Z A URBANA, da
Secretaria de Serviços Públicos
do Distrito Federal, no uso das
atribuições que lhe confere o in-
ciso IV do artigo 2° do Decreto
n" 1741/71, combinado com o in-
ciso II, do artigo 28 do Regimen-
to aprovado pelo Decreto n°
1742, ambos de 12 de julho de 1971,

RESOLVE:

Cessar, a partir desta data, os
efeitos da Ordem de Serviços n°
07/75 de novembro de 1975, que
designou ANTÓNIO JÁCOME
DE MEDEIROS, Chefe da Seção
de Compras e Guarda de
Material, matricula ri" 1745,
CARLOS HUMBERTO RI-
BEIRO DA SILVA, Chefe da
Seção de Apropriação e Estatís-
tica, matricule n" 70.161 e
MÁRIO ANTÓNIO SOARES DE
SOUZA, Auxiliar de Adminis-
tração, matrícula n° 701673,
para. sob a presidência do pri-
meiro, comporem, em caráter
permanente, a COMISSÃO DE
LICITAÇÃO, do • Serviço Au-
tónomo de Limpeza Urbana.
Brasília, 18' de fevereiro de
1.97a
PAULO CÉSAR CUNTIN FILPO
Superintendente

ORDEM DE SERVIÇO "SLU"
N° 02/76

O SUPERINTENDENTE DO
SERVIÇO AUTÓNOMO DE LIM-
PEZA URBANA, da Secretaria
de Serviços .Públicos do Distrito
Federal, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso IV, ar-
tigo 2" do Decreto n" 1741, com-
binado com o inciso II, artigo 28,
do Regimento aprovado pelo
Decreto n° 1741 , combinado
com o inciso II, artigo 28, do
Regimento aprovado pelo

Decreto n" 1742, ambos de 12 de
julho de 1971,

RESOLVE:

1. Designar JOSÉ ROBERTO
PINTO, Diretor da Divisão de
Administração, matricula n°
74.395, ANTÓNIO JÁCOME DE
MEDEIROS, Chefe da Seção de
Compras e Guarda de Material,
matrícula n" 1745 e MÁRIO AN-
TÓNIO SOARES DE SOUZA,
A u x i l i a r de Adminis t ração,
matricula n" 70.673 parai sob a
presidência do primeiro, com-
porem, em caráter permanente,
a COMISSÃO DE LICITAÇÃO do
Serviço Autónomo de Limpeza
Urbana, criada pela Ordem de
Serviço n" 06/71 -SLU de 16 de
setembro de 1871.
1. O ENCARREGADO DE COM-
PRAS da Seção de Compras e
puarda de Material atuará como
Secretário da referida Comis-
são.
3. Esta Ordem de Seryiço en-
trará em vigor nesta data, re-
vogadas as disposições em con-
trário.
Brasília, 18 de fevereiro de 1.976
PAULO CÉSAR CUNTIN FILPO
Superintendente

ORDEM DE SERVIÇO "SLU",
DE 11 DE FEVEREIRO DE 1976
O SUPERINTENDENTE DO
SERVIÇO AUTÓNOMO DE
L I M P E Z A URBANA, da
Secretaria de Serviços Públicos
do Distrito Federal, no uso das
atribuições que lhe confere o in-
ciso XV, artigo 28, do Regimento
aprovado pelo Decreto n° 1742,

de 12/julho/197,
RESOLVE:
DECLARAR VAGO, a partir des-
ta data, l (hum) emprego de
CAIXA, E P - 11 da TEP/SLU,
bloqueado pelo servidor FRAN-
CISCO CHAGAS VASCONCE-x
LOS, matricula n° 1596, do
QPDF
Brasília, 11 de fevereiro de 1976
PAULO CÉSAR CUNTIN FILPO
Superintendente

DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO
Atos do Diretor

Processo n": 140151/76
hteressado: Benedito Pereira de
Mendonça
Assunto: Ordem de Serviço
"DA", de 29.01.76 - Rescinde, a
pedido, a partir desta data, o con-
trato de trabalho com BENE-
DITO PEREIRA DE MENDON-
ÇA, Gari, EP/3, matrícula n°
73.804 da TEP/SLU.

Processo n°: 140006/76
Interessado: Luiz Alves da Silva
Assunto: Ordem de Serviço
"DA", de 29.01.76- Rescinde, a
pedido a partir desta data o con-
trato de trabalho com LUIZ AL-
VES DA SILVA, Motorista "C",
E P/9, matrícula n° 74.169 da
TEP/SLU.

Processo n°: 140180/76
Interessado: Manoel Jacinto de
Souza Filho
Assunto: Ordem de Serviço
"DA", de 29.01.76- Rescinde, a
pedido, a partir desta data, o con-
trato de trabalho com Manoel
Jacinto de Souza Filho, Tra-
balhador, E P/01, matrícula n"
74.174 da TEP/SLU.

Processo n°: 140181/76
Interessado: José Cícero de Lima
Assunto: Ordem de Serviço
"DA", de 29.01.76- Rescinde, a
pedido, a partir q^sta data, o con-
trato de trabalho com JOSÉ CÍ-

CERO tíE LIMA, Trabalnador,
EP/OÍ, matrícula n° 74.232 da
TEP/SLU.

Processo n": 144945/76
Interessado: José Florentine da
Silva
Assunto: Ordem de Serviço
"DA" de 29.01.76- Rescjnde, a
pedido, a partir desta data, o con-
trato de trabalho cor» JOSÉ
FLORENTINO DA SILVA, Gari,
EP/3, matrícula n" 74.125 da
TEP/SLU.

Processo n°: 145027/75
Interessado: Ramiro Sebastião
da Silva
Assunto: Ordem e .Serviço "DA",
de 29.01.76- Rescinde, a pedido, a
partir desta data, o contrato de
trabalho com RAMIRO SEBAS-
TIÃO DA SILVA, Gari, EP/03,
matrícula n° 73.891 da TEP/SLU.

Processo n° 144974/75
Interessado: Francisco Ferreira
da Cunha
Assunto: Ordem de Serviço
"DA", de 29.01.76 - Rescinde, a
pedido a partir desta data, o con-
trato de trabalho com FRANCIS-
CO FERREIRA DA CUNHA,
Gari, EP/3, matrícula n° 73.685
da TEP/SLU.

Processo n°: 140437/76
Interessado: João Pinto Chaves
Assunto: Ordem de Serviço
"DA" de 29.01.76- Rescinde, por
motivo de Aposentadoria por
Invalidez, a partir desta data, "o
contrato de trabalho com JOÃO
PINTO CHAVES, Trabalhdor,
EP/1, matrícula n" 70.424, .da
TEP/SLU.

Processo n°: 140001/76
Interessado: José Guimarães
Carneiro
Assunto: Ordem de Serviço
"DA", de 29.01.76- Rescinde, a
partir desta data, de1 acordo com
o artigo 483 da CLT, o contrato de
trabalho com JOSÉ GUIMA-
RÃES CARNEIRO, Motorista,
EP/7, matrícula n!' 72.355 da
TEP/SLU.

Processo n°: 144942/75
Interessado: Ildefonso Fonseca
Assunto: Ordem de Serviço
"DA", de 29.01.76 - Rescinde, a
pedido, a partir desta data, o con-
trato de trabalho com ILDEFON-
SO FONSECA, Motorista, "C",
E P/9,''• matrícula n" 72.722 da
TEP/SLU.

Processo n°: 140460/76
Interessado: Luiz Telves da Silva
Assunto: Ordem de Serviço
"DA" de 29.01.76- Rescinde, a
pedido, a partir desta data, o con-
trato de trabalho com LUIZ TEL-
VES DA SILVA, Gari, EP/03,
matrícula n° 74.350 da TEP/SLU.

Processo n°: 140.459/76
Interessado: Ulisses Alves da Sil-
va
Assunto: Ordem de Serviço
"DA", de 29.01.76- Rescinde, a
pedido, a partir desta data, o con-
trato de trabalho com ULISSES
ALVES DA SILVA, Gari, EP/03,
matrículan°73.375da TEP/SLU.

Processo n°, 140458/76
Interessado: João Bispo dos
Anjos
Assunto: Ordem de Serviço
"DA", de 29.01.76- Rescinde, a
pedido, a partir desta data, o con-
trato de trabalho com JOÃO BIS-
PO DOS ANJOS, Gari, EP/3,
matrícula n" 72.556da TEP/SLU.

140457/76
António Severiano

Processo n°:
Interessado:
dos Santos
Assunto: Ordem de Serviço
"DA", de 29.01.76- Rescinde, a
pedido, a partir desta data, o con-
trato de trabalho com ANTÓNIO
SEVERIANO DOS SANTOS,

Gari, EP/3, matrícula n" 73.584
da T,EP/SLU.

Processo n°: 140456/76
Interessado: João de Deus
Gomes
Assunto: Ordem de Serviço
"DA", de 29.01.76- Rescinde, <a

, pedido a partir desta data, o con-
trato de trabalho com JOÃO DE
DEUS GOMES, Gari , EP/3,
matrícula n" 74.196 da TEP/-
SLU.

Processo n": 140455/76
Interessado: Jurandir Marinho
Dias
Assunto: Ordem de Serviço
"DA", de 29.01.76 - Rescinde, a
pedido, a partir desta data, o con-
trato de trabalho com JURAN-
DIR MARINHO DIAS, Gari,
EP/3, matrícula n" 74.352 da
TEP/SLU.

Processo n": 140454/76
Interessado: José Geraldo Justo
Assunto: Ordem de Serviço
"DA", de 29.01.76- Rescinde, a
pedido a partir desta data, o con-
trato de trabalho com JOSÉ
GERALD JUSTO, Gari, EP/03,
matrícula n" 74.149/ da TEPA
slu.

Processo n": 140454/76
Interessado: Amaro Barbosa da
Silva
Assunto: Ordem de Serviço
"DA", de 29.01.76 - Rescinde, a
pedido, a partir desta data, o con-
trato de trabalho com AMARO
BARBOSA DA SILVA, Gari,
EP/3, matrícula n" 73.6S5/ da
TEP/SLU.

Processo n": 140452/76
Interessado João Miguel
Nogueira
Assunto: Ordem de Serviço
"DA", de 29.01.76- Rescinde a
pedido, a partir desta data, o con-
trato de trabalho com JOÃO
M I G U L NOGUEIRA, Gari EP/3,
matrícula n" 71.117da TEP/SLU.

Processo n": 140451/76
Interessado: António César
Miranda
Assunto: Ordem de Serviço
"DA", de 29.01.76- Rescinde, a
pedido, a partir desta data, o con-
trato de trabalho com ANTÓNIO
CÉSAR MIRANDA, Motorista,
"C", EP/9", matrícula n" 74.323
da TEP/SLU.

Processo n": 140450/76
Interessado: João Barbosa da
Cruz
Assunto: Ordem de Serviço
"DA", de 29.01.76 - Rescinde, u
pedido a partir desta data, o con-
trato de trabalho com JOÃO
BARBOSA DA C R U Z Gar i ,
K P/03, matrícula n" 74334 da
TEP/SLU.

Processo n": 140449/76
Interessado: José Nogueira de
Morais
Assunto: Ordem de Serviço
"DA", de 29.01.76- Rescinde, a
pedido a partir desta data, o con-

, trato de trabalho com JOSÉ
NOGUEIRA DE MORAIS, Gari
K P/03, matrícula n" 71.575 da
TEP/SLU.

DIVISÃO OPERACIONAL
Atos do Diretor

ATOS DO DIRETOR DE: 18 DE
FEVEREIRO DE 1976

Interessado: MAURO ALVÇg
DE SOUZA
Assunto: ORDEM DE SERVIÇO
N" 018/76-DO: SUSPENDE por
03 (três) dias, o empregado.
MAURO ALVES DE SGXJZA.
matricula n° 74.032, Gari EP - ",/
da TEP/SLU, lotado no Distrito
de Limpeza de Taguatinga, pelos
motivos contido n" O.I. n"
028/ 76—DLT.

Processo n": 140448/76
Interessado: Cast inaldo dt
Oliveira
Assunto: Ordern de Serviço
"DA", de 29.01.76 - Rescinde, a
pedido a partir desta data, o con-
trato de trabalho com CASTI-
NALDO DE OLIVEIRA, Gari
EP/03. matrícula n" 73.719 da
TEP/SLU.

Processo n": 140447/76
Interessado: António de Padua
Assunto: Ordem de Serviço
"DA1, de 29.01.76- Rescinde, a
pedido a partir desta data, o con-
trato de trabalho com ANTÓNIO
DE PADUA, Fei tor , EP/04.
matrícula n" 72.063, da TEF -

, s lu.

Processo n": 140446/76
Interessado: João Luiz da Silva
Assunto: Orde,m de Serviço
"DA", de 29.01.76, Rescinde, a
pedido a partir desta data, o con-
trato de trabalho com JOÃO
LUIZ DA SILVA, Gari. EP/03.
matrícula n" 74.204. da TEP3-
SLU.

Processo n": 140445/76
Interessado: Silvino Manoel da
Silva
Assunto: Ordem de Serviço
"DA", de 29.01.76- Rescinde, a
pedido, a partir desta data, o con-
trato de trabalho com SILVINO
M A N O E L DA SILVA, G a r i
EP/03, matrícula n"-74.047 da
TEP/SLU.

Processo n": 14044-1/76
In teressado: Iron Afonso da
Abadia
Assunto: Ordem de Serviçn
"DA" de 29.01.76- Rescinde. ;i
pedido, a partir desta data. o con-
trato de trabalho com I K O N
AFONSO DA ABADIA. Gari.
EP/03, matrícula n" 73.971 da
TEP/SLU.

Processo n": 140463/76
Interessado: Raulandino José de
Paula
Assunto: Ordem de Serviço
"DA", de 29.01.76 - Rescinde, n
pedido, a partir desta data o <-;>n
t rato de trabalho com RAULA.V
D I N O JOSE4 DE PAULA.
Motorista EP-9. matrícula n" 74
344 da TEP/SLU.

Processo n": 140462/76
Interessado: Alcino António
Gomes
Assunto: Ordem de Serviço
"DA", de 29.01.76- Rescinde a
pedido, a partir desta data, o con-
trato de trabalho, com ALCINO
ANTÓNIO GOMES, Trabalha-
dor, E P/01, matrícula n" 74.330
da TEP/SLU.

Processo n": 140461/76
Interessado: António Pereira dos
Sá ntos
Assunto: Ordem de Serviço
"DA", de 29.01.76- Rescinde a
pedido, a partir desta data. o con-
trato de trabalho com ANTÓNIO
P E R E I R A DOS SANTOS. Gari,
EP/03. matrícula n" 74.380 da
TEP/SLU.

Interessado: JOSÉ EZEQUIEL
FILHO
Assunto: ORDEM DE SERVIÇO
N" 019/76-DO: SUSPENDE por
01 ( u m ) dia o empregado JOSÉ
EZEQUIEL FILHO, matricula
70.514, Gari EP -03 da TEP/SLU,
lotado no Distrito de Limpeza de
Taguatinga, pelos motivos con-
tidos no O.I. n" 03^76-DLT.
GDF-SSP-SLU
SÉRGIO ANTÓNIO GARCIA AL-
VES
Divisão Operacional
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SECRETARIA DE AGRICULTURA E PRODUÇÃO

FUNDAÇÃO ZOOBOTANICA
DO DISTRITO FEDRAL
A f os do Presidente

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO N".
"P" 22 DE 16 DE FEVEREIRO
DE 1976

ODIRETOR PRESIDENTE DA
FUNDAÇÃO ZOOBOTANICA DO
DISTRITO FEDERAL, no uso da
competência que lhe confere o
artigo 18 e. de acordo com a letra
"e" do artigo 36, do Regimento
Interno.

RESOLVE:
designar LUÍZ ARMINIO DA

SILVA, Chefe da Seção de
Projetos e Desenhos, matrícula
n-'. 14.718—ODF., para responder
pelo Serviço de Topografia e
Projetos do Departamento de
Terras e Colonização desta
Entidade.
DENILSON GERALDO SAM-
PAIO REHEM
Diretor Presidente.
INSTRUÇÃO DE SERVIÇO N°.
."P" 22 DE 16 DE FEVEREIRO
DE 1976
O DIRETOR PRESIDENTE DA

FUNDAÇÃO ZOOBOTANICA DO
DISTRITO FEDERAL, no uso da
competência que lhe confere o
artigo 18, e de acordo com a letra
"e" do artigo 36, do Regimento
Interno,

RESOLVE:

designar o servidor RONALDO
LOPES DIAS, Chefe do Serviço
de Arrendamento, matrícula n°.
92.236—FZ, para responder pelo
Serviço de F isca l ização do
.Departamento de Terras e
Colonização desta Entidade.

DENILSON GERALDO SAM-
PAIO REHEM
Diretor Presidente.

CONVÉNIO G.D.F./F.Z.D.F.
ASSISTÊNCIA MOTOMECANIZADA
ATOS DO EXECUTOR
ORDEM DE SERVIÇO N°.001
DE 28 DE JANEIRO/ DE 1.976.
O EXECUTOR DO CONVÉNIO
G D F / F Z D F - ASSISTÊNCIA
MOTOMECANIZADA, designado
pela Instrução de Serviço N°.
"P" 51 de 01 de abril de 1975, do
Exm°. Senhor Presidente da
Fundação Zoobotânnica do Dis-
trito Federal, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas,

RESOLVE:

Designar os servidores MI-
CHAUDET ARSENE ANDRÉ..
Assistente de Manutenção e

Reparos, Matrícula N°.
90.027/FZ., PEDRO RIZZA,
Chefe da Seção de Almoxarifado
e Património, Matricula N°.
90.041/FZ., e MAMEDE BO-
TELHO SALOMÃO, Chefe da
Seção de Oficina, Matrícula N".
91.104/FZ., para sob a Presi-
dência só Primeiro, constituírem
a Comissão que julgará as Car-
tas-Convite durante o exercício
de 1976.
CONVÉNIO G.D.F.-F.Z.D.F.
Assistência Motomecanizada
Eng. Agr. MARLÊNIO JOSÉ
FERREIRA OLIVEIRA
Executor

SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA
ATOS DO SECRETÁRIO

PORTARIA N". 022 ^DE 09 DE
FEVEREIRO DE 1976

O SECRETARIO DE SEGU-
RANÇA PUBLICA DO'DIS-
TRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe confere o art.
142, VII, do Regimento aprovado
pelo Decreto n°. 2.868, de
25.03.75, e o disposto no art. 2°. do
Decreto n°. 2 266/73, e ainda o que
consta do processo n°. 007/76-
Cad.Pol./DVC/SEP,

RESOLVE:
conceder à f i rma individual
JOSÉ DA SILVA RESENDE
proprietária 'do HOTEL TOCAN-
TINS, sito na 2aAv. n° 586-Núcleo
Bandeirante-DF, REGISTRO
PARA FUNCIONAR com hotel
no presente exercício, enquanto
observadas as normas legais e
regulamentares em vigor
O PRESENTE REGISTRO É
VALIDO SOMENTE ATÉ 31 DE
DEZEMBRO DE 1976.
DF., 09 de fevereiro de 1976.
AIMÉ ALCIBIADES SILVEIRA
LAMAISON-Cel
SECRETARIO DE SEGURAN-
ÇA PUBLICA

PORTARIA N°. 023, DE 11 DE
FEVEREIRO DE 1976

O SECRETARIO DE SEGURAN-
ÇA PUBLICA DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atri-
buições que lhe confere o artigo
2°. do Decreto n°. 2.934, de 30 de
junho de 1975, e tendo em vista o
que conste do processo n° 014/76-
SCDP/SEP,

RESOLVE:
conceder à f i rma ANTÓNIO
HILÁRIO DE SOUZA, pro-
prietário do "Parque de Diver-
sões Nicolândia", instalado entre
a pista W-5 e S/2 Oeste, Plano
Piloto, Distrito Federal, REGIS-
TRO para funcionar, naquele
local, com Parque de Diversões,
no horário de 08:00 às 24:00 ho-
ras, enquanto observadas as nor-
mas legais e regulamentares em
vigor
A PRESENTE PORTARIA É
VALIDA ATÉ 31 DE JANEIRO
DE 1977.

Distrito Federal, 11 de fevereiro
de 1976
AIMÉ ALCIBIADES SILVEIRA
LAMAISON-CEL
SECRETARIO DE SEGURAN-
ÇA PUBLICA

PORTARIA N°. 024, DE 11 DE
FEVEREIRO DE 1976
O S^BlETARIO DE SEGURAN-
ÇA PUBLICA DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atri-
buições que lhe confere o artigc
2°. do Decreto n°. 2934, de 30 de
junho de 1975, e tendo em vista o
que consta do processo n°.
015/76-SCDP/SEP,

RESOLVE:
conceder à firma JOÃO FER-
MANDO DE SOUZA, estabele-
cida no Mercado Norte, Lojas 12
a 14, Taguantinga, Distrito Fe-
deral, REGISTRO para fun-
cionar com "Snooker", no ho-
rário de 08:00 às 24:00 horas, en-
quanto observadas as normas
legais e regulamentares em
vigor.
A PRESENTE PORTARIA É
VALIDA ATÉ 31 DE MARÇO DE
1977
Distrito Federal, 11 de fevereiro
de 1976
IMÉ ALCIBIADES SILVEIRA
LAMAISON-CEL
SECRETARIO DE SEGURAN-
ÇA PUBLICA
PORTARIA N°. 025 DE 11 DE
FEVEREIRO DE 1976
O SECRETARIO DE SEGU-
RANÇA PUBLICA DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe confere o ar-
tigo 2°. do Decreto n°. 2.934, de 30
de junho de 1975, e tendo em vista
o que consta do processo n°.
016/76-SCDP/SEP,
RESOLVE:

conceder à firma EMPRESA DE
CINEMAS SÃO PAULO MINAS
LTDA, proprietária do "Cine
Taguacenter", localizado na
Área Especial para Cinemas,
Setor "G" Norte, Taguatinga,
Distrito Federal, REGISTRO
para funcionar com "Exibição de
Filmes Cinematográficos", en-
quanto observadas as normas
legais e regulamentares em
vigor.
A PRESENTE PORTARIA É
VALIDA ATÉ 31 DE MARÇO DE
1977
Distrito Federal, 11 de fevereiro
de 197a
AIMÉ ALCIBIADES SILVEIRA
LAMAISON-CEL
SECRETARIO DE SEGURAN-
ÇA PUBLICA

PORTARIA N". 026 DE 11 DE
FEVEREIRO DE 1976

O SECRETARIO DE SEGU-
RANÇA PUBLICA DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe confere o ar-
tigo 2°. do Decreto n°. 2.934, de 30
de de junho de 1975, e tendo em
vista o que consta do processo n°.
018/76-SCDP/SEP,

RESOLVE:

conceder à firma MARIA FER-
NANDES DOS SANTOS, esta-
belecida na Quadra 25, Lote 04,
Setor Leste Comercial, Gama,
Distrito Federal, REGISTRO
para funcionar com "Snooker
Mirim, no horário de 07:00 às
24:00horas, enquanto observadas
as normas legais e regulamen-
tares em vigor.

A PRESENTE PORTARIA É
VALIDA ATÉ 31 DE MARÇO DE
1977
Distrito Federal, 11 de fevereiro
de 1976

AIMÉ ALCIBIADES SILVEIRA
LAMAISON-CEL
SECRETARIO DE SEGURAN-
ÇA PUBLICA

PORTARIA N°. 027, DE 11 DE
FEVEREIRO DE 1976
O SECRETARIO DE SEGURAN-
ÇA PUBLICA DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atri-
buições que lhe confere o artigo
2°. do Decreto n". 2.934, de 30 de
junho de 1.975, e tendo em vista o
que consta do processo n°. 019/76-
SÇDP/SEP,

RESOLVE:

conceder à firma A. GUIMA-
RÃES FILMES, proprietária do
"Cine Amazonas", localizado na
Praça 01, Lote 02, setor Oeste,
Gama, Distrito Federal, REGIS-
TRO para funcionar com
"Exibição de Filmes Cinema-
tográficos", enquanto obser-
vadas as normas legais e regu-
lamentares em vigor.

A PRESENTE PORTARIA É
VALIDA ATÉ 31 DE MARÇO DE
1977
Distrito Federal, 11 de fevereiro
de 1976
AIMÉ ALCIBIADES SILVEIRA
LAMAISON-CEL
SECRETARIO DE SEGV-
RANÇA PUBLICA

PORTARIA N° 031 DE 11 DE
FEVEREIRO DE 1976

O SECRETÁRIO DE SEGURAN-
ÇA PUBLICA DO DISTRITO
FEDERAL, no uso .das atri-
buições que lhe confere o artigo
2° do Decreto n° 2.934, de 30 de
junho de 1975, e tendo em viste o
que consta do processo n°
023/76—SCDP/SEP,

RESOLVE:

conceder à firma BOITE MO-
CAMBO LTDA, estabelecida no
SDS. 'Edifício Cine Teatro
Venâncio Júnior, Bloco "M", 2°
Subsolo, loja 08, Plano Piloto,
Distrito Federal, REGISTRO
para funcionar com "Boite", en-
quanto observadas as normas
legais e regulamentares em
vigor, inclusive a de não manter
divisões, biombos ou meias-por-
tes, com o fim de criar dependên-
cias isoladas ., ou reservadas,
salvo as que se prestem a fins
decorativos ou a separação de
áreas de serviço e nem cómodos
em seu interior ou comunicação
direta com os que existirem em
seu exterior.

A PRESENTE PORTARIA E
VÁLIDA ATE 31 DE MARÇO DE
1977

Distrito Federal, 11 de fevereiro
de 1976
AIMÉ ALCIBIADES SILVEIRA
LAMAISON-Cel
Secretário de~Segurança Pública

PORTARIA N° 033 DE 13 DE
FEVEREIRO DE 1976
O SECRETARIO DE SEGURAN-
ÇA PUBLICA DO DISTRITO
FEDERAL, no uso. das atri-
buições que lhe confere o art. 142,
VII, do Regimentc aprovado pelo
Decreto n° 2868, de ̂ 5.03.75, e o
disposto no art-2° do Decreto n° 2
266/73, e ,ainda o que conste do
processo n° 008/76- Cad. PÍ/
J5VC/SEP.

RESOLVE:

conceder à f i rma ANTÓNIO
PEREZ RODRIGUES, pro-
prietária, do HOTEC RODO-
VIÁRIO, sito à C.07 lote 13 -
Taguatinga-DF, REGISTRO
PÁRA FUNCIONAR, com hotel
no\ presente exercício, enquanto
observadas as normas legais e
regulamentares em vigor.
O PRESENTE REGISTRO E

VALIDO SOMENTE ATE 31 DE
DEZEMBRO DE 1976
DF, 13'de fevereiro de]] 1976
AIMÉ ALCIBIADES SILVEIRA
LAMAISON- Cel
Secretário de Segurança Pública

PORTARIA DE 12 DE JANEIRO
DE 1976

O SECRETARIO DE SERVIÇOS
PÚBLICOS DO DISTRITO
FEDERAL, no uso da competên-
cia que lhe é atribuída pelo artigo
1.°, inciso I, do Decreto "E" n.°
340, de 12 de dezembro de 1967

RESOLVE:

autorizar o servidor AFONSO
HENRIQUE CARVALHO ME-
DEIROS, Assessor, Código DAS-
102.1, matrícula n.° 18.416, do
Departamento de Concessões e
Permissões desta Secretaria, a
viajar com destino ao Rio de
Janeiro-RJ, a serviço, no período
de 14 a 15 do corrente mês e ano.

DISTRITO FEDERAL, 12 de
janeiro de 1976

JOSÉ GERALDO MACIEL
Secretário de Serviços Públicos

PORTARIA DE 12 DE FEVE-
REIRO DE 1976

O SECRETARIO DE SEGURAN-
ÇA PUBLICA DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atri-
buições que lhe sconfere o artigo >
142, inciso VII, do Regimento
aprovado pelo Decreto n°. 2.868,
de 25 de março de 1975, e tendo
em vista o que preceitua o pa-
rágrafo 1°. do artigo 153, do
Regulamento do Código Nacional
de Trânsito e, ainda, o que consta
do processo n°. 120.080/76—SEP,

RESOLVE:

designar os Médicos Legistas Drs
JOSÉ FELIPE DOS SANTOS,
WILSQN CAMPS DE
MIRANDA e ARY LOUZADA
DIAS, para sob a presidência do
primeiro, comporem Junta
médica Especial OFTALMO-
LÓGICA, em fim de examinar o
Senhor TAKUO HARADA,"para
fins de obtenção da Carteira
Nacional de Habilitação.
Distrito Federal, 12 de fevereiro
de 1976
AIMÉ ALCIBIADES SILVEIRA
LAMAISON, Cel
Secretário de Segurança Pública
do DF
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LICENÇA PARA EXERCER A
PROFISSÃO DE ARMEIRO

Afirma "FRANCISCO DE CAM-
POS COSTA", estabelelcida nes-
ta Capital, na cidade Satélite de
TAGUATINGA, à CSD-2, Lote
n°. 03- Vila Matias, representada
neste ato pelo Sr. Francisco de
Campos Costa, tem LICENÇA
para REPARAR ARMAS DE
FOGO DE USO PERMITIDO,
durante o triénio 1978, conforme
CERTIFICADO DE REGISTRO
(revalidação n°. 001, fornecido
pelo Comando Militar do Planalto
e 11*. Região Militar, e sob a fis-
calização do SERVIÇO DE CON-
TROLE ' DE ARMAS, MUNI-
ÇÕES E EXPLOSIVOS (SAME),
da SECRETARIA DE SEGU-
RANÇA PUBLICA DO DIS-
TRITO FEDERAL

Brasília-DF, 16 de fevereiro de
1976

AIME ALCIBIADES SILVEIRA

LAMA1SUN, (Jel
Secretario de Segurança Pú-
blica do DF

Processo n°: 125.963/75-SEP
Interessado: MINASGAS S/A
Assunto: Dispensa de licitação e
emissão da nota de empenho no
valor de Cr$ 30.000,00-
"De acordo. Publique-se e devol-
va-se ao Departamento de Ad-
ministração Geral, para as
providências complementares. -
Brasília-DF 24 de novembro de
1976".

Processo n°: 126.971/76-SEP
Interessado: ANHANGUERA -
Peças e Acessórios Ltda
Assunto: Dispensa de licitação e
emissão da nota de empenho n°
valor de Cr$ 2.353,00- '
"De acordo; publique-se e do-
volva-se ao Departamento de
Administração Geral, para as
providências complementares. -
Brasília - DF, 24 de novembro de
1975".

Processo n°: 126.008/75-SE P
Interessado:: CINETÉCNICA
Assunto: Dispensa de licitação e
emissão da nota de empenho no
valor de Cr$ 280,00-
"De acordo. Publique-se e en-
caminhe-se ao Departamento de
Administração Geral, para as
providências complementares. -
Brasília, DF,»25 de novembro de
1975".

Processo n°: 126.004/75-SEP
Interessado: ,Polícia Militar do
Distrito Federal
Assunto: Dispensa de licitação e
emissão da nota de empenho no
valor de Cr$ 900.000,00, a favor da
PETROBRAS — Distribuidora
S/A;
"De acordo com o parecer supra,
dispenso a licitação e autorizo a
emissão da nota de empenho
respectiva. - Publique-se e en-
caminhe-se à Polícia Militar do
Distrito Federal, para as pro-
vidências complementares. -
Brasília-DF, 26 de novembro de
1975".

Processo n°: 126.006/75-SEP
Interessado: Polícia Militar do
Distrito Federal
Assunto: Dispensa de licitação e
emissão da nota de empenho no
valor de Cr$ 100.000,00, a favor da
COMPANHIA DE AGUA E
ESGOTOS DE BRASÍLIA -
CAESB.
"De acordo com o parecer supra,
dispenso a licitação e autorizo a

emissão da nota de empenho
respectiva. - Publique-se e
encaminhe-se à Polícia Militar do
Distrito Federal, para as pro-

vidências complementares. -
Brasília-DF, 26 de novembro de
1975".

Processo n°: 126.006/75-SEP
Interessado: Polícia Militar do
Distrito Federal
Assunto: Dispensa de licitação e
emissão da note de empenho no
valor de Cr$ 360.000,00, a favor da
CEB.

"De acordo com o parecer supra,
dispenso a licitação e autorizo a
emissão da nota de empenho
respectiva. - Publique-se e en-
caminhe-se à Polícia Militar do
Distrito Federal, para as pro-
vidências complementares.
Brasília-DF, 26 de novembro de
1976".

Processo n°: 126.007775-SEP
Interessado: Polícia Militar do
Distrito Federal
Assunto: Dispensa de licitação e
emissão da nota de empenho no
valor de 15.000,00, a favor da
COMPANHIA TELEFÓNICA
BRASILEIRA.

"De acordo com o parecer supra,
dispenso a licitação e autorizo a
emissão da nota de empenho
respectiva. • Publique-se e en-
caminhe-se à Polícia Militar do
Distrito Federal, para as pro-
vidências complementares. -
Brasília-DF, 26 de novembro de
1975".

Processo n°: 126.015/75—SEP
Interessado: COCITRA S/A
Assunto: Dispensa de'licitação e
emissão da nota de empenho no
valor de Cr$ 510,80
"De acordo. Publique-se e devol-
va-se ao Departamento de Ad-
ministraçãe Geral, para as
providências complementares. -
Brasília-DF, 26 de novembro de
1976".

Processo n°: 126.016/75—SEP
Interessado: CINE FOTO GB
Assunto: Dispensa de licitação e
emissão da nota de empenho no
valor de Cr$ 700,00
"De acordo,. Publique-se e en-
caminlfe-se ao Departamento de
Administração Geral, para as
providências complementares. -
Brasília-DF, 26 de novembro de
1975".

Processo n": 126.048/75-SEP
Interessado: LR — Comércio e
Representação Ltda
Assunto: Dispensa de licitação e
emissão da note de empenho no
valor de Cr$ 9.753,00-
"De acordo. Publique-se e devol-
va-se ao Departamento de Ad-
ministração Geral, para as
providências complementares. -
Brasília -DF, 26 de novembro de
1975".

Processo n°: 126.049/75-SEP
Interessado: ARTESANATO
DI-MONACO COMÉRCIO LT-
DA
Assunto: Dispensa de licitação e
emissão da nota de empenho no
fcvalor de Cr$ 1.758,00-
"De acordo. Publique-se e devol-
va-se ao Departamento de Ad-
ministração Geral, para as
providências complementares. -
Brasília-DF, 26 de novembro de
1975".

Processo n°: 126.050/75-SEP
Interessado: PEÕ TRADE -
Comercial Importadora e Ex-
portadora.
Assunto: Dispensa de licitação e

emissão da nota de empenho no
valor de Cr$ 1.834,00-
"De acordo. Publique-se e devol-
va-se ao Departamento de Ad-
ministração Geral, para as
providências complementares. -
Brasília-DF, 26 de novembro de
1975".

Processo n°: 120.026/76-SEP
Interessado: LAERT RUAS
FERREIRA
Assunto: Solução de Sindicância
"I -Homologo as conclusões da
Comissão Permanente de Dis-
ciplina na Sindicância n° 04/76—
CPD, protocolizada sob o n°
120026/76 SE P, em que é interes-
sado o Escrivão Auxiliar de
Polícia "A" LAERT RUAS
FERREIRA, matrícula n°
33.873; - II - Verificada a inexis-
tência de transgressão disci-
plinar, arquive-se-o, encami-
nhando-se cópia do relatório da
C.P.D. à CIPO -Divisão de In-
formações. - Distrito Federal, 27
de novembro de 1975".

Processo n": 125.117/75-SEP
Interessado: MINAS BRASÍLIA
TÉNIS CLUBE
Assunto: Concessão de prazo de
registro
"Fica concedido ao MINAS
BRASÍLIA TÉNIS CLUBE, o
prazo de 46 - (quarenta e cinco)
dias, a contar da presente data,
para proceder seu registro nesta
Secretaria de Segurança Pública.
- Brasília, 28 de novembro de
1975".

Processo n°: 126.064/75—SEP
Interessado: ASTEL — Insta-
lações e Assistência Técnica Ltda
Assunto: Dispensa de licitação
e emissão da nota de empenho
no valor de Cr$ 819,70
"De acordo. Publique-se e devol-
va-se ao Departamento de Ad-
ministração Geral, para as
providências complementares. -
Brasília-DF, 27 de novembro de
1976".

Processo n°: 126.060/75—SEP'
Interessado: CASA DAS TINTAS
Assunto: Dispensa de licitação e
emissão da nota de empenho no
valor de Cr$ 179,00-
"De acordo. Publique-se e devol-
va-se ao Departamento de Ad-
ministração Geral," para as
providências complementares. -
Brasília • DF, 26 de novembro de
1975". •

Processo n°: 125.883/75-SEP
Interessado: CLÉRIO GOMES
DA SILVA
Assunto: Solução de Sindicância
"I- De acordo. II - Lavre-se o ato
pertinente. - Distrito Federal, 27
de novembro de 1975".

Processo n°: 126.515/75-SEP
Interessado: JOÃO CARLOS DE
FRANÇA
Assunto: Solução de Sindicância
"I • De acordo. - II Lavre-se o ato
pertinente. - Distrito Federal, 27
de novembro de 1976".

Processo n°: 126.120/75-SEP
Interessado: SABARÁ — Comér-
cio e Indústria Ltda
Assunto: Dispensa de licitação e
emissão da nota de empenho no
valor de Cr$ 643,50-
"De acordo. Publique-se e devol-
va-se ao Departamento de Ad-
ministração Geral, para as
providências complementares. -
Brasília-DF, 01 de dezembro de
1976".

Processo n°: 125.830/75-SEP
Interessado: IATE CLUBE DE
BRASÍLIA
Assunto: Concessão de prazo
para registro
"Concedo ao IATE CLUBE DE
BRASÍLIA, prazo até 15 de ja-
neiro de 1976, para proceder seu
registro nesta Secretaria de
Segurança Pública. - Distrito
Federal, 02 de dezembro de
1976".

Processo n°: 126.167/75-SEP
Interessado: SOTEB • Sociedade
Técnica de Brasília Ltda
Assunto: Dispensa de licitação e
emissão da nota de empenho no
valor de Cr$ 1.500,00
"De acordo. Publique-se e en-
caminhe-se ao Departamento de
Administração Geral, para as
providências complementares. -
Brasília-DF, 01 de dezembro de
1976".

Processo n°: 126.158/75-SEP
I n t e r e s s a d o : E L E T R I C A
BRASÍLIA LTDA
Assunto: Dispensa de licitação e
emissão da nota de empenho no
valor de 573,60-
"De acordo. Publique-se e en-
caminhe-se ao Departamento de
Administração Geral, para as
providências complementares. -
Brasília-DF, 02 de dezembro de
1975".

Processo n°: 126.160/75-SEP
Interessado: CADIB DE BRA-
SÍLIA
Assunto: Dispensa de licitação e
emissão da nota de empenho no
valor de Cr$ 2.437,91
"De acordo. Publique-se e devol-
va-se ao Departamento de Ad-
ministração Geral, para as
providências complementares. -
Brasília-DF, 02 de dezembro de
1975".

Processo n°: 126.179/75-SEP
Interessado: CASA DOS RA-
DIADORES
Assunto: Dispensa de licitação e
emissão da nota de empenho no
valor de Cr$ 2.380,00
"De acordo. Publique-se e en-
caminhe-se ao Departamento de
Administração Geral, para as
providências complementares. -
Brasília DF, 03 de dezembro de
1975".

Processo n°: 126.178/75-SEP
Interessado: ELETROTÉCNICA
BRASÍLIA LTDA
Assunto: Dispensa de licitação e
emissão da nota de empenho no
valor de Cr$ 1.578,00
"De acordo. Publique-se e en-
caminhe-se ao Departamento de
Administração Geral, para as
providências complementares. -
Brasília DF, 03 de dezembro de
1975".

Processo n°: 122.460/75-SEP
Interessado: ERICSON DO
BRASIL COMÉRCIO E INDUS-
TRIA S/A
Assunto: Dispensa de licitação e
emissão da nota de empenho no
valor de Cr$ 6.500,00
"De acordo. Publique-se e devol-
va-se ao Departamento de Ad-
ministração Geral, para as
providências complementares. -
Brasília - DF 03 de dezembro de
1975".

Processo n°: 126.182/75-SEP
Interessado: SOCIEDADE DE
ABASTECIMENTO DE BRA-
SILIA-SAB
Assunto: Dispensa de licitação e
emissão da nota de empenho no
valor de Cr$ 20.866,30
"De acordo. Publique-se e devol-
va-se ao Departamento de Ad-
ministração Geral, para as
providências complementares. -
Brasília-DF, 04 de dezembro de
1975".

Processo n°: 120.036/76-SEP "
Interessado: JOSÉ ALVES
TABANEZ
Assunto: Solução de Sindicância
"I - Aprovo as conclusões da
Comissão Permanente de Dis-
ciplina na Sindicância n° 03/75—
CPD, em que é interessado o
Agente Auxiliar de Polícia "B"
JOSÉ ALVES TABANEZ,' ma-
trícula 30.865, protocolizado sob o
n° 120036/75 anexado ao de n°
121.039/75-SEP; - II - Em con-
sequência, aprovada a negli-

| gência do referido - servidor
na guarda do revólver número
133117, pertencente ao carga des-
ta Secretaria que lhe foi dado sob
cautela para uso em serviço,
propiciando que se extraviasse e
viesse, muito tempo depois, a
ser apreendido em poder de ter-
ceiro, RESOLVE: a) aplicar ao
supracitado funcionário a pena
de 20 (vinte) dias de suspensão,
por infrigência ao disposto nó
inciso XLIX (49), do art. 364,
agravada com fulcro no art. 371,
inciso I VI do Decreto n°
59.310/66, considerados seus as-
sentamentos funcionais que não
o recomendam; - b) encaminhe-
se a arma à Divisão de Material,
procedendo-se a baixa na
"cautela" respectiva. - Distrito
Federal, 09 de dezembro de
1975".

Processo n°: 125.239/75-SEP
Interessado: JOÃO LUIZ DOS
SANTOS
Assunto: Solução de Processo
Disciplinar
"I - Homologo as conclusões da
C.P.D. no Processo Disciplinar -
n° 19/76—CPD, protocolizado
sob o número 125239/75—SEP,

i em que é interessado o Motoris-
ta Policial "B" JOÃO LUIZ DOS
SANTOS, matrícula n° 33.416; II
• Em consequência, provada a
inocorrência de transgressão
disciplinar, determino o ar-
quivamento deste processo. -
Distrito Federal, 09de dezembro
de 1976".

Processo n°: 124.269/75-SEP
Interessado: BENEDITO BAR-
BOSA DE ARAÚJO
Assunto: Solução dn Processo
Disciplinar
"I • Homologo as conclusões da
C.P.D. no Processo Disciplinar
n° 13/76—CPD, protocolizado
sob o n° 124269/75—SEP, em que
é interessado o Patrulheiro "B"
BENEDITO BARBOSA DE
ARAÚJO, matrícula 31.183; - II
Provado que o servidor em
apreço, dirigindo sem ser ha-
bilitado, viatura pertencente ao
património desta Secretaria,
Chevrolet, tipo Veraneio, placa
OF—25.39, colidiu-a contra um
poste de iluminação pública na
Ceilândia, danificando a ambos.
DECIDO: - a) - aplicar ao
supracitado Patrulheiro a pena
de suspensão de 10 (dez) dias, por
infrigência ao Art. 364, inciso
XX (20), do Decreto 59.310/66,
que converto em multa por
necessidade do serviço, por
deixar de cumprir, na esfera de
suas atribuições, as leis e re-
gulamentos; - b) - determino o
ressarcimento à fazenda do
Governo do Distrito Federal, na
forma prevista no art.
366, parágrafo 1°, do mesmo
Decreto, da-importância corres-
pondente aos danos causados à
referida viatura; c) - Ao Depar-
tamento de Administração
Geral para as providências -
quanto ao, cumprimento da
decisão retro-proferida. - Dis-
trito Federal 09 de dezembro de
1975".

Processo n°: 126.129/76-SEP
Interessado: LUCAS PEREIRA
DE ARAÚJO
Assunto: Solução de Sindicância
"I - De acordo. - II - Lavre-se o
ato pertinente. - Distrito Fe-
deral, 09 de dezembro de 1975".

Processo n°: 125.881/75—SEP
Interessado: Corpo de Bom-

Ibeiros do Distrito Federal
Assunto: Homologação de To-
mada de Preços
"I - Homologo a presente To-
mada de Preços nos termos da
adjudicação de fls. 97.2 - Ao Cor-
po de Bombeiros .do Distrito
Federal, para as providências
pertinentes. - Brasília-DF, 10 de
dezembro de 1975".

Processo n°: 126.394/75-SEP
Interessado: Departamento de
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Administração Geral
Assunto: Homologação de To-
mada de Preços
"I - Homologo a presente To-
mada de Preços, nos termos do
artigo 34, do Decreto n° 1.703,
de 31 de maio de 1971; - 2 - Oficie-
se à Doute-Procuradoria Geral
do Governo do Distrito 'Fe-
deral, encaminhando o presente
processo, para elaboração do
respectivo contrato. - Brasília-D-
F, 09 de dezembro de 1975".

Processo n°: 126.202/75—SEP
Interessado: COCITRA S/A
Assunto: Dispensa de licitação e
emissão da nota de empenho no-
valor de Cr$ 1.632,04
"De acordo. Publique-se e devol-
va-se ao Departamento de Ad-
ministração Geral, para as
providências complementares. -
Brasflia-DF, 09 de dezembro de
1975".

Processo n°: 126.201/75-SÈP
Interessado: CASA PLANETA
DE BRASÍLIA S/A
Assunto: Dispensa de licitação e
emissão da nota de empenho no
valor de Cr$ 560,00
"De acordo. Publique-se e devol-
va-se ao Departamento de Ad-
ministração Geral, para as
providências complementares. -
Brasflia-DF, 09 de dezembro de
1975".
Brasília, 10 de fevereiro de 1976.

PROCESSO N.° 150.068/76
INTERESSADO: DIVISÃO DE
ADMINISTRAÇÃO
AERB
ASSUNTO: Solicita
para aquisição de
diversas Empresas.

GERAL -

autorização
passes das

Com base na delegação de com-
petência de que trata o inciso II,
art. 1.° do Decreto "E" n."340, de
12 de dezembro de 1967, com a
nova redaçáo dada pelo Decreto
n.° 1.718, de 16.6.71, DISPENSO A
LICITAÇÃO, nos termos da
alínea "b", inciso I, art. 3.°, do
Decreto n.° 1.703, de 31.05.71,
para aquisição de passes de
ônibus os servidores da Adminis-
tração da Estação Rodoviária de
Brasília-AERB, no valor total de
Cr$34.000,00 (trinta e quatro mil

cruzeiros), conforme pedido
inicial, em favor das empresas
TCB -* Sociedade de Transpor-
tes Coletivos de Brasília Ltda.,
VIPLAN - Viação Planalto
Ltda. e Irmãos Matsunaga Ltda
- VIAÇÃO PIONEIRA.

Brasília, 12 de fevereiro de 1976

JOSÉ GERALDO MACIEL
Secretário de Serviços Públicos

SECRETARIA DE SERVIÇOS
PÚBLICOS

Processo n.° 140.251/76
Interessado: DA-SLU
Assunto: Solicita autorizar a
liberação de recursos no valor de
Cr$ 100.000,00 para fornecimento
de energia elétrica.

Com base na delegação de com-
petência de que trata o inciso II,
artigo 1." do Decreto "E" n.° 340,
de 12 de dezembro de 1967, com a
nova redação dada pelo Decreto
1.718, de 16 de junho de 1971, DIS-
PENSO A LICITAÇÃO, nos ter-
mos da letra "f", inciso I, artigo
3.° do Decreto n.° 1.703, de 31 de
maio de 1971, para a realização
de despesa com energia elétrica,
conforme folha inicial, no valor
de Cr$ 100.000,00 (cem mil cru-
zeiros) , diretamente à COM-
PANHIA DE ELETRICIDADE
DE BRASÍLIA - CEB, pelo Ser-
viço Autónomo de Limpeza
Urbana - SLU.
Brasília, 12 de fevereiro de 1976

JOSÉ GERALDO MACIEL
Secretário de Serviços Públicos,

POLÍCIA CIVIL
Ato* *» Diretor

ORDEM DE SERVIÇO N° 003,
DE 21 DE JANEIRO DE 1976
O DIRETOR DA POLICIA Cl
VIL, da Secretaria de Seguança
Pública do Distrito Federal, no
uso das atribui cós que lhe confere
o aít. 5° da Portaria n° 476/75-
SEP.etendo em vista'o que cons-
ta do processo n°. 003/76 —
SCDP/SEP,

RESOLVE:

autorizar a firma LECI RI-
BEIRO DE ALMEIDA, pro-
prietário do Tiro ao Alvo Ta-
guatiro, instalado na área livre
próxima á QNM 24, Ceilândia
Norte, Distrito Federal, a FUN-
CIONAR naquele local, com
"Stand de Tiro ao Alvo", no
horário de 08:00 às 24:00 horas,
durante o período de 21 de janeiro
a 05de abril do corrente ano, en-
quanto observadas as normas
egais e regulamentares em
rigor.
Distrito Federal, 21 de janeiro de
1976
ENY PINTO DE CASTRO Bei
Oiretor da Pofícia €ivil - DF.

ORDEM DE SERVIÇO N° 004,
DE 27 DE JANEIRO DE 1976
O DIRETOR DA POLICIA CI-
VIL, da Secretaria de Segurança
Pública do Distrito Federal, no
uso das atribuições que lhe con-
fere o art. 5° da Portaria n"
476/75-SEP, e'tendo em vista o
que consta do processo n" 008/76-
SCDP/SEP,

RESOLVE:

autorizar à firma GERALDO
IV AGELA DA COSTA, pro-
prietária do "Tiro ao Alvo Espor-
te", instalado na área livre do
Setor "G", próximo ao Mercado
Norte , Taguatinga, Distrito
Federal, a FUNCIONAR, na-
quele local, com "Stand de Tiro
ao Alvo", no período de 27 de
janeiro a 22 de junho do corrente
ano, no horário de 08:00 às 24:00
horas, enquanto observadas as
normas legais e regulamentares
em vigor.
Distrito Federal, 27 de ja-
neiro de 1976.

ENY PINTO DE CASTRO - Bei
Diretor da Polícia Civil - DF
Substituto

ORDEM DE SERVIÇO N". 005.
DE 13 DE FEVEREIRO DE 1976

O DIRETOR DA POLICIA CI-
VIL, da Secretaria de Segurança

Pública do Distrito Federal,: no
uso das atribuições que lhe con-
fere o art. 6°. da Portaria n°.
476/75-SEP, e tendo em vista o
que consta do processo n°.
037/76-SCDP/SEP,

RESOLVE:
autorizar ao CIRCO ALEMÃO
MAGENBECK, instalado no lote
01, Quadra AS, Setor Hoteleiro
Sul, Plano Piloto, Distrito Fe-
deral, a FUNCIONAR com
atividades "Circenses", naquele
local, no período de 13 de feverei-
ro a 16 de março de 1976, enquan-
to observadas as normas legais e
regulamentares em vigor.
Distrito Federal, 13 dê fevereiro .
de 1976
ADERBAL SILVA-BEL
DIRETOR DA POLICIA CIVIL-
DF

ORDEM DE SERVIÇO N°. 006,
DE 05 DE FEVEREIRO DE 1976

O DIRETOR DA POLICIA CI-
VIL, da Secretaria de Segurança
do'Distrito Federal, no uso das
atribuições que lhe confere o ar-
tigo 5°., dá Portaria n°476/75-
SEP, e tendo em vista o que cons-
ta do processo n°017/76-SCDP/
SEP,

RESOLVE:

autorizar a firma ÁLVARO BOR-
GES DE AGUIAR, proprietária
do "Parque de Diversões An-
cora", instalado na Área Reser-
vada n°. 02, entre as Quadras
10,11 e 12, Sobradinho, Distrito
Federal, a FUNCIONAR, na-
quele local, com Parque de Di-
versões, no horário de 08,00 às
24:00horas, no perído de 05 de
fevereiro à 15 de abril de 1976, en-
quanto observadas as normas
legais e regulamentares em vigor.
Distrito Federal, 05 de fevereiro
de 1976
ADERBAL SILVA-BEL
DIRETOR DA POLICIA CIVIL-
DF

ORDEM DE\ SERVIÇO N° 028,
DE 17 DE DEZEMBRO DE 1975

O DIRETOR DA POLICIA CI-
VIL, da Secretaria de Segurança

Pública do Distrito Federal, no
uso das atribuições que lhe con-
fere o art. 5°, da Portaria n"
476/75-SEP, e tendo em vista o
que consta do processo n° 459/75-
SCDP/SEP,
RESOLVE:
autorizar à f i rma ADOLFO
STANKOWICH, proprietária da
"New American Circus", ins-

talado na QI 23, ao, lado das
Lojinhas, Guarfl , Distrito
Federal, a FUNCIONAR naquele
local, com atividades "Circen:
sés", no período de 17 de dezem-
bro do corrente ano a 10 de ja-
neiro de 1976, enquanto obser-
vadas as normas legais e regu-
lamentares em vigor.
Distrito Federal, 17 de dezembro
de 1975
ADERBAL SILVA-BEL
DIRETOR DA POLICIA CIVIL--
DF.

ORDEM DE SERVIÇO DE 26 DE
DEZEMBRO; DE 1975
O DIRETOR DA POLICIA CIVIL
DO DISTRITO FEDERAL, no
uso das atribuições que lhe con-
fere o artigo 150, III, do Regimen-
to aprovado pelo Decrto n". 2.868,
de 25 de março de 1975,

RESOLVE:
Determinar aos Senhores
Delegados Chefes que a partir de
zero hora do dia 1°. de janeiro de
1976, os registro de acidente de
tráfego sem vítima, serão feitos
em formulário próprio, com
numeração diversa da adotada
para as ocorrências policiais;
2. Far-se-á a anotação em cinco
vias, sendo a 1a. para o arquivo
da Delegacia, a 2a. para a CIPO,
a 3a. para o DETRAN e as demais
ficarão à disposição das partes
interessadas.
3. O formulário será preenchido à
máquina pelo escrivão de plantão
e na falta deste pelo plantonista e
assinado pelo Delegado de Plan-
tão ou Delegado Chefe;
As vias arquivadas na Delegacia,
no final de cada exercício serão
encadernadas e encaminhadas
ao Arquivo Geral da SEP.
Distrito Federal, 26 de dezembro
de 1975
ADERBAL SILVA - BEL
DIRETOR DA POLICIA CIVIL

ATAS, CONTRATOS E CONVÉNIOS

CONTRATO DE EMPREITADA QUE ENTRE SI FAZEM A FUNDAÇÃO
EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL E A FIRMA EMBRAMAR- CONS-
TRUÇÕES E REFORMAS LTDA. NA FORMA ABAIXO (PROCESSO N°
44865/75-FEDF).

A FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL, com sede em Bra-
sflia-DF, neste ato designada simplesmente FUNDAÇÃO, e representada por seu
Presidente, Embaixador WLADIMIR DO AMARAL MURTINHO, brasileiro,
casado, residente e domiciliado nesta Capital, e a Firma EMBRAMAR - CONS-
TRUÇÕES E REFORMAS LTDA. com sede nesta Cidade, à CLS- 411- Bloco
"G", lx>ja 34, neste ato denominada EMPREITEIRA e representada por seu Sócio
o Senhor ADELINO TA V ARES MACHADO, português, casado, comerciante, e por
seu Procurador o Senhor MANOEL GERALDO ALVES RIBEIRO, brasileiro,
casado, comerciante, ambos residentes e domiciliados nesta Capitel, pelo presen-
te instrumento e em face do que consta dó processo n° 44866/75—FEDF, têm entre
si justo e contratado o seguinte: CLAUSULA PRIMEIRA: A EMPREITEIRA se
obriga e se compromete a executar para a FUNDAÇÃO, sob o regime de em-
preitada por preço global, os serviços de execução das obras pertinentes à trans-
formação de salas especiais em salas de aula, nas seguintes unidades escolares,
Centro de Ensino n° 02, localizado no Cruzeiro-DF, Centro de Ensino n° 01, Centro
de Ensino n° 03, Centro de Ensino n° 04, localizados no Guará I - DF e, Centro de
Ensino n" 05. Centro de Ensino n° 06, Centro de Ensino n° 07 e Centro de Ensino n°
08, localizados no Guará II-DF.CLAUSULA SEGUNDA: A construção se fará de
acordo com o estipulado no presente contrato, ao qual se incorporam para todos os
efeitos, o "Edital de Tomada de Preços n" 076/75-FEDF", com as "Especifica-
ções" de seus "Anexo l" e "Anexo 2", as "Pranchas e Desenhos" , as alterações
constantes do "item 2. l" e do "item 2.2" de fls. 96do processor!0 4486o/75-FEDF, e,
no que for aplicável, o "Caderno de Encargos da NOVACAP". Referidos documen-
tos, em duas vias, estará o rubricados em todos as suas folhas, pelos contratantes e
ficam fazendo parte integrante deste contrato como se aqui estivessem transcritos
em todos os seus termos, cláusulas e condições. CLAUSULA TERCEIRA: O prazo
de execução dos serviços será de 30 (trinta) dias, contados da data de expedição da

' competente Ordem de Serviço. CLAUSULA QUARTA: A FUNDAÇÃO se obriga a
pagar à EMPREITEIRA, pela execução das obras, o preço global de Cr$ 379.752,00
j trezentos e setenta e nove mil, setecentos e cinquenta e dois cruzeiros), sendo que
a forma de pagamento obedecerá ao disposto na Cláusula Nona deste contrato,
devendo ser descontados de cada fatura 5% (cinco por cento), como reforço de

caução. PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os reforços de caução, descontados dos fa-
turamentos parciais, serão devolvidos logo após o recebimento provisório da obra,
sendo que a caução inicial exigida, no valor de Cr$ 5.000,00 (cinco mil cruzeiros),
somente poderá ser levantada após o recebimento definitivo das obras. PA-
RÁGRAFO SEGUNDO: A soma das retenções, relativa à caução e seus reforços,
não vencerá juros. CLAUSULA QUINTA: Os recursos para atender às despesas
constantes dó presente contrato, são provenientes do Convénio firmado em 27-
/02/75, entre o Distrito Federal e a Fundação Educacional do Distrito Federal,
Projeto SEC-1.020, para construção, ampliação, reconstrução, restauração,
modificação e*bras complementares, para a Secretaria de Educação e Cultura,
conforme Not/dp Empenho n° 002/76-C/C -GDF-FEDF. CLAUSULA SEXTA: O
preço total d(te serviços não sofrerá reajustamento de qualquer ordem, em hi-
pótese alguma. CLAUSULA SÉTIMA: Todas as despesas com a execução dos ser-
viços correrão por conta da EMPREITEIRA, inclusive material, mão-de-obra es-
pecializada ou não, seguros em geral e responsabilidade civil por quaisquer danos
causados a terceiros, impostos, taxas e obrigações da Legislação Trabalhista, da
Previdência Social, bem como todos os demais encargos sociais. CLAUSULA
OITAVA: No caso de não serem satisfeitas pela EMPREITEIRA as obrigações
concernentejfto pagamento de Previdência social e FGTS: relativas às folhas de
pagamento do pessoal empregado nas obras, a FUNDAÇÃO reserva-se o direito de
descontar do total a ser pago, os valores necessários à liquidação das referidas
obrigações. CLÁUSULA NONA: Ô preço global das obras,

referida na Cláusula Primeira é de Cr$ 379.752,00 (trezentos e setenta e nove mil,
setecentos e cinquenta e dois cruzeiros) e o pagamento,respectivo, ressalvado o
disposto no Parágrafo Primeiro desta Cláusula, será efetuado pela FUNDAÇÃO,
em prestações calculadas de acordo com cronograma físico-financeiro, constante
das fls. 101 do processo n° 44865/75-FEDF, aprovado pelo DEPARTAMENTO DE
ARQUITETURA, ENGENHARIA E^INDUSTRIA E DIRETORIA GERAL DE
FINANÇAS, rubricado pelas partes contratantes e que passa a fazer parte inte-
grante do contrato ora firmado. PARÁGRAFO PRIMEIRO: Para o recebimento
das prestações, a que se refere esta Cláusula, fica a EMPREITEIRA obrigada à
apresentação dos comprovantes dos recolhimentos devidos ao INPS, ao FGTS e ao
PIS, bem como Â prova de pagamento das folhas salariais do pessoal empregado
nas obras, vencidos até a data dó pagamento. PARÁGRAFO SEGUNDO: No caso
de não serem satisfeitas pela EMPREITEIRA, as obrigações descritas no Pa-
rágrafo Primeiro desta Cláusula, a FUNDAÇÃO poderá descontar das faturas os
valores necessários à liquidação das mencionadas obrigações. PARÁGRAFO
TERCEIRO: Os pagamentos serão efetuados pela Tesouraria da FUNDAÇÃO,
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contra apresentação das respectivas faturas, após as conferências, registro e
autorização para cada caso, de acordo com as exigências administrativas em
vigor. CLAUSULA DÉ.CIMA: Os serviços de execução das obras eerão acompa-
nhados e fiscalizados pelo DEPARTAMENTO DE ARQUITETURA, ENGE-
NHARIA E INDUSTRIA, da FUNDAÇÃO, a quem compete fazer o recebimento
das obras, se estiverem de acordo com as especificações técnicas. CLAUSULA
DÉCIMA-PRIMEIRA: No caso de não serem atendidas as redamaço<- formu-
ladas pelo DEPARTAMENTO DE ARQUÍTETURA, ENGENHARIA INDUS-
TRIA ficará rescindido, dê pleno direito; o presente contrato, sem que caiba à
FUNDAÇÃO pagar qualquer indenização, bastando, p ca '̂ ..ito, uma "imples
NOTIFICAÇÃO. CLAUSULA DÉCIMA-SEGUNDA: a in^rrupção temporária das
obras, por determinação da FUNDAÇÃO em razão de não atenanuento de re-
quisitos ou detalhes técnicos preestabelecidas, acarretará a prorrogação do prazo
para a conclusão dos serviços que tenham sido interrompidos. CLAUSULA
DÉCIMA-TERCEIRA: Fica estabelecida a multa de: a) 0,1% (um décimo por
cento) do valor do contrato, aplicável a critério da FUNDAÇÃO, por dia que ex-
ceder ao prazo fixado neste instrumento para a execução dos serviços, até o tri-
gésimo dia, e que será calculada sobre o preço global; b) 0,3% (três décimos por
cento) por dia dê atraso, após o trigésimo dia, e que será também calculada sobre
opreço global; c) 20% (vinte por cento) sobre o valor das obras não realizadas, se
a EMPRÉTEIRA se recusar a executá-las. A recusa será considerada formali-
zada após 60'(sessenta) dias da data prevista para entrega das obras, sem que
tenha havido prévia justificação escrita, aceita pela FUNDAÇÃO. PARÁGRAFO
ÚNICO: Não incidirá multa sobre atraso de etapas constantes do cronograma
ffsico-financeiro, a que se refere a Clásula Nona, entretanto, a FUNDAÇÃO pa-
gará, exclusivamente, as efapas fielmente concluídas. CLAUSULA DÉCIMA-
QUARTA: As multas de que trata a Cláusula Décima-Terceira não se aplicarão à
EMPREITEIRA nos casos fortuitos ou de força maior. CLAUSULA DÉCIMA-
QUINTA: A EMPRÉTEIRA se obriga a responder pela qualidade, perfeição,
solidez e segurança dos serviços obje to do presente contrato, de conformidade cgm
o disposto no artigo 1.245, do Código Civil Brasileiro.
CLAUSULA DÊCIMA-SEXTA: A EMPREITEIRA designará, em caráter
permanente, um engenheiro para dirigir a execução das obras,
assim' como a qualquer empregado operário ou subordinado, no caso de solicitação
da FUNDAÇÃO, sem que, fique esta obrigada a declarar os motivos dessa reso-
lução. CLAUSULA DÊCIMA-SÉTIMA: A EMPREITEIRA não poderá subem-
preitar as obras contratadas, no todo ou em parte, sem a prévia anuência por es-
crito da FUNDAÇÃO, mantendo-se, caso dada a autorização, a responsabilidade
direta da EMPREITEIRA. CLAUSULA DÉCIMA-OITAVA: O presente contrato
poderá ser rescindido, independentemente de interpelação ou notificação judicial,
a critério da parte adimplente, no caso de ocorrer, o descumprimento pela outra de
quaiatçf&er condições estipuladas, sem que caiba a esta o direito á indenizaçáo de
qualquer espécie ou ainda, nas seguintes, hipóteses: a) falência, concordata ou
dissolução da EMPREITEIRA; b) transferência do contrato a terceiros, no todo
ou em parte, sem prévia autorização escrita da FUNDAÇÃO, c) transcurso do
prazo de 30 (trinta) dias, após o recebimento da Ordem de Serviço, sem que te-
nham sido iniciados os trabalhos; d) mútuo.consentimento das partes contratan-
tes. PARÁGRAFO ÚNICO: Ocorrendo rescisão por uma das hipóteses previstas
nas alíneas "a", "b" e "c" da presente Cláusula, os valores recolhidos em caução
reverterão aos cofres da FUNDAÇÃO. CLAUSULA DÉCIMA-NONA: Concluídas
as obras, seu recebimento provisório dar-se-á a requerimento da EMPREI-
TEIRA, e, caso o DEPARTAMENTO DE ARQUITETURA, ENGENHARIA E IN-
DUSTRIA não verifique defeitos ou imperfeições de construção, bem como falta
de pagamento dos operários e fornecedores Iavrar-se-á, a ti'180 (cento e oitenta)
dias após, o termo definitivo. CLAUSULA VIGÉSIMA: Correrão por conta ex-
clusiva da EMPREITEIRA as despesas oriundas dó presente contrato, inclusive
registro no Cartório e publicação no órgão oficial "DISTRITO FEDERAL".
CLAUSULA VIGÉSIMA-PRIMEIRA: As partes elegem, com exclusão de qual-
quer outro, e Foro da Cidade de Brasília - Distrito Federal, para dirimir qualquer
dúvida, porventura oriunda do presente contrato. E, por estarem assim justas e
contratadas, de pleno acordo com todas as cláusulas e condições estipuladas no
presente contrato, assinam este instrumento particular em 06 (seis) vias de igual
teor e forma, para um só efeito legal, na presença das testemunhas abaixo.
Brasília-DF, em 03 de fevereiro de 1976.

WLADIMIR DO AMARAL MURTINHO- Presidente da Fundação Educacional
do Distrito Federal - ADELINO TAVARES MACHADO - Sócio da Firma EM-
BRAMAR - Construções e Reformas Ltda. - MANOEL GERALDO ALVES
RIBEIRO — Procurador da Firma EMBRAMAR — Construções e Reformas Ltda.
- TESTEMUNHAS: Olga Maria Rodrigues Resende. 2) Elma Maria de Jesus.

(T.R. N° 092461 no valor de Cr$ 620,00)

CONTRATO DE EMPREITADA QUE ENTRE SI FAZEM A FUNDAÇÃO
EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL E A FIRMA CONFEDERAL S/A -
COMÉRCIO E INDUSTRIA, NA FORMA ABAIXO. (PROCESSO N.° 44.834/75-
FEDF).

A FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL, com sede em Brasília
— DF, neste ato designada simplesmente FUNDAÇÃO, e representada por seu
Presidente, Embaixador ^VLADIMIR DO AMARAL MURTINHO, brasileiro,
casado, residente e domiciliado nesta Capital, e a firma CONFEDERAL S/A —
COMÉRCIO E INDUSTRIA, com sede na cidade do Rio de Janeiro, pela sua filial
de Brasília, situada em CLS—201 — Bloco "A" —.n.° 33, neste ato denominada
EMPREITEIRA e representada por seu procurador. Senhor AUSTREGÉSILO
MOREIRA CATUNDA, brasileiro, casado, residente e domiciliado nesta Capital,,
pelo presente instrumento e em face do que consta do processo n° 44.834/75—
FEDF, té"m entre si justo e contratado o seguinte:

CLAUSULA PRIMEIRA:

AEMPREITEIRAse obriga e se compromete a executar para a FUNDAÇÃO, sob
o regime de empreitada por preço global, os serviços de execução das obras pe-
tinentes à reforma e recuperação do Ginásio da Asa Norte, situado na Av. L-2 Nor-
te - Q-603/604, Brasília-DF.

CLAUSULA SEGUNDA:

A construção se fará de acordo com o estipulado no presente contrato, a/> qual se
incorporam, para todos os efeitos, o "Edital de Tomada de Preços n" 71/75-FEDF"
:om as "Especificações" de seu "Anexo único", as "Pranchas e Desenhos" é,
no que for aplicável, o "Caderno de Encargos da NOVACAP". Referidos documen-

•tos, em duas vias, estarão rubricados em todas sãs suas folhas, pelos contratantes
e ficam fazendo parte integrante deste contrato como se aqui estivessem trans-
critos em todos os seus termos, cláusulas e condições.

CLAUSULA TERCEIRA:

O prazo de execução dos serviços será de 60 (sessenta) dias, contados da data de

expedição da competente Ordem de Serviço.

CLAUSULA QUARTA:

A FUNDAÇÃO se obriga a pagar à EMPREITEIRA, pela execução das obras, o
preço global de Cr$ 256.663,50 (duzentos e cinquenta e seis mil, seiscentos e sessen-
ta e três cruzeiros e cinquenta centavos), sendo que a forma de pagamen(oobe-
decerá ao disposto na-Cláusula Nona deste contrato, devendo ser descontados de
cada fatura 5% (cinco por cento), como reforço de caução.

PARÁGRAFO PRIMEIRO:

Os reforços de caução, descontados dos faturamentos parciais, serão devolvidos
logo após o recebimento provisório da obra, sendo que a caução inicial exigida, o
valor de Cr$ 5.000,00 (cinco mil cruzeiros), somente poderá ser levantada após o
recebimento definitivo da obra.

PARÁGRAFO SEGUNDO:

A soma das retenções, relativa à caução e seu reforço, não vencerá juros.

CLAUSULA QUINTA:

Os recursos para atender às despesas constantes do presente contrato, são pro-
venientes do Convénio firmado, em 27/02/75,entre o Distrito Federal e a Fundação
Educacional do Distrito Federal, Projeto SEC—1.020, para construção, ampliação,
reconstrução, restauração, modificação e obras complementares, para a
Secretaria de Educação e Cultura, conforme Nota de Empenho n" 386/75-C/C-
GDF-FEDF.

CLAUSULA SEXTA:

O preço total da construção não sofrerá reajustamento.de qualquer ordem, em
hipótese alguma.

CLAUSULA SÉTIMA:

Todas as despesas com a execução dos serviços correrão por conta da EM-
PREITEIRA, inclusive material, mão-de-obra especializada ou não, seguros em
geral e responsabilidade civil por quaisquer danos causados a terceiros, impostos,
taxas e obrigações da Legislação Trabalhista, da Previdência Social, bem como
todos os demais encargos sociais.

CLAUSULA OITAVA:

No caso de não serem satisfeitas pela EMPREITEIRA as obrigações concernentes
ao pagamento de previdência social e F.G.T.S., relativas às folhas de pagamento
do pessoal empregado na obra, a FUNDAÇÃO reserva-se o direito de descontar do
total a ser pago, os valores necessários à liquidação das referidas obrigações.

CLAUSULA NONA:

O preço global da obra, referida na Cláusula Primeira é de Cr$256.663,50 (duzentos
e cinquenta e seis mil. seiscentos e sessenta e três cruzeiros e cinquenta centavos)
e o pagamento respectivo, resalvado o disposto no Parágrafo Primeiro desta
Cláusula, será efetuado pela FUNDAÇÃO, em prestações calculadas de acordo
com cronograma físico-financeiro, coristante das fls. 153 do processo n.° 44.834/75-
FEDF, aprovado pelo DEPARTAMENTO DE ARQUITETURA, ENGENHARIA
E INDUSTRIA e DIRETORIA GERAL DE FINANÇAS, rubricado pelas partes
contratantes e que passa a fazer parte integrante do contrato ora firmado.

PARÁGRAFO PRIMEIRO:

Para o recebimento das prestações, a que se refere esta Cláusula, fica a EM-
PREITEIRA obrigada à apresentação dos comprovantes dos recolhimentos de-
vidos ao INPS, ao FGTS e ao PIS, bem como à prova de pagamento das folhas
salariais do pessoal empregado na obra, vencidos até a. data do pagamento.

PARÁGRAFO SEGUNDO:

No caso de não serem satisfeitas pela EMPREITEIRA, as obrigações descritas no
Parágrafo Primeiro desta Cláusula, a FUNDAÇÃO poderá descontar das faturas
os valores necessários à liquidação das mencionadas obrigações.

PARÁGRAFO TERCEIRO:

Os pagamentos serão efetuados pela Tesouraria da FUNDAÇÃO, contra apresen-
tação das respectivas faturas, após as conferências, registro e autorização para
cada caso, de acordo com as exigências administrativas em. vigor.

CLAUSULA DÉCIMA:

Os serviços de execução das obras serão acompanhadas e fiscalizadas pelo DE-
PARTAMENTO DE ARQUITETURA, ENGENHARIA E INDUSTRIA, da FUN-
DAÇÃO, a quem compete fazer o recebimento das obras, se estiverem de acordo
com as especificações técnicas.

CLAUSULA DÉCIMA—PRIMEIRA:

No caso de não serem atendidas as reclamações formuladas pelo DEPARTA-
MENTO DE ARQUITETURA, ENGENHARIA E INDUSTRIA ficará rescindido,
de pleno direito, o presente contrato, sem que caiba à FUNDAÇÃO pagar qualquer
indenização, bastante, para tanto, uma simples NOTIFICAÇÃO.

CLAUSULA DÉCIMA—SEGUNDA:

A interrupção temporária da obra, por determinação da FUNDAÇÃO em razão de
não atendimento dos requisitos ou detalhes técnicos preestabelecidos, acarretará
a prorrogação do prazo para a conclusão dos serviços que tenham sido inter^
rompidos.

CLAUSULA DÉCIMA—TERCEIRA:

Fica estabelecida a multa de:
a) 0,1% (um décimo por cento) do valor do contrato, aplicável a critério da FUN-
DAÇÃO, por dia que exceder ao prazo fixado neste instrumento para a execução
dos serviços, até o trigésimo dia, e~que será calculada sobre o preço global; •
b) 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, após o trigésimo dia, e 'que
será tambe'm caculada sobre o preço global;
c) 20% (vinte por cento) sobre o valor da obra não realizada, se a EMPREITEIRA
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se'recusar a executá-la. A recusa será considerada formalizada após 60 (sessenta)
dias da data prevista para entrega da obra, sem que tenha havido prévia justifi-
cação escrita, aceita pela FUNDAÇÃO.

PARÁGRAFO ÚNICO:

Não incidirá multa sobre atraso de etapas constantes do cronograma físico-finan-
ceiro, a que se refere a Cláusula Nona, entretanto, a FUNDAÇÃO pagará, ex-
clusivamente, as etapas fielmente concluídas.

CLAUSULA DÉCIMA—QUARTA:

As multas de que trata a cláusula Décima-Terceira não se aplicarão à EM-
PREITEIRA nos casos fortuitos ou de força maior.

CLAUSULA DÉCIMA—QUINTA:

A EMPREITEIRA se obriga a responder pela qualidade, perfeição, solidez e
segurança dos serviços objeto do presente contrato, de conformidade com o dis-
posto no artigo 1.245, do Código Civil Brasileiro.

CLAUSULA DÉCIMA—SEXTA:

A EMPREITEIRA designará, em caráter permanente, um engenheiro para di-
rigir a execução da obra, obrigando-se, outrossim, a substitui-lo ou retirá-lo da
obra, assim como a qualquer empregado operário ou subordinado, no caso de
solicitação da'FUNDAÇÃO, sem que, fique esta obrigada a declarar os motivos
dessa resolução.

CLAUSULA DÉCIMA—SÉTIMA:

A EMPREITEIRA não poderá subempreitar as obras contratadas, no todo ou em
parte, sem a prévia anuência por escrito da FUNDAÇÃO, mantendo-se, caso dada
a autorização, a responsabilidade direta da EMPREITEIRA

CLAUSULA DÉCIMA—OITAVA:

O presente contrata poderá ser r «cindido, independentemente de interpekção ou
notificação judicial, a critério da parte adimplente, no caso de ocorrer o descum-
primento pela outra de quaisquer condições estipuladas, sem que caiba a esta o
direito à indenização de qualquer espécie, ou ainda, nas seguintes hipóteses:
a) falência, concordata ou dissolução da EMPREITEIRA;
b) transferência do contrato a terceiros, no todo ou em parte, sem prévia autori-
zação escrita da FUNDAÇÃO;
c) transcurso do prazo de 30 (trinta) dias, após^) recebimento da Ordem de Ser-
viço, sem que tenham sido iniciados os trabalhos;
d) mútuo consentimento das partes contratantes.

PARÁGRAFO PRIMEIRO:

Ocorrendo uma das hipóteses previstas para a rescisão do presente contrato, as
instalações e equipamentos pertencentes à FUNDAÇÃO e que integrarem o Can-
teiro de Obras, serão entregues pela EMPREITEIRA no prazo de 24. (vinte e
quatro) horas, garantindo a continuidade dos serviços, podendo também a F
DAÇÃO imitir-se liminarmente na posse dos mesmos.

PARÁGRAFO SEGUNDO:

Ocorrendo rescisão por uma das hipóteses previstas nas alíneas "a", "b", e "c"
da presente Cláusula, os valores recolhidos em caução reverterão aos cofres da
FUNDAÇÃO.

CLAUSULA DÉCIMA—NONA:

Concluída a obra, seu recebimento provisório dar-se-á a requerimento da EM-
PREITEIRA, e, caso o DEPARTAMENTO DE ARQUITETURA, ENGENHARIA
E INDUSTRIA não verifique defeitos ou imperfeições de construção, bem como
falta de pagamento dos operários e fornecedores lavrar-se-á, até 180 (cento e oi-
tenta) dias após, o termo definitivo.

CLAUSULA VIGÉSIMA:
»

Correrão por conta exclusiva da EMPREITEIRA as despesas oriundas do presen-
te contrato, inclusive registro no Cartório e publicação no órgão oficial "DIS-
TRITO FEDERAL".

CLAUSULA VIGÉfSIMA—PRIMEIRA:
|

As partes elegem, com exclusão de qualquer outro, o Foro da Cidade de Brasflia-
Distrito Federal,'para dirimir qualquer dúvida, proventura oriunda do presente
contrato.
E, por estarem assim justas e contratadas, de pleno acordo com todas as clausulas
e condições estipuladas no presente contrato, assinam este instrumento particular
em 06 (seis) vias de igual teor e forma, para um só efeito legal, na presença das
testemunhas abaixo.

Brasília-DF em 20 de janeiro de 1976. - WLADIMIR DO AMARAL MURTINHO
- Presidente da Fundação Educacional - AUSTREGÉSILO MOREIRA CATUN-
DA - Procurador da Firma CONFEDERAL S/A COMÉRCIO E INDUSTRIA
TESTEMUNHAS: 1) Olga Maria Rodrigues Resende — 2) Myrthes Junqueira
Marinho (T.R. n.° 092465 no valor de Cr$ 765,00)

RENOVAÇÃO DO CONTRATO DE LOCAÇÃO CELEBRADO ENTRE O DIS-
TRITO FEDERAL E O SENHOR ALTEREDO DE JESUS BARROS, OBJETI-
VANDO A LOCAÇÃO DA CASA N° 15, LOCALIZADA NO SHIS SUL QI M 7, EM
BRASÍLIA, DESTINADA A RESIDÊNCIA OFICIAL DO SENHOR SECRETARIO
DO GOVERNO.

Aos 27 dias do mês de janeiro do ano e mil novecentos e setenta e seis (1976), no
Gabinete da Secretaria do Governo, presentes, de um lado, o DISTRITO FEDE-
RAL, no ato representado pelo senhor IVAN GUANAIS DE OLIVEIRA, brasleiro,
casado, professor, residente e domiciliado nesta capital, conforme delgação de
cmapetencia e xpr e usa» ente «xarada no Processo n* 70 714/78, e|outro lado, o
senhor ALTEREDO DE JESUS BARROS, casado, funcionário Público, residente
e domiciliado nesta capital, CPF n° 000036621, doravante denominado simples-
mente LOCADOR, resolve, firmar a presente renovação do contrato de loação
celebrado entre as mesmas partes, em 11 de agosto de 19T5, lavrado às fls. 148/ 150
do Livro v?. 23 a REGISTRO <ie Contratos e Canvfciio» da '1a Saborocuradoria-

Geral, respeitada a decisão do Tribal*! de Contas do Distrito Federal, tomada em
Sessão de 27 de maio de 1975, ao apreciar o processo n° 336/75—TCDF, com base no
ofício 730/GAC, mediante as seguintes cláusulas: CLAUSULA PRIMEIRA - Pelo
presente instrumento, o LOCADOR dá em locação, ao DISTRITO FEDERAL, a
casa n° 15 localizada na Quadra QI 1/7 do SHI Sul, composta de três quartos
Sociais, uma suite com banheiro e sala de vestir, um banheiro social, lavabo, ves-
tíbulo, living, sala de jantar, sala de almoço, cozinha, despesa, lavanderia, dois
quarto* com armários embutidos e um banheiro.de.empregada, área de serviço
garagem, varanda externa, piscina e um banheiro que serve á piscina, com área
construída de 378,50 m2, instalações elétricas e hidráulicas em perfeito funcio-
namento, quartos e sala de jantar, carpetados, seis armários de seis portas e um
armário de duas portas tipo Palowa, telefone (dois aparelhos), fogão de quatro
bocas e aparelho thermero de aquecimento a gás, conforme "Termo e Recebi-
mento" firmado pelo DISTRITO FEDERAL, no ato da ocupação destinada a re-
sidência do SECRETARIO DO GOVERNO. CLAUSULA SEGUDNDA - O aluguel
mensal é de Cr$9.000,00 (nove mil cruzeiros) e deverá ser pago pelo DISTRIRO
FEDERAL, a través do órgão próprio do Departamento da despesa da Secretaria de
Finanças, até o 5° (quinto) Àa. utjl do mês subsequente ao vencido. CLAUSLA
TERCEIRA— Importa o presente contrato em Cr$ 108.000,00 (cento e oito mil
cruzeiros) para pagamento da locação, recursos estes procedentes do Orçamento
do Distrito Federal para o corrente exercício Lei 6.280 de 9 de dezembro de 1915,
correndo à conta do Eleméntoai.aO. - SERVIÇOS DE TERCEIROS, conforme
Nota de Empenho n° 010/76-SEG, emitida pela Secretaria do Governo. CLAU-
SULA QUARTA As despesas com energia elétrica, água e telefone, bem como as
decorrentes da manutenção do imóvel locado, incluindo tratamento da piscina e
conservação do jardim serão da responsabilidade da Autoridade Ocupante, fican-
do os encargos tributários por conta do LOCADOR. CLAUSULA QUINTA — O
recolhimento de aluguéis fora do prazo convencionado na cláusula Segundo, não
importará em novação do presente contrato. CLÁUSULA SEXTA — E defeso ao
DISTRITO FEDERAL ceder ou transferir no todo ou em parte a terceiros, seja a
que título for o imóvel locado. CLAUSULA SÉTIMA - Responderá o DISTRITO
FEDERALe'i quaisquer comprometimentos à conservação do imóvel, de parte
dos seus ocupantes. CLAUSULA OITAVA - Obriga-se o DISTRITO FEDERAL a
fazer, por sua conta e risco com inteira solidez e perfeição todo e qualquer reparo
exigido pelo tempo de uso do imóvel,exceto aquele originado por vício de cons-
trução, obrigando-se nessas circunstâncias, a notificar o LOCADOR com' ante-
cedência mínima de 10 (dez) dias. CLAUSULA NONA- Os consertos a serem feitos
deveráo ser submetidos, previamente, À aprovação do LOCADOR, empregando o
DISTRITO FEDERAL, sempre, na coisa consertada ou substituída, material i-
déntico ou, á sua falta, similar, de boa ualidade atestada pelo LOCADOR.
CLAUSULA DECIMA- Benfeitorias de qualquer natureza ficam de plano de-
sautorizadas. CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - E facultado ao LOCADOR fis-
calizar o estado de conservação, do imóvel pessoalmente ou através de represen-
tante para tanto credenciado obrigando-se a fazer comunicação previa nesse sen-
tido, ao DISTRITO FEDERAL. CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - O presente
instrumento será automaticamente rescindido, na ocorrência de:a) incêndio total
ou parcial do imóvel, ressalvadas as hipóteses de caso fortuito, força maior, vício e
construção ou propagação de fogo originadode outro prédioidevidamentéprovados,
conforme preceitua o artigo 1208 do Código Civil:b) reparos exigidos por vício de
construção que durem mais de um mês e tolham o uso regular do imóvel, como
estipula o artigo 1205 do Código Civil, ) desapropriação ou interdição. CLAUSULA
DECIMA TERCEIRA - Obriga-se o DISTRITO FEDERAL a entregar ao La
CADOR todas as notificações que lhe forem expedidas, referentes ao objeto deste
contrato. CLAUSULA DECIMA QUARTA — A inadimplência de qualquer das
cláusulas deste contrato acarretará sua automática decisão, independente de in-
terpelação judicial ou extrajudicial. CLAUSULA DÉCIMA QUINTA- No caso de
rescisão, a parte inadimplente sujeitar-se-à ao pagamento de valor corresponden-
te aos alugueis dos meses que faltarem para completar o período de vigência do
contrato, além de multa equivalente a 10% (dez por cento) ''«obre o valor do Urmo.
CLAUSULA DECIMA SEXTA —Este termo poderá ser prorrogado, renovado, al-
terado, aditado ou rescindido, por mútuo acordo de vontades, devendo a parte iiv.
teressada se manifestar, por escrito, com antecedência de 30 (trinta) dias antes do
seu término. CLAUSULA DECIMA SÉTIMA - No cf«o de prorrogação ou reno-
vação decorrido o prazo de 12 (doze) meses contados da assinatura do contrato, o
valor datocaçãoaeráreajustado.tomando-se por base o coeficiente de autua lização
monetária a que se refere o artigo 2° Parágrafo Único, da Lei n° 6205, de 29 de
abril de 1975, fixado pelo Decreto n° 75 704 de 08 de maio de 1975. CLAISUULA
DECIMA OITAVA - O DISRITO FEDERAL obriga-se a devolver o imóvel e aces-
BÓriog no mesmo'estado em que o recebeu. CLAUSULA DÉCIMA NONA— O DIS-
TRIO FEDERAL, através da Secretaria do Governo, designará, um executor para
o presene ajuste, ao qual incumbirão, as atribuições contidas no art. 12° e seguin-
tes, do Dec. n° a097 de 22 de dezembro de 1975, que estabelece Normas de Exe-
cução Orçamentaria e Financeira CLAUSULA VIGÉSIMA — Este ajuste entrará
em vigor na data de sua publicação no órgão oficial "DISTRITO EDERAL", à ex-
pensas do LOCATÁRIO expirando em 31 de dezembro de 1976, sendo que os efeitos
financeiros retroagem a 1° de janeiro de 1976. CLAUSULA VIGÉSIMA PRI-
MEIRA — Fica eleito o Foro de Brasília, Distrito Federal, para dirimir quaisquer
dúvidas relativas ao cumprimento do presente instrumento. E, estando assim jus-
tos e de acordo, para firmeza e validade do que ficou estipulado em todas as suas
cláusulas, lavrou-se o presente em Livro próprio da 1a. Subprocuradoria-Geral do
Distrito Federal, do qual foram extraídos7(sel«)viasdatilogr.«fa<iaede igual teor e
forma para um único efeito legal, que lido e achado conforme, é assinado pelas
partes já mencionadas e testemunhas abaixo. PELO DISTRITO FEDERAL (as)
IVAN GUANAIS DE OLIVEIRA: PELA LOCADORA (M) ALTERBDO DE
JESUS BARROS: TESEMUNHAS (As) NANCY CARVALHO LIMA "e JOSÉ
OSEAS DOS SANTOS.

SERTIDAO: Certifico qu* a presente cópia confere com « origianale foi extraída
o Livro de Registro de Contratos e Convénios N° 22, fls. 457/59, da 1a S(ibprocu-

radoria Geral do Distrito Federal. BRASÍLIA, 10/02/1976- MARCOS ANTÓNIO
BARBOSA- Seção de Registro de Contratos e Convénios -DAA/1" SPRG- Chefe -
VISTO: Em 11/02/1& EMMANUEL FRANCISCO MENDES LYRIO- 1° Subpro-
curador Geral do Distrito Federal.

MINISTÉRIO DA PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL
FUNDO DE ASSISTÊNCIA AO TRABALHADOR RURAL
DIRETORIA REGIONAL DO DISTRITO FEDERAL

CONTRATO N" 09/76
FOMENTO DE 1975

Contrato de doação de uma ambulância que entre si fazem o FUNDO DE ASSIS-
TÊNCIA AO TRABALHADOR RURAL e a FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DIS-
TRITO FEDERAL.

Pelo presente instrumento particular de contrato,o FUNDO DE ASSISTÊNCIA
AO TRABALHADOR RURAL,entidade aitárquicacriadapela Lei Complementar
n" ll.de 25 de m aio de 1971, com sede na Capital Federal e Administração na
cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, adiante denominada apenas
como FUNRURAL, neste ato representado pelo Díretor Regional do Distrito
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Federal, DR. ARNALDO PINTO LIMA, e a FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DIS-
TRITO FEDERAL, com sede em Brasília, adiante denominada como CONVE-
NENTE, neste ato representada pelo se ti Diretor Presidente, DR. PAULO AR-
GOLO DA CRUZ RIOS, como segnatários que foram do convénio celebrado em
1° de março de 1974, para prestação de serviços de saúde aos Trabalhadores
Ruraise se us dependente s, ajustam a doação de uma ambulância, sob as seguin-
tes condições:

CLAUSULA PRIMEIRA-O FUNRURAL, como doador, nostermosdo artigo 29
do Regulamento aprovado pelo Decreto n° 73.617, de 12de fevereiro de 1974, faz
doação á CONVENENTEde uma ambulância,para uso no rbspital Distrital de
Taguatinga • DF, conforme especificação abaixo:
- l (uma) Anbulância, Marca Chevrolet, C 1410 - Chassis - C 147FBR15516B -
Carroceria.n " 468 - 5 rodas - com pneus 710 x 15 - 6lonas - cor branca 12 - Ano
Modelo 1976. Nota Fiscal n" 303.663-Contrato n" 283/75-PCM 202/75-Valor : Cr$
52.996,00 (cinquenta e dois mil, novecentos e noventa e seis cruzeiros). Fornece-
dora: GENERAL MOTORS DO BRASIL S/A.

CLAUSULA SEGUNDA - A CONVENENTE fica responsável pelo veiculo ora
doado que n ao pó der á ser alienado, cedido, locado emprestado, trocado, doado ou
por qualquer outro motivo transferido a terceiros, sem prévia e expressa auto-
rização por escrito do FUNRURAL, mediante assinatura de Termo Aditivo, sob
pena de revogação da doação e satisfação de perdas e danos.

CLAUSULA TERCEIRA — Fica estabelecido que as despesas decorrentes da
manutenção do veiculo aquimencionado, bem como de eventuais reparos que se
façam necessários, apôs expirado o prazo de garantia do mesmo, correrão por
conta da Entidade Cbnvenente.

CLAUSULA QUART A- 83 a CONVENENTE, cessar suas atividades, for extinta,
deixar de prestar a assistência convencionada e, ainda, na hipótese- de ser denun-
ciado aquele Convénio, o veiculo objeto da presente doação poderá ser retomado
pelo FUNRURAL, a seu exclusivo critério, par a posterior distribui cão, devendo
o m esmo estar em perfeitas condições de conservação e funcionamento, salvo as
deteriorações decorrentes do seu uso regular.

CLAUSULA QUINTA- A CONVENENTE compromete-se a permitir ao FUN-
RURAL ou a preposto seu, devidamente credenciado, a verificar, a qualquer
tempo, da correia utilização do veiculo ora doado-
CLAUSULA SEXTA — O Foro do presente contr ato ser á o previsto n a legisl ação
pro'pria.
E por se acharem justos e contratados assinam o presente em 3 (três) vias de
igual teor e parao mesmo fim , na presença das testemunhas abaixo.
Brasília, 10 de fevereiro de 1976; ARNALDO PINTO LIMA— Diretor Regional;
PAULO ARGOLO DA CRUZ RIOS - Diretor Presidente TESTEMUNHAS: 1°)
Manoel de Oliveira Filho 2°) Uma M. Vieira. 1° Registro de Títulos e Documentos
e PESSOAS JURÍDICAS Ed. Maristela, loja 19 Protocolo sob o n° 476 no livro A
n° e registrado sob on ° 401no Livro B-01,em • Ebufé- Brasilia, llfle fevereiro
de 1976. Mareio Caetano Ribas - Oficial - Waldir Lopes de Oliveira - Esc- Aut. Mar-
co Aurélio Ribas - Esc. Aux.

TERMO DE TRANSAÇÃO
«

Aos 20 dias do mês de janeiro do ano de mil novecentos e setenta e seis (1976), no
Gabinete da Secretaria de Serviços Públicos do Distrito Federal, presente, de um
lado o DISTRITO FEDERAL, no ato representado pelo senhor JOSÉ GERALDO
MACIEL, brasileiro, casado, engenheiro, residente e domiciliado nesta capital, na
qualidade de Secretário de Serviços Públicos conforme delegação de competência
expressamente exarada pelo Governador, no Processo n°. 29.027/75, e do outro
lado, o Senhor NESTOR LUIZ AROSTEGUY DE CARVALHO, brasileiro, solteiro,
Funcionário Público, residente e domiciliado em SÃO PAULO, à Rua Piauí, n".
527 - Bairro de Higienópolis - SP., resolvem firmar o presente Termo de Transação
tendo por objeto resolver em termosdefinitivos quaisquer pendências em relação
ao acidente de tráfego dó qual resultou a abalroação de um poste de iluminação
pública instalado no Setor de Autarquias Sul, em frente ao Bloco "O", ocorrido no
dia 26 de outubro de 1975, de acordo com as seguintes cláusulas e condições:
CLAUSULA PRIMEIRA - O senhor NESTOR LUIZ AROSTEGUY DE CAR-
VALHO, aceita os termos desta Transação, com proiíetendo-se a: I) não pleitear
em Juízo quaisquer direitos referentes ao que foi objeto do presente Termo; II)
aceitar o valor de indenização proposta pelo DISTRITO FEDERAL, no valor de
Cr$ 3.002,49 (três mil, dois cruzeiros e quarenta e nove centavos), já acrescida de
juros legais, e a ressarci-la integralmente. PARÁGRAFO ÚNICO — A importân-
cia mencionada nesta Cláusula será paga ao DISTRITO FEDERAL, pelo senhor
NESTOR LUIZ AROSTEGUY DE CARVALHO, em 20 (vinte) prestações mensais,
e sucessivas, representadas por 20 (vinte) Notas promissórias, sendo a primeira
no valor de Cr$ 150,21 (cento e cinquenta cruzeiros e vinte e um centavos), e as
demais no valor de Cr$ 150,12 (cento e cinquenta cruzeiros e doze centavos), ven-
cendo a primeira no dia 30 de março de 1976, e a última no dia 30 de outubro de
1977. CLAUSULA SEGUNDA - O DISTRITO FEDERAL, aceita a presente com-
posição em todos os seus termos e cláusulas, comprometendo-se a abrir mão de
qualquer medida ou promoção no judiciário, em relação ao fato que deu^rigem a
presente Transação. CLAUSULA TERCEIRA - Os débitos para com a Fazenda
Pública do Distrito Federal que decorrerem do presente Termo serão inscritos em
dívida ativa, e cobrados mediante execução nos termos do Código de Processo
Civil. CLAUSULA QUARTA - O senhor NESTOR LUIZ AROSTEGUY DE CAR-
VALHO, após total cumprimento das obrigações ora assumidas, se compromete a
retirar o aparelho abalroado, do depósito da Companhia de Eletricidade de Bra-
sília- CEB, no prazo de 30 (trinta) dias, findo o qual, fica a CEB autorizada a doar
o material a instituição de caridade, de sua livre escolha. CLAUSULA QUINTA —
Correrão por conte do senhor NESTOR LUIZ AROSTEGUY DE CARVALHO, as
despesas decorrentes da publicação do presente Termo no órgão oficial "DIS-
TRITO FEDERAL". CLAUSULA SEXTA - Fica eleito o Foro de Brasília, Dis-
trito Federal, para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao cumprimento do pre-
sente Termo. E, estando assim justos e de acordo, para firmeza e validade do que
ficou estipulado em todas as suas cláusulas, lavrou-se o presente em Livro pró-
prio da 1a. Subprocuradoria-Geral do Distrito Federal, do qual foram extraídas 7
(sete) vias datilografadas de igual teor e forma, para um único efeito legal, depois
de lido e achado conforme, é assinado pelas partes já mencionadas e testemunhas
abaixo. PELO DISTRITO FEDERAL (as.) JOSÉ GERALDO MACIEL; Pela
Parte (as.) NESTOR LUIZ AROSTEGUY DE CARVALHO. TESTEMUNHAS:
(as.) MARIA APARECIDA XAVIER e JOSÉ OSÉÁS DOS SANTOS.

CERTIDÃO — Certifico que a presente cópia confere com o original e foi extraída
do Livro de Registro e Contratos e Convénios N". 22 fls. 441/42, da l". Subprocu-
radoria-Geral do Distrito Federal, Brasília, 12/02/1976, MARCOS ANTÓNIO BAR-
BOSA (Seção de Registro de Contratos e Convénios (DAA/10. SPRG- Chefe),
(T.R. N°. 092500 no valor de Cr$ 192,00). VISTO Em, 16/02/76, EMMANUEL F.
MENDES LYRIO (1°. Subprocurador-Geral do Distrito Federal).

TERMO DE TRANSAÇÃO

Aos 02 dia s do mês de fevereiro do ano de mil novecentos e setenta e seis (1976), no
Gabinete da Secretaria de Serviços Públicos do Distrito Federal, presentes, de um
lado o DISTRITO FEDERAL, no ato representado pelo senhor JOSÉ GERALDO
MACIEL, brasileiro, casado, engenheiro, residente e domiciliado nesta capital,
na qualidade de Secretário de Serviços Públicos conforme delegação de com-
petência expressamente exarada pelo Governador, no processo n° 29.027/75, e do
outro lado, o senhor ANTÓNIO HILÁRIO DE SOUZA, brasileiro, viúvo, comer
ciante (empresário), portador cio CIC n° 029415541-49, residente e domiciliado a
Q. 407-BL "C" - apt0 405- Cruzeiro Novo, nesta capital, resolvem firmar o presen-
te JTERMO DE TRANSAÇÃO, tendo por objeto resolver em termos
definitivos quaisquer pendências em relação ao acidente de tráfego do qual
resultou8a abalroação de um poste de iluminação pública instalado na Av. W/3 -
Sul - Quadra 502, em frente ao Jumbo, ocorrido no dia 12 de dezembro de 1974, de
acordo'com as seguintes cláusulas e condições: CLAUSULA PRIMEIRA - O
senhor ANTÓNIO HILÁRIO DÇ SOUZA, aceita os termos desta Transação em
todo o seu .conteúdo, comprometendo-se a: I) não pleitearem Juízo quaisquer
direitos referentes ao que foi db'jeto do presente Termo; II) aceitar o valor da in-
denização proposta pelo DISTRITO FEDERAL, no valor de Cr$ 4.545,62) Quatro)
mil, quinhentos e quarenta e cinco cruzeiros e sessenta e dois centavos), já acres-
cida dos juroslegais, e a ressarci-la integralmente. PRAGRAFO ÚNICO — Aún-
portáncia mencionada nesta cláusula será paga ao DISTRITO FEDERAL, pelo
senhor ANTÓNIO HILÁRIO DE SOUZA, em 10 (dez) prestações mensais e su-
cessivas, representadas por 10 (dez) Notas Promissórias, sendo a primeira no
valor de Cr$ 454,58 (quatrocentos e cinquenta e quatro cruzeiros e cinquenta e oito
centavos) ,e as nove restantes no valor de Cr$ 454,56 (quatrocentos e cinquenta e
quatro cruzeiros " e cinquenta e seis centavos) 'CADA, ".'vencendo,
a primeira no dia 30 de março de 1976 e a última no dia 30 de
dezembro de 1976. CLAUSULA SEGUNDA - O DISTRITO FEDERAL, aceita a
presente composição em todos os seus termos e cláusulas, comprometendo-se a
abrir mão de qualquer medida ou promoção no judiciário, em relação ao fato que
deu origem apresente Transação. CLAUSULA TERCEIRA-Os débitos para
com a Fazenda Publicado Distrito Federal que decorrerem do presente Termo
serão inscritos em Dívida Ativa, e cobradas mediante execução nos termos do
Código dei Processo Civil. CLAUSULA QUARTA - o senhor ANTÓNIO HILÁRIO
DE SOUZA, após total cumprimento das obrigações ora assumidas se compro-
mete a retirar o aparelho abalroado, do deposito da Companhia de Eletricidade de
Brasília - CEB, no prazo de 30 (trinta) dias, findo o qual, fica a CEB autorizada a
doar omaterial a instituição de caridade de sua livre escolha. CLAUSULA QUIN-
TA — Correrão por conta do Senhor ANTÓNIO HILÁRIO DE SOUZA, as despesas
decorrentes da publicação do presente Termo no órgão oficial "DISTRITO
FEDERAL". CLAUSULA SEXTA — Fica eleito o Foro de Brasília, Distrito Fe-
deral, para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao cumprimento do presente Ter-$
mo. E estando' assim justos e de acordo, para firmeza e validade do que ficou es- •
tipuladaem. todas as suas cláusulas, lavrou-se o presente em livro -próprio da l*..
Subprocuratioria-GeVal do Distrito Federal, do qual foram extraídas 7 (sete) via s'
datilografadas de igual teor e forma, para uti único efeito legal, depois de lido e
achado conforme, é assinado pelas partes já mencionadase testemunhas abaixo.
PELO DISTRITO FEDERAL (as.) JOSÉ GERALDO MACIEL; PELA PARTE
(as.) ANTÓNIO HILÁRIO DE SOUZA; TESTEMUNHAS (as.) NANCY CAR-
VALHO LIMA e JOSÉ OSÉAS DOS SANTOS.

CERTIDÃO: Certifico que a presente cópia confere com o original e foi extraída
do Livro de Registro de Contratos e Convénios n° 23, fls. 266/^7 - da f- Subpro-
curadoria-Geral do Distrito Federal. BRASÍLIA 16/02/1976. MARCOS ANTÓNIO
BARBOSA — Seçáo de Registro de Contratos e Conve"nios DAA/la. SPRG - Chefe.
VISTO: Em, 17/2/76EMMANUEL F. MENDES LYRIO-1° Subprocurador-Geral
do Distrito Federal. (T.R.n0 092468 no valor de Cr$ 192,00)

RENOVAÇÃO DO TERMO DE AUTORIZAÇÃO PARA OCUPAÇÃO DE ÁREA
SITUADA NA RE -04-SUL-SRES-CRUZEIRO VELHO, DESTINADO A INS-
TALAÇÃO, A TITULO PRECÁRIO, DE BANCA DE JORNAIS E REVISTAS, NA
FORMA ABAIXO.

Aos 10 dias do mês de fevereiro do ano de mil novecentos e setenta e seis (1976), no
Gabinete do Secretário de Serviços Públicos, presentes, de um lado, o DISTRITO
FEDERAL no ato representado pelo senhor JOSÉ GERALDO MACIEL, bra-
sileiro, casado, engenheiro, residente e domiciliado nesta capital, na qualidade de
Secretário de Serviços Públicos, conforme delegação de competência expressa-
mente exarada pelo Governador.no Processo n° 026.765/73, e, do outro, o senhor
FRANCISCO ALVES NETO, brasileiro, casado, jornaleiro, residente e domici-
liado neste capital doravante denominado simplesmente AUTORIZADO, resol-
vem firmar a presente Renovação do Termo de Autorização entre si celebrado,
aos 5 de junho de 1973 lavrado às fls. 135/37, do Livro n° 14, de Registro de Con-
tratos e Convénios da 1a. Subprocuradoria-Geral do Distrito Federal, publicado
no órgão oficial "DISTRITO FEDERAL", de 22 de junho de 1973, com fulcro no
artigo 24 da Lei n° 4545, de 10 de dezembro de 1964, mediante as seguintes cláu-
sulas: CLAUSULA PRIMEIRA — Pelo presente instrumento fica renovado o
TERMO DE AUTORIZAÇÃO firmado, entre o DISTRITO FEDERAL e o AU-
TORIZADO, em 05 de junho de 1973, objetivando a ocupação, pelo AUTORIZADO
com fundamento no artigo 24 da Lei n" 4545, de 10 de dezembro de 1964,
da área situada na RÉ— 04-SUL—SRES—CRUZEIRO —VELHO, destinada a ins-
talação a título precário, de Banca para venda de jornais, revistas e similares
CLAUSULA SEGUNDA — O AUTORIZADO obriga-se a manter a banca a que se
refere a cláusula anterior com as características constantes do projeto e em per-
feito estado de conservação, correndo por conta os reparos de danos ou estragos
que venham a ocorrer nas instalações e/ou na estrutura metálica, bem como con-
servar limpa a área ocupada. CLAUSULA TERCEIRA - O AUTORIZADO
obriga-se outrossim a respeitar e a fazer respeitar, pelos seus prepostos e em-
pregados, as instruções que lhe forem aplicáveis, baixadas pelo DISTRITO
FEDERAL, através da Secretaria de Serviços Públicos, as quais passarão a in-
tegrar este ajuste, independentemente de transcrição. PARÁGRAFO ÚNICO —
As infrações aos preceitos do Regulamento para Ocupação e Exploração de Ban-
cas de Jornais e Áreas Cobertas Anexas, previstas no capítulo IV do Decreto n°
2982, de 19 de agosto de 1975, serão punidas na forma do capítulo V do citado
diploma legal. CLAUSULA QUARTA - O AUTORIZADO pagará ao DISTRITO
FEDERAL, a partir de 5 de junho de 1975, taxa de ocupação mensal no valor de Cr$
85,00 (oitenta e cinco cruzeiros), até o 10° (décimo) dia do mês subsequente ao
vencido, no órgão próprio do DISTRITO FEDERAL ou no estabelecimento ban-
cário por ele designado. CLAUSULA QUINTA - O AUTORIZADO recolherá, a
título de complemento de caução, a importância de Cr$ 116,40 (cento e desesseis
cruzeiros e quarenta centavos). CLAUSULA SEXTA — O valor da taxa de ocu-
pação, bem como o da caução correspondente, serão reajustáveis na conformi-
dade do critério estabelecido no artigo 5° da Lei n° 4380 de 21 de agosto de 1964, e
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obedecidos os coeficientes de correção monetária estabelecida pela Secretaria de
Planejamento da Presidência da República. CLAUSULA SÉ TIM A — A área men-
cionada na Cláusula Primeira não poderá ser cedida, salvo se houver prévia e ex-
pressa anuência do DISTRITO FEDERAL. CLAUSULA OITAVA - O Regula-
mento para Ocupação e Exploração de Banca de Jornais e. Revistas e Áreas
Cobertas Anexas, aprovado pelo Decreto n° 2982, de 19 de agosto de 1975, passa a
fazer parte integrante deste instrumento, independentemente de transcrição.
CLAUSULA NONA — O presente instrumento poderá ser rescindido a qualquer
tempo, mediante mútuo acordo de vontades." CLAUSULA DÉCIMA — Esta re-
novação é outorgada em caráter precário, obrigando-se p AUTORIZADO a
desocupar a área, 'dela retirando a banca que colocou, tão
logo seja interpelado para o fazer. CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -
O prazo de duração do presente instrumento é de (vinte
e quatro) meses, contados a partir de 05 de junho de 1975.
CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA — Este termo entrará em vigor na data de sua
publicação no órgão oficial "DISTRITO FEDERAL", a expensas do AUTO-
RIZADO, expirando. 24 meses após, sendo que os seus efeitos retroagem ao dia 05
de junho de 1975, devendo o pedido de prorrogação ser formulado' com antecedên-
cia de 90 (noventa) dias do seu término. CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA —
Fica eleito o Foro de Brasília Distrito Federal, para dirimir quaisquer dúvidas

.relativas ao cumprimento do presente instrumento. E, por estarem assim justos
e de acordo, para firmeza e validade do que ficou estipulado em todas as suas
cláusulas, lavrou-se o presente em Livro próprio da l*. Subprocuradoria-Geral do
Distrito Federal, do qual forarn extraídas 7(sete) vias datilografadas de igual
teor e forma, para um único efeito legal, que lido e achado conforme é assinado
pelas partes já mencionadas e testemunhas abaix'o. PELO DISTRITO FEDERAL
(as.) JOSÉ GERALDO MACIEL; PELO AUTORIZADO (as.) FRANCISCO AL-
VES NETO; TESTEMUNHAS; (as.) NANCY CARVALHO LIMA e JOSÉ OSÉAS
DOS SANTOS.CERTIDAO: Certifico que a presente cópia confere com o original e
foi e'xtraida do Livro de Registro de Contratos e Convénios N° 22, fls. 488/89 da l".
Subprocuradoria-Geral do Distrito Federal. BRASÍLIA, 11/02/1976. MARCOS AN-
TÓNIO BARBOSA — Seção de Registro de Contratos e Convénios DAA/l". SPR-
G-Chefe. VISTO. Em, 16/2/76 EMMANUEL F. MENDES LYRIO- 1° Sub-
procurador-Geral do Distrito Federal. (T.R. n° 092604 no valor de Cr$ 240,00)

MINISTÉRIO DA PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL
FUNDO DE ASSISTÊNCIA AO TRABALHADOR RURAL
DIRETORIA REGIONAL DO DISTRITO FEDERAL

Contrato n° 08/76 Fomento de 1975

Contrato de doação de uma ambulância que<entre si fazem o FUNDO DE ASSIS-
TÊNCIA AO TRABALHADOR RURAL e a FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DIS-
TRITO FEDERAL.

Pelo presente instrumento particular de contrato, o FUNDO DE ASSISTÊNCIA
AO TRABALHADOR RURAL, entidade autárquica criada pela LeiaComplemen-
tar n° 11, de 25 de maio de 1971, com sede na Capital Federal e Administração na
cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, adiante denominada apenas
como FUNRURAL, neste ato representado pelo Diretor Regional do Distrito

Federal, DR. ARNALDO PINTO LIMA, e a FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DIS-
TRITO FEDERAL, com sede em Brasília, adiante denominada como CON-
VENENTE, neste ato representada pelo seu Diretor Presidente, DR. PAULO
ARGOLO DA CRUZ RIOS, como signatários que foram do convénio celebrado em
1° de março de 1974, para prestação de serviços de saúde aos Trabalhadores
Rurais e seus dependentes, ajustam a doação de uma ambulância, sob as seguin-
tes condições:

CLAUSULA PRIMEIRA — O FUNRURAL, como doador, nos termos do artigo 29
do Regulamento aprovado pelo Decreto n" 73.617, de 12 de fevereiro de 1974, faz
doação à CONVENENTE de uma ambulância, para uso no Hospital Distrital de
Planaltina-DF, conforme especificação abaixo:

1) - Uma. Ambulância, Marca Chevrolet, C-1410 - Chassis - C 147FBR1550QB -
Carroceria n° 467 - 5 rodas - com pneus 710 x 15 - 6 lonas - cor branca - 12 Ano
Modelo 1976. Nota Fiscal n° 303.664-Contrato n° 283/75-PCM 202/75-Valor: Cr$
52.996,00 - (cinquenta e dois mil, novecentos e noventa e seis cruzeiros). Forne-
cedora: GENERAL MOTORS DO BRASIL S/A).

CLAUSULA SEGUNDA - A CONVENENTE fica responsável pelo veículo ora
doado que não poderá ser alienado, cedido, locado, emprestado, trocado, doado ou
por qualquer outro motivo transferido a terceiros, sem a prévia e expressa au-
torização por escrito do FUNRURAL, mediante assinatura de Termo Aditiyo,
sob pena de revogação e doação e satisfação de perdas e danos.
CLAUSULA TERCEIRA — Fica estabelecido que as despesas decorrentes da
manutenção do veículo aqui mencionado, bem como de eventuais reparos que se
façam necessários, após expirado o prazo de garantia do mesmo, correrão por
conta da Entidade Convenente.

CLAUSULA QUARTA - Se a CONVENENTE, cessar suas atividades, for extinta,
deixar de prestar a assistência convencionada e, ainda, na hipótese de ser denun-
ciado aquele Convénio, o veículo objeto da presente doação poderá ser retomado
pelo FUNRURAL, a seu exclusivo critério, para posterior distribuição, devendo o
mesmo estar em perfeitas condições de conservação e funcionamento, salvo as
deteriorações decorrentes do seu uso regular.

CLAUSULA QUINTA — A- CONVENENTE, compromete-se a permitir ao"
FUNRURAL ou a preposto seu, devidamente credenciado, a verificar, a qualquer
tempo, da correta utilização do veiculo ora doado.

CLAUSULA SEXTA — O Foro do presente contrato será o previsto na legislação
própria.
E por se acharem justos e contratados assinam o presente em 3 (três) vias de
igual teor e para o mesmo fim, na presença das testemunhas abaixo.

Brasília, 10 de fevereiro de 1976. ARNALDO PINTO LIMA DIRETOR
REGIONAL - PAULO ARGOLO DA CRUZ RIOS - DIRETOR PRESIDENTE
TESTEMUNHAS: MANOEL DE OLIVEIRA FILHO - ILMA M. VIEIRA; 1°
Registro de Títulos e Documentos e PESSOAS JURÍDICAS Edif. Maristela, loja 10
Protocolado sob o n" 475, no Livro A n° l e registrado sob o n° 400 no Livro B-01,
Dou fé. Brasília 11 de fevereiro de 1976. Marcelo Caetano Ribas - Oficial - Waldir
Lopes de Oliveira --Esc. Aut.-- Marco Aurélio Ribas - Esc. Aut.

EDITAIS E AVISOS

GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL
SECRETARIA DE VIAÇÃO E OBRAS

COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL

BRASÍLIA - DF
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES

EDITAL N? 008/76-CPL

CONCORRÊNCIA PARA EXECUÇÃO, SOB O REGIME DE EMPREITADA!
POR PREÇOS UNITÁRIOS, DE TERRAPLENAGEM E DEMOLIÇÃO DE AS-
FALTO NO TREVO DE TRIAGEM SUL, EM BRASÍLIA - DISTRITO FEDE-
RAL.

O DIRETOR SUPERINTENDENTE DA COMPANHIA URBANIZADORA DA
NOVA CAPITAL DÓ BRASIL - NOVACAP. faz público para conhecimento dos in-
teressados, que às 15:00 horas do dia 26 de março de 1976, na sala de licitações da
Comissão Permanente de Licitações; no 13°. andar do Edifício Sede da Compa-
nhia, em Brasília, a Comissão de Licitações, presidida pelo seu Presidente, re-
ceberá a documentação e propostas para execução, sob o regime de empreitada
por preços unitários de terraplanagem e demolição de asfalto no Trevo de Triagem
Sul, em Brasília - Distrito Federal, mediante as condições do presente Edital.

CAPITULO I - DAS GENERALIDADES

1. l - Poderá apresentar proposta toda e qualquer empresa individual ou social que
satisfaça as condições estabelecidas neste Edital.
1.2- Não serão tomadas em consideração propostas apresentadas por consórcio ou
grupo de empresas.
1.3 - O licitante no dia, hora e local aqui fixados, deverá apresentar sua documen-
tação e sua proposta, em invólucros fechados, contendo em sua parte externa e
fronteira, além da Razão Social, os dizeres: COMPANHIA URBANIZADORA DA
NOVA CAPITAL DO BRASIL - NOVACAP - CONCORRÊNCIA N°. 008/76-CPL,
o primeiro com o subtítulo "DOCUMENTAÇÃO" e o segundo com o subtítulo
"PROPOSTA".
1.4 • Os licitantes deverão evitar, para seu próprio interesse apresentação de
quaisquer documentos soltos ou que estejam devidamente presos em pastas iden-
tificáveis.
1.5 - Para efeitos legais de habilitação será considerada a data de 26 de março de
1976.

CAPITULO II - DA DOCUMENTAÇÃO

2.1 — O primeiro invólucro deverá conter os documentos abaixo relacionados:

2.1.1 - cédula de identidade;
2.1.2- inscrição no Registro Civil de pessoas jurídicas do ato constitutivo e estatuto
em vigor das sociedades civis, bem como ato de investidura de seus representan-
tes legais em exercício;
2.1.3 - registro de arquivamento na Junta Comercial, ou repartição corresponden-
te, em caso de Sociedade Anónima da publicação oficial das Assembleias Gerais
que tenham aprovado ou alterado os estatutos em vigor e eleito os administradores
no exercício do mandato;
2.1.4- prova de quitação com o serviço militar dos responsáveis legais e técnicos
ou carteira de estrangeiros, quando for o caso:
2.1.5- prova de que votaram na última eleição os responsáveis legais e técnicos ou
que pagaram a respectiva multa ou se justificaram convenientemente, conforme
atestados passado por quem de direito. No caso de estrangeiros, bastará a apre-
sentação da carteira de estrangeiros;
2.1.6- Certificado de regularidade com o Instituto Nacional da Previdência Social;

2.1.7 - inscrição no Cadastro Federal de Contribuintes;
2.1.8 - prova de cumprimento da Lei dos 2/3;
2.1.á - certidão de quitação com o Imposto de Renda;
2.1.10- prova de quitação com o Imposto Sindical (empregados, empregadores e
empregados liberais);
2.1.11 - certidão negativa de débito com a Fazenda Pública Federal;
2.1.12- certidão negativa de débito com o Governo do Distrito Federal, atualizada;
2.1.13 - registro no CREA da 12". Região ou certidão competente pelo referido
CREA, quando se tratar de empresa registrada naquele órgão,^em outra região,
assim como do (s) Engenheiro (s) Responsável (is) Técnico (s)
2.1.14 - prova de situação regular perante o FGTS.
2.1.15 - prova de situação regular perante o Programa de Integração Social — PIS;
Parágrafo Único - Os documentos mencionados nos itens 2.1.1 a 2.1.15 poderão ser
fornecidos no original ou por meio de fotocópias devidamente autenticadas com
exceção do constante no item 2.1.6, some'hte no original, ou substituídas pelo CER-
TIFICADO DE REGISTRO DE EMPREITEIROS DA NOVACAP, atualizado,
original ou fotocópia autenticada, expedido pela Secretaria Executiva da Comis-
são Permanente de Licitações;
2.1.16- comprovação da capacidade técnica da empresa, ou por meio de atestados
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de desempenho anterior da empresa e/ou de seus responsáveis técnicos devida-
mente registrados, fornecidos por pessoas de direito público. Para fins de ava-
liação da capacidade técnica serão considerados atestados de execução satisfa-
tória de um mínimo de 150.000m3 de serviços de terraplenagem em um prazo não
superior a 90 (noventa) dias.

Parágrafo Único - Nos documentos deverá constar descrição sucinta das espe-
cificações para efeito de apreciação pela Comissão,- da mesma natureza, da obra
da presente Concorrência, sendo que as obras particulares deverão ser atestadas
pelo CRÉ A, Sindicato da Construção Civil ou Prefeitura que corresponder ao local
onde tenha! m) sido construída (s) a (si obrai s);
2.1.17- no caso de representação por mandatário prova legal da representação
outorgada pelo mandante;
2.1.18 - comprovação do capital realizado pela empresa igual ou superior a Cr$
3.600.000,00 (três milhões e seiscentos mil cruzeiros);
2.1.19- certidão negativa de protestos, expedida pela Corregedoria do Tribunal de
Justiça do Distrito Federal, ou de todos os Cartórios de Protestos, datadas dos úl-
timos 30( trinta) dias; *
2.1.20 -certidãonegativa de ações passada pelo Cartório de Distribuição da Justiça
do Distrito Federal, datada dos últimos 30 (trinta) dias;
2.1.21 - se o licitante tiver sua sede fora do Distrito Federal deverá apresentar, jun-
tamente com os documentos mencionados nos itens anteriores, outros correspon-
dentes, expedidos pelos Cartórios onde tiver sua sede, mais certidão negativa de
pedido de falência ou concordata, datados dos últimos 30 (trinta) dias;
2.1.22 - documentos de idoneidade financeira, datados dos últimos 30 (trinta) dias e
expedidos por 2 (dois) estabelecimentos bancários de renome;
2.1.23 - primeira j l*.) via do recibo de recolhimento i Tesouraria da NOVACÁP,
do valor correspondente a Cr$ 120.000,00 (cento e vinte mil cruzeiros) nas moda-
lidades estabelecidas no item 7:1;
2.1.24- declaração expressa do licitante que conhece e se obriga a aceitar todas as
normas vigentes na NOVACÁP, em particular as Resoluções n°s. 059, 066/74-CA,
075, 080/75—CA e Instrução n". 148/70, conforme a redação em vigor na data da
publicação do Edital;
Parágrafo Único - Os documentos mencionados nos itens 2.1.16 a 2.1.21 poderão ser
fornecidos no original ou por meio de fotocópias devidamente autenticadas.
2.1.25 - relação em 3 (três) vias do equipamento disponível para execução dos ser-
viços indicando para cada máquina, o modelo, a capacidade e a potência, o estado
de funcionamento e o lugar em Brasilia-DF, onde ó mesmo se encontra e poderá
ser examinado. O equipamento acima deverá ter capacidade para atender com
suficiente folga as exigências do contrato dentro do prazo e deve incluir no míni-
mo:
- 03 (três) equipes composta cada uma de 03 (três) motos-scrapers com pusher, 01
(um) trator de lâmina, 01 (um) patrol, 01 (uma) pá carregadeira e 06 (seis) ca-
minhões basculantes para o transporte de bota fora de terra.
- todo equipamento necessário ao serviço do tompacteção de aterros e demolição
de pavimento asfáltico.

CAPITULO III - DA PROPOSTA

Elementos do 2°. invólucro
3.l - O segundo invólucro deverá conter proposta datilografada* em três vias, em
língua portuguesa, em papel com timbre da empresa, tamanho ofício ou carta,
com clareza, sem emendas, rasuras ou entrelinhas em que conste o número da
Concorrência e local das obras, de acordo com o modelo fornecido pela NOVA-
CAP, juntamente com os demais elementos necessários à elaboração da proposta.

DA PROPOSTA DEVERÃO CONSTAR OS SEGUINTES ITENS:
i

3.1.1 - desconto ou acréscimo em percentagem única e global, sobre os preços base
da NOVACÁP,'constantes da tabela de preços aprovada em 23.01.76, para exe-
cução de serviços de terraplenagem e pavimentação, pelo qual a empresa licitante
se compromete a executar os serviços objeto deste Edital;
3.1.2 - prazo para execução total das obras não superior a 90 (noventa) dias;
3.1.3 - prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias;
3.1.4 - declaração expressa de que a empresa licitante aceita todas as condições
constantes do presente Edital e que o preço proposto inclui todas as despesas com
materiais, mão-de-obra, leis sociais, transportes, ferramentas, equipamentos
auxiliares, seguros, todos os tributos incidentes e demais encargos, enfim tudo o
necessário para execução de todos os serviços discriminados no Capítulo III;
3.1.5 - as propostas deverão estar assinadas^na ultima página e rubricadas nas
demais pelos representantes legais dos licitantes.
Abaixo da assinatura deverá constar o nome da pessoa que assinou;
3.1.6 - no invólucro além da proposta deverá constar:
a • cronograma,físico-financeiro, provisório, em 3 (três) vias para execução das
obras;
b - indicação*da capacidade diária garantida para execução das obras.

CAPITULO IV - ENCARGOS DIVERSOS
4.1 - As obras a executar constam de terraplenagem e demolição de pavimento as-
fáltico e incluem:
4.1.1 - demolição de aproximadamente 2.000m3 de pavimento asfáltico.
4.1.2 - todos os serviços de topografia que se fizerem necessários.
4.1.3- execução de aproximadamente 261.000m3 de terraplenagem, incluindo es-
cavação ou aterro onde se fizer necessário, acerto do terreno, reaterros bem como
as respectivas compactação.
Estão incluídos ainda nos serviços de terraplenagem, a carga e o transporte em
caminhões, do material excedente, inclusive entulhos, para o local a ser indicado
pela fiscalização.
4.2 - A empreiteira deverá providenciar a execução e conservação de toda sina-
lização necessária, de acordo com as normas do DETRAN, ficando responsável
por qualquer acidente que porventura se verificar por falte ou insuficiência de
sinalização. •
4.3- Terminados os ser viços caberá a empreiteira a remoção do entulho e de todos
os materiais que sobrarem da obra, considerando-se o serviço concluído, quando
for entregue completamente limpo e depois de reparados os eventuais estragos
que porventura acontecer a qualquer obra publica
4.4 - A empresa deverá colocar uma placa de obra de acordo com a Instrução n".
440/74.

CAPITULO V - RECEBIMENTO DA DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTAS

5.1 - O recebimento da documentação e das propostas será iniciado no dia, hora e
local previstos neste Edital, pela Comissão Permanente de Licitações, devendo os
trabalhos obedecer a seguinte ordem:
5.1.1 - na presença dos representantes legais dos licitantes e demais pessoas que
queiram asgistir, serão recebidos os primeiros e segundos invólucros fechados os
quais serão numerados de acordo com a ordem de apresentação ao Presidente da
Comissão;

5.1.2 - após o Presidente da Comissão ter declarado encerrado o prazo de recebi-
mento dos invólucros, nenhum outro será recebido nem tão pouco serão permitidos
quaisquer adendos, acréscimos ou esclarecimentos aos mesmos que venham al-
terar seus conteúdos originais, ressalvado as declarações em ata;
5.1.3 - em seguida a Comissão de Licitações procederá à abertura dos envelopes
contendo a documentação na presença dos licitantes, conferindo os documentos
apresentados com os exigidos no Edital;
5.1.4- A Comissão de Licitações julgará a habilitação, comunicando o resultado
aos licitantes na sessão pública convocada para tal fim, 72 horas depois, lavrando
ata dos trabalhos, na qual a Comissão marca a abertura dos invólucros contendo
as propostas das empresas consideradas inscritas dentro do prazo mínimo de 72
horas, devendo a mesma ser assinada pela Comissão e pelos representantes legais
dos licitantes;
5. V6 - no caso de eliminação do licitante após a abertuia do primeiro invólucro e
exame da documentação, não será aberto o segundo invólucro qua será devolvido
mediante recibo, no qual constará o motivo, da exclusão;
5.1.6 - reaberta a reunião no local e hora já designados, a Comissão procederá a
leitura da ata citada no item 5.1.4; .
5.1.7 • em seguida serão abertos pela Comissão os segundos invólucros das em-
presas consideradas inscritas e lidos em voz alta os seus conteúdos;
5.1.8 - os licitantes presentes designarão delegados dentre eles que se encarre-
garão de rubricar todas as propostas juntamente com os membros da Comissão;
5.1.9- da reunião para abertura das propostas lavrar-se-á ata circunstanciada, na
qual as ocorrências ficarão minuciosamente registradas, devendo a mesma ser
assinada pela Comissão e pelos representantes legais dos licitantes;
5.1.10 - toda e qualquer declaração, deverá constar obrigatoriamente das atas,
desde que feita por representante legal, devidamente credenciado, a juízo da
Comissão;
5.1.11 - as dúvidas que surgiram durante as reuniões, serão a juízo do Presidente
da Comissão, por este resolvidas na presença dos representantes legais dos li-
citantes ou deixadas para ulterior deliberação, sendo ambos os casos ò fato regis- '
trado em ata;
5.1.12 - à Comissão de Licitações é assegurado o direito de suspender a reunião e
marcar sua reabertura, para outra ocasião, fazendo esta decisão constar da ata
dos trabalhos; ,
5.1.13- reaberta a reunião, no dia, hora e local designado pela Comissão, far-se-á a
Leitura da ate citada no item anterior e dar-se-á prosseguimento aos trabalhos,
lavrando-se, a respectiva ate.

CAPITULO VI - DO JULGAMENTO

6.1 - No julgamento da licitação, atendidas as condições do presente Edital, con-
siderar-se-á vencedora em princípios, a empresa que apresentar o maior desconto
ou menor acréscimo sobre es preços da Tabela citada no item 3.1.1 A Comissão de
Licitações, por razões técnicas, poderá considerar outra proposta como mais van-
tajosa. >
6.2 - O licitante será desclassificado da licitação se apresentar acréscimo superior
a 10% (dez por cento) sobre os preços da Tabela citada no item 3.1.1.
6.3 - No caso de absoluta igualdade entre duas ou mais, propostas, após o julga-
mento, a NOVACÁP poderá proceder a uma nova licitação entre os licitantes em-
patados, que versará sobre o maior abatimento de preços sobre a oferta original.
6.4 - Persistindo o empate previsto no item anterior, terá preferencia a proposta
que apresentar qualquer outra condição técnica julgada relevante pela Comissão
de Licitações.
6.5 - Feita a classificação dos licitantes pela Comissão de Licitações, será enca-
minhado o processo ao Senhor Diretor Superintendente da NOVACÁP, com re-
latório conclusivo.
6.6. - Será afixado no local próprio para as comunicações referentes a licitação,
Edital assinado pelo Presidente da Comissão, no qual constará a ordem de clas-
sificação dos licitantes, sujeita a homologação pelo Conselho de Administração.
6.7 - Após a homologação da Concorrência pelo Conselho de Administração, será
seu resultado publicado no "DISTRITO FEDERAL" Órgão Oficial do Poder
Executivo do Distrito Federal.

CAPITULO VII - DA CAUÇÃO

7.1 — A participação na Concorrência depende de depósito de caução na tesouraria
da NOVACÁP, no valor estipulado, no Capítulo II, em dinheiro, títulos ou fiança
bancária, conforme modelo fornecido pelo Serviço Jurídico da Superintendência,
nas condições estabelecidas pela NOVACÁP, mediante guia a ser fornecida pela
Diretoria Financeira.
Tal depósito garantirá como caução a inscrição dos licitantes na Concorrência e
reverterá em favor da NOVACÁP se o licitante escolhido e aceito se recusar a as-
sinar o contrato ou se, quando para isso for convidado, não comparecer no prazo
marcado pela NOVACÁP.

Parágrafo Primeiro - Poderá substituir a caução de que trata este item, o seguro
garantia que lhe seja correspondente.
Parágrafo Segundo- Acarta de fiança e o seguro garantia obrigatoriamente serão
apresentados no seu original e terão validade por todo o período de execução da
obra, bem como o prazo definitivo de recebimento de obra, conforme preceitua o
item 13.1.

7.2. Conhecidos os resultados e a ordem de classificação dos licitantes, de acordo
com o critério deste Edital, as cauções serão devolvidas mediante requerimento
dos interessados ao Presidente da Comissão, exceção feita a caução correspon-
dente a da empresa declarada vencedora, que ficará em poder da NOVACÁP para
garantia de assinatura e cumprimento do contrato, e as cauções das empresas
classificadas como segunda e terceira colocadas que terão a devolução autorizada
após a homologação da licitação.

7.3. - Para efeito de assinatura do contrato de empreitada a vencedora da Con-
corrência reforçará a caução depositada, até valor de 1% (um por cento) do valor
atribuído a adjudicação, na forma instituída no item 7.1. deste Capítulo.
ParágrafoUnico- O presente reforço poderá ser substituído pelo seguro garantia
de execução, através da apresentação da apólice correspondente.
7.4. - A caução inicial e respectivos reforços somente poderão ser levantados após

o recebimento definitivo das obras, que deverá verificar-se no prazo máximo de
até 60 (sessenta) dias, contado do recebimento provisório.
7.5 - Não serão devolvidas a caução e respectivos reforços no caso de rescisão do
contrato por culpa exclusiva da contratada, sem prejuízo de indenização por per-
das e danos porventura devidos a NOVACÁP.

CAPITULO VIII - REAJUSTAMENTO

8. l - O preço proposto para execução dos serviços de que trato o presente Edital,
só poderá ser reajustado de conformidade com as "Normas para Reajustamentos
de Preços e Contratos de Obras ou Serviços" em vigor na NOVACÁP. Instrução n°.
148/70, regulamentada pelas Resoluções n°.s 059, 066/74—CA.
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CAPITULO IX- DO CONTRATO

9.1 • A adjudicação das obras será efetuada mediante contrato de empreitada, as-
sinado com a NOVACAP, observadas as condições estipuladas neste Edital e as
que constam da respectiva minuta à disposição dos interessados no Serviço Ju-
rídico da Superintendência da NOVACAP.

9.2- O valor do contrato será de Cr$ 12.000.000,00 (doze milhões de-cruzeiros), com
a variação de 10% (dez por cento) para menos.

CAPITULO X - DOS PRAZOS E MULTAS

10.1- O prazo para assinatura do contrato será de 06 (cinco) dias úteis, após a con-
vocação para esse fim, expedida pelo Serviço Jurídico da Superintendência da
NOVACAP, sob pena de perda da caução inicial, o disposto no Artigo 66 da Re-
solução n". 075/75—CA e demais cominaçoes legais.
10.2- O prazo para início dos trabalhos fica fixado em 5 (cinco) dias, contados da
data da Ordem de Serviço.
10.3 - Dentro de 5 (cinco) dias da assinatura do contrato a empreiteira deverá
apresentar, para aprovação pela NOVACAP, o cronograma físico-financeiro
definitivo dos serviços.
10.4- O prazo para conclusão das obras fica fixado em 90 (noventa) dias corridos,
contados da data da expedição da ordem de serviço.
10.5 - O prazo a que se refere o {tem 10.4 só poderá ser prorrogado nos seguintes
casos:

a) - paralisação dos serviços por causa de chuvas devidamente comprovada pela
Fiscalização;
b) - quando houver paralisação ou restrição na execução dos trabalhos por deter-
minação escrita da NOVACAP;
c) - quando houver falta de elementos técnicos cujo fornecimento seja de respon-
sabilidade da NOVACAP.

Parágrafo Primeiro - O pedido de prorrogação deverá ser feito pela empresa, por
escrito , dentro dó prazo contratual.
Parágrafo Segundo - No Diário de Obra deverá a empreiteira fazer referência
imediata de incidência de chuvas e o atraso dal decorrente, compete a Fiscali-
sação, neste mesmo Diário, confirmar ou retificar o registro da empresa.
10.6 • O contrato estabelecerá multa de 03% (três décimos por cento) ao dia, até o
30°. (trigésimo) dia de atraso sobre o valor dos serviços não realizados, quando a
empreiteira, sem justa causa, conforme item 10.5., deste, deixar de cumprir den-
tro do prazo estabelecido as obrigações assumidas.
Parágrafo Primeiro- Para atraso superior a 30 (trinta) dias na execução das
etapas de serviços previstos no cronograma ou no seu prazo global, sem a devida
justificativa da empreiteira, poderá dar causa a rescisão do contrato e a aplicação
da multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor dos serviços não realizados ou
quando não tiverem o andamento de acordo com as exigências do Dep". de Ur-
banização da NOVACAP.

Parágrafo Segundo - A justificativa a que se refere ò parágrafo anterior deverá ser
apresentada à autoridade competente até o 30°. (trigésimo) dia ulterior a termo
final dó prazo para execução da etapa de serviço.

CAPITULO XI - PAGAMENTOS

11.1. - Os faturamentos serão efetuados por medição dos serviços executados, sen-
do que nenhuma medição poderá ser executada se o valor dos serviços executados
for inferior a 10% (dez por cento) do valor do contrato, salvo a última medição que
será efetuada com qualquer que seja o valor do saldo.
11.2- As medições serão efetuadas pela Fiscalização, mediante requerimento da
empresa.
11.3 - Os pagamentos serão efetuados pela Tesouraria da NOVACAP, contra
apresentação dos faturamentos, após as conferências, registros e autorizações
para cada casa, de acordo com as exigências administrativas em vigor.
11.4- De cada uma das faturas será retido no ato dó pagamento, 5% (cinco por cen-
to) de seu valor, a título de reforço de caução.

CAPITULO XII - DA RESCISÃO

12.1 - O contrato estabelecerá cláusula de rescisão independentemente de inter-
pelação judicial ou extrajudicial, sem que á contratada caiba direito a indeni-
zação de qualquer espécie, quando a mesma:
12.1. l - não cumprir as obrigações estipuladas;
12.1.2- falir, requerer concordata, dissolver a sociedade ou entrar em estado de
fato de falência;
12.1.3 - transferir o contrato a terceiros no todo ou em parte sem prévia autori-
zação, por escrito, da Diretoria da NOVACAP;
12.1.4 - não efetuar o recolhimento das multas aplicadas no prazo máximo de 48
(quarenta e oito) horas.

12.2- Ocorrendo uma das hipóteses previstas para rescisão do contrato, as ins-
talações e equipamentos pertencentes à empreiteira a que integram o canteiro de
obras, serão entregues à Diretoria de Urbanização no prazo de 24 (vinte e quatro)
horas, para garantir a não paralisação dos serviços.
12.3 • Estabelecerá também o contrato, a modalidade de rescisão por acordo.
12.4- Em caso de rescisão de con trato por inadimplência da Construtora ou acordo
mútuo, os equipamentos, maquinaria, ferramentas e materiais utilizados e em-
pregados na conclusão da obra, a critério da NOVACAP.
12.5 - Não caberá a empreiteira indenização de qualquer espécie, seja a que titulo
for, se o contrato for rescindido em decorrência da não observância das normas
vigentes na Companhia, em particular as Resoluções n°.s, 059, 066/74—CA, 075,
080/75-CA e Instrução n°. 148/70.
Qcorrendo a hipótese aqui prevista, a empreiteira será considerada responsável
para todos os efeitos legais.
CAPITULO XIII - RECEBIMENTO DAS OBRAS

13. l - O recebimentij provisório das obras dar-se-a a requerimento da E mpreiteira,
no término dos serviços, pela Comissão Permanente de Recebimento de Obras e
Serviços da NOVACAP, tornando-se definitivo até 60 (sessenta) dias, após, obser-
vando o disposto no Artigo 22 da Resolução n°. 075/75— CA.

CAPITULO xiv - DISPOSIÇÕES GERAIS

14.1- Para facilitar a elaboração da minuta do contrato o licitante deverá indicar o
nome, qualificação e endereço da pessoa que assinará o contrato definitivo.
14.2- A NOVACAP reserva-se o direito de anular ou revogar a presente licitação,
por conveniência administrativa, sem que aos licitantes caiba direito a indeni-
zação de qualquer espécie.
14.3 - Em caso de anulação os licitantes terão direito a levantar a caução que
acompanhar a respectiva proposta, mediante prévio requerimento ao Presidente
da Comisão Permanente de Licitações da NOVACAP.

14.4- Os interessados que tiverem dúvidas de cará ter legal ou técnico na inter-
pretação dos termos deste Edital, serão atendidos, mediante consulta por escrito,
durante o expediente da repartição na Comissão Permanente de Licitações no 8°.
andar do Edifício Sede da Companhia, até 05 (cinco) dias antes do pré-fixado para
abertura das propostas. As respostas às consultas formuladas serão fornecidas
pela CPL, até 3 (três) dias antes da data da licitação.

14.5 • Ficam fazendo parte integrante deste Edital, o modelo de proposta, a tabela
;de preços pára serviços de têrraplènagem e pavimentação, de 23.01.76, a tabela de
'custo horário de máquinas, de 23.01.76 e as normas para arruamento e pavimen-
tação, de 1° de'juh'ho de 1970 do Departamento de Urbanização.
14.6- A presente licitação reger-se-à pelas Resoluções n°.s 059, 066/74—CA, 075 e
080/75—CA, e Instrução n°. 148/70, que poderão ser obtidas na Divisão de Docu-
mentação e Comunicações da Diretoria Administrativa.

Brasília, 18 de fevereiro de 1976

ENG°. JOSÉ REINALDO CARNEIRO TAVARES

DiretOr - Superintendente-

GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIA DE VIAÇÃO E OBRAS
* COMPANHIA IMOBILIÁRIA DE BRASÍLIA -TERRACAP

AVISO N? 05/76
VENDA DE IMÓVEIS EXCLUÍDOS DO REGIME DE LICITAÇÃO

A COMPANHIA IMOBILIÁRIA DE BRASÍLIA - TERRACAP - nos termos do Artigp

11 da Resolução n? 06/73-CA ("Distrito Federal" n9 164, de 26/10/73), leva ao

conhecimento de interessados que a Diretoria Colegiada da Empresa, enf reunião

designada para 1 9 / 0 3 / 76, examinará e decidirá sobre propostas de compra

independentemente de licitação, dos imóveis abaixo discriminados:

Modulo n9 07, Área Especial pâ  06.$25/74 ' CONSTRUTORA E REVESTIDORA BE .̂

I M Ó V E L

Área Especial n? 03, Setor "B" 00.167/73

Norte, CS/TAGUATINGA(acréscimo)

Lote nÇ 09, Trecho 02, SCE/Sul 00.184/73

PLANO PILOTO (acréscimo)

Área Especial n9 2, Setor Tra-- 01.868/75

dicional da CS/BRAZLANDIA

Lote "B", Quadra 05, S.Au./Nor_ 03.614/75

te - PLANO PILOTO

Entrequadra 509/511, S.H.C.E./

Sul - PLANO PILOTO

Lote "B", QNM 16, CS/TAGUATIN-

GA (CEILANDIA).

PROCESSO j_N T E R E S S A D O

SERVIÇO SOCIAL DO COMERCIO.

CLUBE MONTE LlBANO DE BRASILIA

AUTO POSTO BRAZLANDIA LTDA.

REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A.

04.204/73 IGREJA PREBITERIANA DO CALVÁ-

RIO.

05.323/75 RIOS & RIOS LTDA.

rã Industria n9 02, CS/SOBRA -

DINHO.

Lote "A", Quadra 05, S.Au./Nor; 08.281/74

te - PLANO PILOTO.

I H C V E L PROCESSO

CAR LTDA.

CENTRAIS ELETRICAS DO NORTE

DO BRASIL S/A - ELETRONORTE.

I N T E R E S S A D O

Lote n? 07, Quadra 03, S.C.E./ 08.839/75 ASSOCIAÇÃO DOS SERVIDORES DO MI
Sul - PLANO PILOTO. NISTERIO DA FAZENDA.

Lote "C", EQ 17/15, SRIA - PLA 15.798/74 MITRA ARQUIDIOCESANA DE BRASI -
NO PILOTO. LIA.

Torna público, ainda, que qualquer manifestação de terceiros de-
verá ser apresentada até o dia 12 / 03 /76*

Brasília; '\,0de feverein/dé l 976

" COLA VOL P E

Diretor Superintendente



DISTRITO FEDERAL
ôrfio Oficial do Poder Executivo do Distrito Federal

GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL
SECRETARIA DE VIAÇÃO E OBRAS

NOVACAP

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES
AVISO

TOMADA DE PREÇOS N°. 006/76-CPL PARA EXECUÇÃO, SOB O REGIME
DE EMPREITADA POR PREÇOS UNITÁRIOS, DE PAVIMENTAÇÃO E EVEN-
TUAL TERRAPLENAGEM NO SETOR SUL DO GAMA, EM BRASÍLIA - DIS-
TRITO FEDERAL.

Comunicamos às empresas interessadas na Tomada de Preços em tela, que a
mesma será realizada às 16:00horas do dia 05 de março de 1976, permanecendo as
demais condições do Edital n". 006/76-CPL.

Brasília, 18 de fevereiro de 1976

ENG°. VICENTE DE PAULA AZEVEDO SILVA
Presidente da CPL

GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL
SECRETARIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS

COMPANHIA DE ÁGUA E ESGOTOS DE BRASÍLIA -CAESB
TOMADA DE PREÇOS N". TP-009/76-CAESB
PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE PITOMETRIA
Chamamos a atenção dos interessados para a Tomada de Preços n". TP-009/76—
CAESB, destinada à aquisição de equipamentos de pitometria, que a Companhia
de Agua e Esgotos de Brasília, fará realizar às 10:00 horas do dia 18 de março de
1.976, no 2°. andar do seu Edifício-Sede, no se tor Com :rcial Sul, Quadra 13, n°s. 67
a 97, em Brasília- Distrito Federal.
O Edital, as especificações e as normas referentes à licitação em tela, poderão ser
adquiridos no Serviço de Comunicações e Arquivo, r \ .sobreloja do Edifício-Sede
da CAESB, e quaisquer informações adicionais a respeito do Edital serão pres-
tadas na Seção de Concorrências 2°. andar do mesmo Edifício.

Brasília, 20 de fevereiro de 1976.
ENG°. NEI JAPUR
Presidente da Comissão de Licitações

GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL
SECRETARIA DE VIAÇÃO E OBRAS

NOVACAP
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES

AVISO
TOMADA DE PREÇOS N". 010/76-CPL PARA FORNECIMENTO, SOB O RE-
GIME DE EMPREITADA POR PREÇOS UNITÁRIOS, DE MAO-DE-OBRA
PARA EXECUÇÃO DE TRABALHOS RELACIONADOS COM CONSERVAÇÃO
DE ÁREAS AJARDINADAS NO SEfOR SUL, EM BRASÍLIA-DISTRITO FE-
DERAL.
Chamamos a atenção das empresas regularmente registradas na Secretaria
Executiva desta Comissão, para a Tomada de Preços em tela, que será realizada
às 14:30 do dia 05 de março de 1976, na sala de licitações, no 13°. andar do Edifício
Sede da'NOVACAP. „
O Edital encontra-se a disposição dos interessados na Secretaria Executiva da
CPL, no 8°. andar do Edifico Sede da Companhia.

Brasília, 18 de fevereiro de 1976
ENG°. VICENTE DE PAULA AZEVEDO SILVA
Presidente da CPL

GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL
SECRETARIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS

COMPANHIA DE ÁGUA E ESGOTOS DE BRASÍLIA -CAESB
TOMADA DE PREÇOS N°. TP-010/76-CAESB
PARA AQUISIÇÃO DE TRATOR ESCAVO-CARREGADOR COM MOTOR
DIESEL EQUIPADO.
Chamamos a atenção dos interessados para a Tomada de Preços n°. TP
010/76—CAESB, destinada à aquisição de trator escavo-carregador com motor
"DIESEL" equipado, que a Companhia de Agua e Esgotos de Brasília, fará rea-
lizar às 10:00 horas do dia 19 de março de 1.976, no 2°. andar do seu Edifício-Sede,
no Setor Comercial Sul, Quadra 13. n°.s 67 a 97, em Brasília -Distrito Federal.
O Edital, a especificação e as normas referentes à licitação em tela,'poderão ser
adquiridos no serviço de Comunicações e Arquivo, na sobreloja do Edifício-Sede
da CAESB, e quaisquer informações adicionais a respeito do Edital serão pres-
tadas na Seção de Concorrências 2°. andar do mesmo Edifício.

Brasília, 20 de fevereiro de 1.976
ENG°. NEI JAPUR
Presidente da Comissão de Licitações

GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL
SECRETARIA DE VIAÇÃO E OBRAS

NOVACAP
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES

AVISO
TOMADA DE PREÇOS N°. 012/76-CPL PARA FORNECIMENTO, SOB O RE-
GIME DE EMPREITADA POR PREÇOS UNITÁRIOS, DE MAO-DE-OBRA
PARA EXECUÇÃO DE TRABALHOS RELACIONADOS COM CONSERVAÇÃO
DE ÁREAS AJARDINADAS DOS SETORES CENTRAL E NORTE, EM BRA-
SÍLIA - DISTRITO FEDERAL.
Chamamos a atenção das empresas regularmente registradas na Secretaria
Executiva desta Comissão, para a Tomada de Preços em tela, que será realizada
às 15:00 horas do dia 8 de março de 1976, na sala de licitações, no 13°. andar do
Edifício Sede da NOVACAP.
O Edital encontra-se à disposição dos interessados na Secretaria Executiva desta
Comissão, no 8°. andar do Edifício Sede da NOVACAP.

Brasília, 18 de fevereiro de 1976

ENG°. VICENTE DE PAULA AZEVEDO SILVA
Presidente da CPL.

GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL
SECRETARIA DE VIAÇÃO E OBRAS

NOVACAP

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES
AVISO

TOMADA DE PREÇOS N". 014/76-CPL PARA DEMOLIÇÃO. SOB O REGIME
DE EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL, DE 2 (DOIS) VIADUTOS NO TREVO
DE TRIAGEM SUL, EM BRASÍLIA - DISTRITO FEDERAL.
Chamamos a atenção das empresas regularmentes registradas na Secretaria
Executiva desta Comissão, para a Tomada de Preços em tela, que será realizada
às 15:00 horas no dia 10 de março de 1976, na sala de licitações, no 13°. andar do
Edifício Sede da Companhia.
O Edital encontra-se à disposição dos interessados na Secretaria Executiva da
CPL, no 8°. andar do Edifício Sede da NOVACAP.

Brasília, 19 de fevereiro de 1976

ENG°. VICENTE DE PAULA AZEVEDO SILVA
Presidente da CPL.

GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL
SECRETARIA DE VIAÇÃO E OBRAS

NOVACAP
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES

AVISO
TOMADA DE PREÇOS N" 016/76-CPL. P A R A CONSTRUÇÃO TOTAL SOB O
REGIME DE EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL, DE UMA (1) ESCOLA
CLASSE, SITUADA NA SQS. 416, EM BRASÍLIA- DISTRITO FEDERAL.
Chamamos a atenção das empreas regularmente registradas na Secretaria
Executiva desta Comissão, para a Tomada de Preços em tela, que será realizada
às 15:00 horas do dia 9 de março de 1976, na sala de licitações, no 13° andar do
Edifício Sede da NOVACAP,
O Edital e demais elementos cncontram-se a disposição dos interessados na
Secretaria Executiva da CPL no 8" andar do Edifício Sede da Companhia.

Brasília, 18 dê~ fevereiro de 1976
EnK" VICENTK DE PAULA AZEVEDO SILVA
Presidente da CPL

GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL
SECRETARIA DE VIAÇÃO E OBRAS

NOVACAP
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES

AVISO
TOMADA DE-PREÇOS N° 017/76-CPL PARA CONSTRUÇÃO TOTAL SOB O
REGIME DE EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL, DE UMA (1) ESCOLA
CLASSE, SITUADA NA SQS 209 EM BRASÍLIA - DISTRITO FEDERAL
Chamamos a atenção das empresas regularjnente registradas na Secretaria
Executiva desta Comissão, para a Tomada de Preços em tela que será realizada
às 16:00 horas do dia 09 de março de 1976, na sala de licitações, no 13° andar do
Edifício Sede da NOVACAP.
O Edital e,demais elementos encontram-se a disposição dos interessados na
Secretaria Executiva, da CPL, no 8° andar do Edifício Sede da NOVACAP.

Brasília, 18 de fevereiro de 1976
Eng° VICENTE DE PAULA AZEVEDO SILVA
Presidente da CPL

PREÇO DESTE EXEMPLWl • Cr$ 12,00


